
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 
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i Em 22 de Março de 2024, procedeu-se a abertura do processo i 
1 1 

i administrativo nº 0101.07481 .2024, que tem por objeto Contrataçao de j 
; ~ 

j empresa para prestação de serviços de gerenciamento do sistema E~ ! 

i SUS, em apoio as atividades da secretaria municipal de saúde de Vargem i 
j Grande/MA. 
i 

Vargem Grande - MA. 22 de Março de 2024. 

- ----------· 
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cretana Municipal de Saúd 
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DOCUME 1TO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMA DA (OFD) 

Processo Administrativo nº OI O 1.07481.2024 

lson dos Santos Gomes 
boi.com 

1. OBJETO 
( ) Material de consumo 
( ) Equipamento/Material permanente 
( x) enriço continuado 
( ) Senriço não continuado 
( ) Obra 
( ) Senriço de engenharia 

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DA SOLICITAÇÃO: 

Matrícula: 08656 
Telefone: 3461 - 1949 

Contrataçao de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do sistema E-SUS, em 
apoio as atividades da secretaria municipal de saúde de Vargem Grande/MA. 

3. JUSTIFICATIVA DA ECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
O presente documento tem o objetivo de definir as características técnicas para contratação de 

pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de licenciamento por prazo determinado 
(locação) de Soluções de Softwares prontas, aplicações para o ambiente web, que compreendem 
módulos que integram um SISTEMA DE SOFTWARE PARA GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA, 
acompanhados dos serviços de implantação: suporte técnico e operacional; suporte especializado em 
gestão da saúde pública; capacitação; atualização corretiva e evolutiva, assim como de serviços de 
hospedagem (hosting) das So luções de Softwares em Centros de Dados (datacenter) que proverão o 
seu acesso via internet pública. 

4. RESULTADOS PRETE DIDOS: 
A contratação de serviços de gerenciamento do sistema E-SUS, é uma necessidade preeminente 

do Setor de Saúde,. 

Com a referida contratação será possível a implementação de sistemas informatizados na rede de 
saúde disporem de um único Banco de Dados Integrado para se evitar informações descentralizadas e 
não integradas, agilidade, informatização, eficácia, controle e integração em todos os níveis da 
assistência. 

5. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 

ITEM OBJETO DO SERVIÇO 

QTD 
LICE ÇAS 

POR 
EQUIPE 

UNIDADE QUANTIDADE 

Sistema de monitoramento do 
Previne Brasil e Capitação 

Ponderada: 
• Monitoramento da Capitação 

17 licenças MÊS 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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Ponderada; 

~;3/: • Monitoramento do Previne 
Brasil; --d:,;~ 

• Acompanhamento dos 7 
indicadores; 

• Monitoramento da produção dos 
profissionais; 

• Acompanhamento dos dias 
trabalhados no mês. 

Equipe dedicada para suporte às 
equ ipes de saúde da família. 

Incluindo: 
• Supo1te no uso do ESUS; 

• Acompanhamento de 
indicadores; 

• Contato direto com a 
coordenação a da atenção 

primária para informar 
possíveis pendências e como 

solucioná-las; 
• Inserção ou correção de dados no 

sistema, caso seja necessário . 

Serviço de hospedagem para 
servidor de banco de dados em 

nuvem para uso 
do ESUS com as seguintes 

características: 
• Processador Intel Xeon 4 Cores; 

• Memória 16GB DDR4; 
• Disco 240 SSD ou maior, de 

acordo com o tamanho da base*; 
• Link Up/Down 700MB; 

• Firewall Pfsense + WAF Nginx; 
• URL personalizada; 

1 Máquina MÊS 9 
• Proteção anti DDoS; 

• Certificado de segurança SSL; 
Gerenciamento e manutenção do 

servidor. 

inclui: 
• Backup diário com link 

disponível para o município 
efetuar download sem 
nenhuma burocracia; 

• Manutenção diária às Sh para 
limpeza de cache e outros dados 

que possa deixar o servidor lento; 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargern Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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• Atualização de versão por conta 
da contratada; 

Robô online que faz 
monitoramento no servidor: 

• Verifica se tem alguma equipe 
zerada no final do mês; 

• Verifica se o XML do E-SUS 
está desatualizado 

6. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 

O instrumento contratual deverá ser assinado no mês de abril de 2024. 

7. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO 

ORDEM NOME CARGO/FUNÇÃO 
0 1 Thaís Kellen Leite de Mesquita Secretaria Municipal de Saúde 

8. ACOMPA HAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORDEM DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL DATA 

A execução do objeto deste 
procedimento estará sujeita a 
fiscalização por representante da 
Secretaria Municipal de Saúde, 
devendo ser relatadas todas as 

001 Maylson dos Santos Gomes Fiscal de Contrato circunstânc ias atinentes à 
execução do presente contrato e, 
se o caso, adotando-se as 
providências necessárias para o 
fiel cumprimento das obrigações 
aqui entabuladas. 

9. ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS: 
DFD finalizado em: 22/03/2024. 

De acordo, encaminhe-se p/ análise e providências. 

THAÍS KELLE~E DE MESQUITA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria nº 005/202 I 
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MAPA DE RISCOS 

( x ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

01 

(X) Baixa 
( ) Baixa 

( ) Média 
( 

( ) Alta 
X) Alta 

- Setor demandante deverá verifica a divergência e solicitar justi
ficativa e providências cabíveis. 

Setor demandante -
Secretaria Municipal 
de Saúde de Vargem 
Grande/MA 

- Equipe de Planejamento sana as pendências 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro- Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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- Consulta a contratações similares quando da elaboração dos estu
dos preliminares; 
- Revisão crítica dos estudos preliminares. 
- Participação de equipe técnica na equipe de planejamento da con-
trata ão 

- Correção da especificação técnica 
- Rev ublica ão Setor demandante 

- Seguir os normativos vigentes aplicáveis à pesquisa de 
mercado; 
- Manter a es uisa de mercado atualizada. 

Setor demandante/ Comissão 
Compras 

Refazer/revalidar a Pesquisa de Mercado. 

( x) Baixa 
( ) Baixa 

( ) Média 
( ) Média 

Duo: 

Com ras 

( ) Alta 
( x) Alta 

- A não possibilidade de prosseguir com a contratação e não atingir os objetivos propostos 
nos documentos de o 1cializa ão da demanda. 

Buscar remanejamento de valores previstos no orçamento anual, jun
tamente com revisão da necessidade imediata dos itens Demandados; 
OU arantir as verbas de emenda anteriormente ro ostas 

Baixa Média X) Alta 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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atação em desacordo com a necessidade da , 
ízo ao erário; 
·atação de em resa • ão contratual. 

dos por meio de diligências, 

s de custos de formação de 

- Desclassificar licitante sem requisitos necessários. 

( ) Baixa 
( Baixa 

- Atraso no início da entrega; 
- Entrega com qualidade inferior; 
- Não entre a dos bens. 

( x) Média 
( ) Média 

nsiva da exe 
i ões acerca 

- Abertura de Processo de Sanção; 

( ) Alta 
X) Alta 

Comissão de contra
tação 

- No caso de atraso superior ao aceitável conforme definição contratu-
al, Rescisão e convocação da próxima empresa classificada para assu
mir o contrato; 
- Pa amentos or resultado 

Thais Kel~ esquita 
Secretária Munici ai de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP 65.430-000 
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PORTARIA de nº 005/ 2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XX.XIV da Lei Orgânica do Município 
de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear: a Sra. THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 3497493-8 SESP / MA e CPF nº 
843.615.063-53, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 

correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se necessár io. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNIC 
VARGEM GRANDE - MA 

ANOV 
www.vargemgrande.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. RESOLVE 

Art. 3• - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua Art. 1• - Nomear: a Sra. THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA, 
publicação, revogada as disposições em contrario. brasileira, casada, portadora do RG nº 3497493-8 SESP/MA e CPF nº 

843.615.063-53, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIA DE SAÚDE E 
REGISTRE-SE SANEAMENTO, na forma prevista em l ei. 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO M~S DE JANEIRO DE DOIS Mil E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito M unicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n• 004/2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 10 • Nomear: a Sra. VIVIA SILVA FORTES BEZERRA, 
brasilei ra, casada, portadora do RG n• 123602S99-4 SSP/MA e CPF n• 
951.884.523-91, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIA-ADJUNTA DE 
EDUCAÇÃO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2• - As despesas decorrentes da execução da present e 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO,AOS QUATRO DIAS DO M~S DE JANEIRO DE DOIS MILE VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de no 005/2021 

DISPÔ€ SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas at r ibuições previstas no artigo 73, Inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande- MA, 

Art. 2• - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 3• • Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em cont rario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
UM. 

JOSt CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n• 006/2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 • Nomear: o Sr. JOÃO BATISTA OLIVEIRA BARROS, 
brasileiro, casado, portador do RG no 1286395 SSP/MA e CPF n• 515.630.453-
20, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO-ADJUNTO DE SAÚDE E 
SANEAMENTO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2• - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 3• • Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em cont rario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO M~S DE JANEIRO DE DOIS Mil E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 
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1. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: OI O 1.07481.2024 

Matrícula: 08656 

2. DESCRlÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O presente documento de formalização de demanda objetiva a Contrataçao de empresa 
para prestação de serviços de gerenciamento do sistema E-SUS, em apoio as 
atividades da secretaria municipal de saúde de Vargem Grande/MA. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3.1. O devido objeto não consta no Plano Contratações Anual de contratações. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

REQUISITOS TÉCNICOS GERAIS: 

As Soluções de Softwares, constituem-se em aplicações web e, em decorrência disto, 
serão acessadas exclusivamente através da internet pública. A viabilização do canal 
de comunicação que garantirá o acesso até o Centro de Dados (dados) onde as 
Soluções encontram-se hospedadas, se constitui em responsabilidade exclusiva, 
direta ou indireta, dos usuários das Soluções; 

Considerar, para fins conceituais, a existência nas Soluções de Softwares de áreas 
operacionais distintas, através das quais os diferentes públicos poderão promover o 
acesso e o gerenciamento do conteúdo e dos recursos disponíveis, sendo a primeira, 
a ÁREA PÚBLICA, destinada ao internauta anônimo e ao internauta previamente 
cadastrado (registrado) nas Soluções e a segunda, a ÁREA PRIVADA, a ser 
utilizada exclusivamente pelos usuários de nível corporativo do Contratante. 

Os padrões de usabilidade e as interfaces de acesso deverão estar padronizados, 
distintamente para cada Solução de Software, assim como a apresentação do 
conteúdo pertinente a cada uma delas; 

As interfaces de acesso das áreas públicas das Soluções de Software deverão ter os 
padrões de identidade visual e o conteúdo aprovados pelo Contratante, em razão do 
design prévio que deverá ser produzido pela empresa que será contratada, durante a 
fase de implantação das Soluções; 

As Soluções de Softwares devem ter s ido desenvolvidas e deverão ser 
operacionalizadas considerando um modelo de distribuição em camadas, de tal modo 
que os componentes de softwares que as integram possam estar distribuídos, de 
forma distinta, conforme o seguinte: 

5. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

ITEM OBJETO DO SERVIÇO QTD UNIDADE QUANTIDADE 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.c;,Qm FONE: 3461 - 1949 
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LICENÇAS /2'l-"' 

POR ~ 
EQUIPE 1~ FI~ J~ 

\V ;::_ ; i 

Sistema de monitoramento do 
'R::OC__, 

Previne Brasil e Capitação 
Ponderada: 

• Monitoramento da Capitação 
Ponderada; 

• Monitoramento do Previne 
Brasil; 

• Acompanhamento dos 7 
indicadores; 

• Monitoramento da produção 
dos profissionais; 

• Acompanhamento dos dias 
trabalhados no mês. 

Equipe dedicada para suporte às 17 licenças MÊS 9 
equ ipes de saúde da família. 

Incluindo: 
• Suporte no uso do ESUS; 

• Acompanhamento de 
indicadores; 

• Contato direto com a 
coordenação a da atenção 

primária para informar 
possíveis pendências e como 

solucioná-las; 
• Inserção ou correção de dados 

no sistema, caso seja 
necessário. 

Serviço de hospedagem para 
servidor de banco de dados em 

nuvem para uso 
do ESUS com as seguintes 

características : 
• Processador Intel Xeon 4 

Cores; 
• Memória 16GB DDR4; 

1 Máquina MÊS 9 • Disco 240 SSD ou maior, de 
acordo com o tamanho da 

base*; 
• Link Up/Down 700MB; 
• Firewall Pfsense + WAF 

Nginx; 
• URL personalizada; 
• Proteção anti DDoS; 

• Certificado de segurança SSL; 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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Gerenciamento e manutenção fc,.r 
~ 

do 
1:.'l ~ 

servidor. 0 Fls _ 

~~~. inclui: 
• Backup diário com link 

disponível para o município 
efetuar download sem 
nenhuma burocracia; 

• Manutenção diária às Sh para 
limpeza de cache e outros dados 

que possa deixar o servidor 
lento; 

• Atualização de versão por 
conta 

da contratada; 
Robô online que faz 

monitoramento no servidor: 
• Verifica se tem alguma equipe 

zerada no final do mês; 
• Verifica se o XML do E-SUS 

está desatualizado 

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1 A pesquisa de preços foi realizada conforme o DECRETO MUNICIPAL 028/2023 
inciso IV do art. 19º que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
Administração Pública Autárquica e Fundacional. 

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor estimado da contratação é de RS 26. l 00,00 (vinte e seis mil e cem reais). 

QTD 

OBJETO DO SERVIÇO 
LICENÇAS 

UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

POR MENSAL 
EQUIPE 

Sistema de monitoramento 
do Previne Brasil e 

Capitação Ponderada: 
• Monitoramento da 

MÊS Capitação Ponderada; 17 licenças 9 R$ 2.400,00 

• Monitoramento do 
Previne Brasil; 

• Acompanhamento dos 7 
indicadores; 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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VALOR 
TOTAL 

R$ 
21.600,00 
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ereta na Municipal de Saúde 

MU 
ru11'1At1ri1'> dili ~;IA S.l~d•I 

• Monitoramento da § r. 
produção dos " profissionais; lã 

• Acompanhamento dos ~ dias trabalhados no mês. 
Equipe dedicada para 
suporte às equipes de 

saúde da família. 

Incluindo: 
• Suporte no uso do ESUS; 

• Acompanhamento de 
indicadores; 

• Contato direto com a 
coordenação a da atenção 

primária para informar 
possíveis pendências e 
como solucioná-las; 

• Inserção ou correção de 
dados no sistema, caso 

seja necessário. 

Serviço de hospedagem 
para servidor de banco de 
dados em nuvem para uso 
do ESUS com as seguintes 

características: 
• Processador Intel Xeon 4 

Cores; 
• Memória 16GB DDR4; 

• Disco 240 SSD ou maior, 
de acordo com o tamanho 

da base*; 
• Link Up/Down 700MB; 1 Máquina MÊS 9 R$ 500,00 

• Firewall Pfsense + WAF 
Nginx; 

• URL personalizada; 
• Proteção anti DDoS; 

• Certificado de segurança 
SSL; 

Gerenciamento e 
manutenção do 

servidor. 

inclui: 
• Backup diário com link 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande -· MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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disponível para o 
município 

efetuar download sem 
nenhuma burocracia; 

• Manutenção diária às 5h 
para limpeza de cache e 
outros dados que possa 
deixar o servidor lento; 
• Atualização de versão 

por conta 
da contratada; 

Robô online que faz 
monitoramento no 

servidor: 
• Verifica se tem alguma 
equipe zerada no final do 

mês; 
• Verifica se o XML do E

SUS está desatualizado 

8. DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

8. 1. O prazo de inicio do serviço sera de forma imédiata, sendo de até 05 dias, contados 
do(a) a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

9. DO PARCELAMENTO 

9.1 Pelo fato do objeto ser composto por apenas um serviço, não existe a hipótese de 
parcelamento do objeto na forma de adjudicação por item. 

10. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
1 O. 1 Em razão da velocidade com que as inovações na tecnologia e nos meios de 

comunicação têm sido introduzidas na sociedade, torna-se quase indispensáve l que as 
instituições, em especial as públicas, estejam voltadas para a construção do 
conhecimento e a estruturação da prestação dos serviços baseados na informação. O 
maior desafio destas instituições é transformar informações em ações que estejam 
focal izadas em qualificar e dinamizar o atendimento à população, objetivando 
resultados que se traduzam em benefícios reais para a sociedade. 

11. DAS PROVIDÊNCIAS 

11. 1 A presente aquisição não possui ações a serem tomadas pela Administração anterior à 
celebração do contrato. 

12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



12.1 

13. 

14. 

A presente aquisição não possui relação com outras aquisições ou serviços pretendidos 
pela unidade requisitante. 

DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Apresente aquisição não possui relevantes impactos ambientais. 

DA CONCLUSÃO 

Justifica-se a viabilidade para a Contrataçao de empresa para prestação de serviços de 
gerenciamento do sistema E-S US, tendo como objetivo suprir às necessidades da 
secretaria de saúde. 

Considerando que o uso de tecnologia nos processos de gestão e controle no 
desenvolvimento das atividades no serviço público de saúde são essenc ia is no cenário 
atual; 

Considerando que as implementações de políticas públicas de saúde são de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde bem como que, para tanto, 
atualmente se requer estatísticas, dados consistentes, agi lidade, informatização, eficácia, 
controle e integração em todos os níveis da assistência; 

Considerando a importância da implementação de sistemas informatizados na rede de 
saúde d isporem de um único Banco de Dados Integrado para se evitar informações 
descentral izadas e não integradas; 

Considerando a política nacional de informatização dos sistemas de saúde e 
disponibi lização de prontuário eletrônico único aos usuários do SUS; 

Diante de todas as manifestações aqui apresentadas, julgamos viável a promoção do 
certame. 

Sendo assim, declaramos para os devidos fins, que os requisitos do presente Estudo 
Técnico Preliminar foram cumpridos na íntegra. 

Vargem Grande/MA, 25 de Março de 2024. 

MAYLSO s 
Matricula: 08656 

THAIS KE~ DE MESQUITA 
Secretária Municipal de Saúde 

Autoridade Competente 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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Declaro que o item objeto da dispensa de licitação não consta no Plano Anual de 
Contratações (PAC) / Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC) do ano 
pelas razões abaixo esposadas. 

Considerando que o uso de tecnologia nos processos de gestão e controle no 
desenvolvimento das atividades no serviço público de saúde são essenciais no cenário 
atual; 

Considerando que a implementação de políticas públicas de saúde são de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e requer estatísticas, dados 
consistentes, agilidade, informatização, eficácia, controle e integração em todos os níveis 
da assistência; considerando que atualmente os sistemas informatizados implantados e 
em funcionamento na rede da saúde não dispõem de um único Banco de Dados Integrado 
e não se comunicam gerando assim, informações descentralizadas e não integradas; 
considerando a Política acional de Informatização dos Sistemas de Saúde e 
disponibilização de prontuário eletrônico único aos usuários do SU 

O presente documento tem o objetivo a locação de Soluções de Softwares prontas, 
aplicações para o ambiente web, que compreendem módulos que integram um SISTEMA 
DE SOFTWARE PARA GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA, acompanhados dos serviços 
de implantação; suporte técnico e operacional; suporte especializado em gestão da saúde 
pública; capacitação; atualização corretiva e evolutiva, assim como de serviços de 
hospedagem (hosting) das Soluções de Softwares em Centros de Dados (datacenter) que 
proverão o seu acesso via internet pública. 

~ 
Thais Kellen Leite De Mesquita 

ecretária Municipal de aúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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SOLlCIT AÇÃO DE PESQUISAS DE PREÇOS 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Departamento de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para 
prestação de serviços de gerenciamento do sistema E-SUS, em apoio as atividades da 
secretaria municipal de saúde de Vargem Grande/MA, para que seja dada providencias 
quanto a elaboração de pesquisas de preços e mapa comparativo de preços, conforme 
especificações contidas no Documento de Formalização de Demanda e Estudo Técnico 
Preliminar em Anexo. 

Em seguida retomam-se os autos para essa Secretaria para devidas 
providências. 

Vargem Grande (M \), 26 de Março de 2024. 

Thai e en Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 • Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 E-mail.· svgrande@/.,ol.com FONE. 3461 - 1949 



ITEM 

1 

1 

2 

Anexo 1 

- . 
1 

QT D 

OBJETO DO SERVIÇO LICE ÇA UNIDADE QUANTIDADE 1 POR 
EQUIPE 

Sistema de monitoramento do Previne 
Brasil e Capitação Ponderada: 
• Monitoramento da Capitação 

Ponderada: 
• Monitoramento do Previne 

Brasil; 
• Acompanhamento dos 7 

indicadores: 
• Monitoramento da produção i dos profissionais; 
• Acompanhamento dos dias 

trabalhados no mês. 
Equipe dedicada para suporte às 

1 equipes de saúde da família. Esse 17 licenças M ÊS () 
serviço inclui: 

• Suporte no uso do ESUS; 
• Acompanhamento de 

indicadores será feito por nossa 
equipe: 

• Contato direto com a 
coordenação a da atenção 1 

primária para informar 
possíveis pendências e como 

solucioná-las: 
• lnsrrção ou correção de dados 

no sistema, caso seja 
1 

necessário. 
-Serviço de hospedagem para servidor 

de banco de dados em nuvem para uso 
do ESUS com as seguintes 

características: 
• Processador Intel Xeon 4 Cores: 

• Memór ia 16GB DDR4; 

1 
• Disco 240 SSD ou maior. de 

1 

acordo com o tamanho da 
1 Máquina MÊS 9 base*; 

• Link Up/ Down 700MB; 
• Firewall Pfsen e + WAF Nginx: 

• URL personalit.ada; 
• Proteção anti DDoS: 

• Certificado de segurança SSL; 

l Gerenciamento e manutenção do 
servidor oor nossa conta. Nosso 1 1 1 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 • Centro - Vargem Grande - MA -CEP· 65 430-000 E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



gerenciamento inclui: 
• Backup diário com link 

disponível para o município 
efetuar download sem 
nenhuma burocracia; 

• Manutenção diária às Sh para 
limpeza de cache e outros 
dados que possa deixar o 

servidor lento; 
• Atualização de versão por conta 

de nossa equipe; 
Robô online que faz monitoramento no 

servidor: 
• Verifica se tem alguma equipe 

zerada no final do mês: 
• Verifica se o XML do E-SUS está 

desatualizado 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
gerenciamento do sistema E-SUS, em apoio as atividades da secretaria municipal de 
saúde de Vargem Grande/MA. 

Senhor fornecedor/Prestador de Serviços, com base no levantamento de 
preços junto ao Banco de Preços, cujos valores obtidos constam no Anexo 1. Nesse 
sentido, Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de nos encaminhar a 
Proposta de Preços com todos os dados requeridos conforme modelo no Anexo li , e 
com os devidos Preços Unitários e totais ou elaboradas e impressas em papel 
timbrado da empresa e por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de 
urgência possível, junto ao Departamento de Compras/Serviços ou pelo email do Setor 
de Compras/Serviços da Prefeitura Municipal, com sede à Dr. Nina Rodrigues nº 20, 
Centro de Vargem Grande/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 
12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para 
obtenção de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da 
modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a Proposta de Preços, acompanhada da planilha 
com os quantitativos e especificações dos serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, 
reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração. 

Vargem Grande (MA), 26 de Março de 2024 

CARLOS LUAN CARNEIRO TEIXEIRA 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 
ENDERECO: 
BAIRRO: CIDADE: UF: 
CEP: 
CNPJ: 

Recebi em - -___ / __ /2023 a SOLICITAÇAO DE COTAÇAO DE PREÇOS 

emitida em __ de _ _ de 2023 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 

Rua Dr Niria Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648.738/0001-83 - E-Maif· prefe1turadevargemgrande@gmail.com - Fone (98) 3461-1103 



ITEM 

1 

2 

ANEXO 1 
PLANILHA ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS E VALORES POR NÍVEL DE 

ESCOLARIDADE OBTIDADA PELO BANCO DE PREÇOS, CONFORME ABAIXO: 

QTD 1 

OBJETO DO SERVIÇO LICENÇAS 
UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR ! 

POR MENSAL TOTAL 
EQUIPE 

Sistema de monitoramento do 
Previne 

Brasil e Capitação Ponderada: 
• Monitoramento da Capitação 

Ponderada; 
• Monitoramento do Previne 

1 Brasil; 
• Acompanhamento dos 7 

1 indicadores; 
• Monitoramento da produção 

dos profissionais; 
• Acompanhamento dos dias 

trabalhados no mês. 
Equipe dedicada para suporte às 

17 licenças MÊS 9 equipes de saúde da família. Esse 
serviço inclui: 

• Suporte no uso do ESUS; 
• Acompanhamento de 

1 
indicadores serà feito por nossa 

equipe; ; 

• Contato direto com a 
coordenação a da atenção 

primária para informar 
possíveis pendências e como 

solucioná-las; 
• Inserção ou correção de dados 

no sistema, caso seja 
necessário. 

Serviço de hospedagem para servidor 
de banco de dados em nuvem para 

uso 
do ESUS com as segu intes 

características: 
• Processador Intel Xeon 4 Cores; 

• Memória 16GB DDR4; 
• Disco 240 SSD ou maior, de 

1 
acordo com o tamanho da 1 Máquina MÊS 9 

base*; 
• Link Up/Down 700MB; 

• Firewall Pfsense + WAF Nginx; 
• URL personalizada; 
• Proteção anti DDoS; 

• Certificado de segurança SSL; 
Gerenciamento e manutenção do 
servidor oor nossa conta. Nosso l 

Rua Dr. Nina Rodngues - 20 - Centro -- CEP· 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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gerenciamento inclui: 
1 

.,,, -
• Backup diário com link 

disponível para o município 
efetuar download sem 
nenhuma burocracia; 

• Manutenção diária às 5h para 
limpeza de cache e outros 

1 

dados que possa deixar o 
servidor lento; 

• Atualização de versão por conta 

1 

de nossa equipe; 
Robô online que faz monitoramento 

no 
1 

servidor: 
• Verifica se tem alguma equipe 

1 

zerada no final do mês; 
• Verifica se o XML do E-SUS está 

desatualizado 
VALOR TOTAL 

PREÇO ESTIMADO: R$ ___________ _, 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 d ias; ( ) 90 dias; ( ) ____ dias. 

Assinatura do responsável 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - \largern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail prefeituradevargemgrande@gmall.com - Fone: (98) 3461-1103 
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1 

2 

ANEXO li 
MODELO DE PROPOSTA PREÇOS 

O objeto da presente proposta é a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de gerenciamento do sistema E-SUS, em apoio as at ividades da secretaria 
municipal de saúde de Vargem Grande/MA, conforme abaixo relacionados, para a 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, nos termos da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2027-CPC/PMVG. Ofertamos os seguintes 
valores, conforme relacionado a seguir, incluídas todas as despesas como as de 
encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, fretes e outros pertinentes ao objeto: 

QTD 

OBJETO DO SERVIÇO LICENÇAS UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
POR MENSAL TOTAL 

EQUIPE 
Sistema de monitoramento do 

Previne 
Brasil e Capitação Ponderada: 

1 • Monitoramento da Capitação 1 

Ponderada; 
1 • Monitoramento do Previne 

Brasil; 
• Acompanhamento dos 7 

indicadores; 
• Monitoramento da produção 

dos profissionais; 
• Acompanhamento dos dias 

trabalhados no mês. 
Equipe dedicada para suporte às 

17 licenças MÊS 9 equipes de saúde da familia. Esse 
serviço inclu i: 

• Suporte no uso do ESUS; 
• Acompanhamento de 

indicadores será feito por nossa 
equipe; 

• Contato direto com a 
coordenação a da atenção 

primária para informar 
possíveis pendências e como 

solucioná-las; 
• Inserção ou correção de dados 

no sistema, caso seja 
necessário. 

Serviço de hospedagem para servidor 
de banco de dados em nuvem para 

uso 
do ESUS com as seguintes 

características: 
• Processador Intel Xeon 4 Cores; 

1 Máquina MÊS 9 • Memória 16GB DDR4; 
• Disco 240 SSD ou maior, de 

acordo com o tamanho da 
base*; 

• Link Up/Down 700MB; 
• Firewall Pfsense + WAF Nqinx; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65 430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail. prefeituradevargemgrancle@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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• URL personalizada; 
• Proteção anti DDoS; 

• Certificado de segurança SSL; 
Gerenciamento e manutenção do 
servidor por nossa conta . Nosso 

gerenciamento inclui: 
• Backup diário com link 

disponível para o município 
efetuar download sem 
nenhuma burocracia; 

• Manutenção diária às 5h para 
limpeza de cache e outros 
dados que possa deixar o 

servidor lento; 
• Atualização de versão por conta 

de nossa equipe; 
Robô online que faz monitoramento 

no 
servidor: 

• Verifica se tem alguma equipe 
zerada no final do mês; 

• Verifica se o XML do E-SUS está 
desatualizado 

VALOR TOTAL 

1 Validade desta Proposta: 

2 Valor Total da Proposta: 

3 Dados da Empresa Fornecedora da Proposta de Preços 
Nome Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

E-mail: 

Endereço: 

Complemento: 
------- -----· 

Cidade/UF: 

4. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Responsável Legal: 

CPF: 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

Nº Banco: Nº da Agência: 

Telefone: 

Bairro: 

CEP: 

Identidade: 

Conta: 

Rua 01 Nina Rod'1gues - 20 • Centro - CEP. 65 430-000 -· Vargem Grande/MA 
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6. DADOS BANCÁRIOS 
Banco: 
Agência: 
Conta: 

7. DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO FISCAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS 

Declaro, sob as penas da lei, que: 

- esta empresa não está sob processo de falência, em recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

- esta empresa está em situação de regularidade fiscal perante a Fazenda 
Nacional (Receita Federal do Brasil) e às Fazendas Estaduais e Municipais a que se 
submete; 

- esta empresa não possui passivo trabalhista e está em situação regular 
junto ao sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS; 

- em cumprimento ao inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, 
combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8666/93, esta empresa não 
possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, tampouco menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

- nos termos dos incisos Ili e IV do Art. 1° e do inciso Ili do Art. 5° da 
Constituição Federal, esta empresa zela pela dignidade da pessoa humana e pelos os 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, e não possui em sua cadeia produtiva 
ninguém submetido a tortura nem a tratamento desumano, degradante ou forçado; 

- Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, por ser 
expressão da verdade, firmo o presente. 

Cidade-UF, dia de mês de 2023. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
ECARIMBO DA EMPRESA 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro- CEP 65.430-000 - Vargem Grand~iMA 
CNPJ nº 05.648. :'38/0001 83 - E-Maii prefeitt,•adevargemgrande@gmailcom - Fone· (98) 3461-1103 



SOBRE NÓS 

Fundada e representada por Ítalo Rodrigo da Silva Pereira a WI Consultoria teve 
o início de suas atividades no ano de 2013 e está estabelecida no município de Cupira
PE. 

Possui um amplo leque de soluções oferecendo serviços de suporte, instalação, 
manutenção e processamento dos programas CNES, SIA, SIHD2, E-SUS, desenvolve 
aplicativos e presta assessoria na área de saúde pública. 

Além do mais, possui o diferencial de contar com a experiência de seus principais 
desenvolvedores que já trabalham com os sistemas de informações de saúde pública 
desde o ano de 2005, antes mesmo da fundação da empresa. 

A WI Consultoria tem por objetivo facilitar o trabalho dos gestores, fazendo com 
que suas metas sejam alcançadas com o máximo de agilidade e eficácia possíveis. 

Atualmente presta serviços à diversos municípios localizados em onze estados 
do território brasileiro, que entre eles estão: Pernambuco, Paraíba, Maranhão, 
Tocantins, Minas Gerais, Piauí, Goiás, Bahia, São Paulo, Sergipe e Alagoas. 

WI CONSULTORIA - CNPJ: 17.678.963/0001-41 
Av. Agamenon Magalhaes, n!! 444 Empresarial Difusora 12 andar sala 722, Maurício de Nassau, 

CEP: 55012-290 Caruaru 
Site: www.esusonline.com.br /E-mail: contato@wiconsultoria.com.br / (81) 9.9221-2692 



e 

e 

Vargem Grande-MA 
ORÇAMENTO 

QTD 
LICENÇAS VALOR VALOR OBJETO DO SERVIÇO UNO 

POR UNIT. M ENSAL 
EQUIPE 

Sistema de monitoramento do Previne 
Brasil e Capitação Ponderada: 

• Monitoramento da Capitação 
Ponderada; 

• Monitoramento do Previne 
Brasil; 

• Acompanhamento dos 7 
indicadores; 

• Monitoramento da produção 
dos profissionais; 

• Acompanhamento dos dias 
' 

trabalhados no mês. 

Equipe dedicada para suporte às 
Licenças 17 R$ 2.285,00 R$ 2.285,00 equipes de saúde da família. Esse 

serviço inclui: ----
• Suporte no uso do ESUS; 

• Acompanhamento de 
indicadores será feito por nossa ', 

equipe; 

• Contato direto com a 
coordenação a da atenção 
primária para informar 
possíveis pendências e como 
solucioná-las; 

• 1 nserção ou correção de dados 
no sistema, caso seja 
necessário. 

WI CONSULTORIA- CNPJ: 17.678.963/0001-41 
Av. Agamenon Magalhaes, n!! 444 Empresarial Difusora 12 andar sala 722, Maurício de Nassau, 

CEP: 55012-290 Caruaru 
Site: www.esusonline.com.br /E-mail: contato@wiconsultoria.com.br / (81) 9.9221-2692 
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-
VALOR 
TOTAL 

R$ 20.565,00 

2 



Serviço de hospedagem para servidor 
de banco de dados em nuvem para uso 
do ESUS com as seguintes 
características: 

• Processador Intel Xeon 4 Cores; 
• Memória 16GB DDR4; 

• Disco 240 SSD ou maior, de 
acordo com o tamanho da 
base*; 

• link Up/Down 700MB; 
• Firewall Pfsense + WAF Nginx; 
• URL personalizada; 
• Proteção anti DDoS; 

• Certificado de segurança SSL; 
Gerenciamento e manutenção do 
servidor por nossa conta. Nosso 
gerenciamento inclui: 

• Backup diário com línk 
disponível para o munic1p10 
efetuar download sem 
nenhuma burocracia; 

• Manutenção diária às Sh para 
limpeza de cache e outros 
dados que possa deixar o 
servidor lento; 

• Atualização de versão por conta 
de nossa equipe; 

Robô online que faz monitoramento no 
servidor: 

• Verifica se tem alguma equipe 
zerada no final do mês; 

• Verifica se o XML do E-SUS está 
desatualizado 

Máquina 1 R$ 403,00 

WI CONSULTORIA- CNPJ: 17.678.963/0001-41 

R$ 403,00 

Av. Agamenon Magalhaes, nº 444 Empresarial Difusora 12 andar sala 722, Maurício de Nassau, 
CEP: 55012-290 Caruaru 

Site: www.esusonline.com.br /E-mail: contato@wiconsultoria.com.br / (81) 9.9221-2692 

R$ 3.627,00 

3 



Total Mensal R$ 2.688,00 
Total Anual R$ 24.192,00 

DURAÇÃO DO SERVIÇO (9 MESES) abril a dezembro 2024 

*Orçamento válido até 01 de maio de 2024. 

Caruaru, 01 de abril de 2024. 

IT ALO R DA Assinado de 

SILVA forma digital por 
ITALO RDA SILVA 

PEREIRA:176 PEREIRA:1767896 
3000141 7896300014 Dados: 2024.04.01 

1 15:02:48 -03'00' 

WI CONSULTORIA - CNPJ: 17.678.963/0001-41 
Av. Agamenon Magalhaes, nº 444 Empresarial Difusora 12 andar sala 722, Maurício de Nassau, 

CEP: 55012-290 Caruaru 
Site: www.esusonline.com.br /E-mail: contato@wiconsultoria.com.br / (81) 9.9221-2692 
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~1 R■TS 
~ CONSULT 

Cons1..,ltor-ia o Processamento de Dados ' 

PROPOSTA 

Órgão Requisitante: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE-MA 

Aquisição de Outros Serviços de Terceiros -
Exposição de Motivo: 

Pessoa Jurídica. 

Item 

1 

Descrição 

Sistema de monitoramento do Previne Brasil e Capitação 
Ponderada: 
• Monitoramento da Capitação Ponderada; 
• Monitoramento do Previne Brasil; 
• Acompanhamento dos 7 indicadores; 
• Monitoramento da produção dos profissionais; 
• Acompanhamento dos dias trabalhados no mês. 

Equipe dedicada para suporte às equipes de saúde da família. Esse 
serviço inclui: 
• Suporte no uso do ESUS; 
• Acompanhamento de indicadores será feito por nossa equipe; 
• Contato direto com a coordenação a da atenção primária para informar 
possíveis pendências e como solucioná-las; 
• Inserção ou correção de dados no sistema, caso seja necessário. 

Serviço de hospedagem para servidor de banco de dados em 
nuvem para uso do ESUS com as seguintes características: 

2024 

CONSULTORIA DE REGULAÇÃO E GESTÃO DE SAÚDE 

Unid. Quant. Valor Mensal Valor Anual 
Equipes 

9 MESES 17 R$ 2.400,00 R$ 21 .600,00 

• Processador Intel Xeon 4 Cores; 1 MÁQUINA 
• Memória 16GB DDR4; 

1 R$ 500,00 R$ 4.500,00 

• Disco 240 SSO ou maior, de acordo com o tamanho da base*; 
• Link Up/Down 700MB~ 

RITS CONSUL T - Consultoria e Processamento de Dados 
Rua B, Conj Jose Claudionor, n 18, Centro. Cumbe-SE, CEP 49.660-000 
(79) 9 9981-8274 / ritsconsultl @gmail.com 
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~, R■TS 
~ CC>NSULT 

Consultoria o Processamento de Dados 

• Firewall Pfsense + WAF Nginx; 
• URL personalizada; 
• Proteção anti DDoS; 
• Certificado de segurança SSL; 

Gerenciamento e manutenção do servidor por nossa conta. 

• Backup diário com link disponível para o município efetuar download 
sem nenhuma burocracia; 
• Manutenção diária às 5h para limpeza de cache e outros dados que 
possa deixar o servidor lento; 
• Atualização de versão por conta de nossa equipe; 

Robô online que faz monitoramento no servidor: 
• Verifica se tem alguma equipe zerada no final do mês; 
• Verifica se o XML do E-SUS está desatualizado; 

Local: 
Carimbo do CNPJ/CPF-ME: Cumbe-SE 
37.480.834/0001-51 

Data : O 1/04/2024 

Banco: Banco do Brasi 1 

Agência: 2344-2 
C/C: 19.737-8 

RJTS CONSUL T - Consultoria e Processamento de Dados 
Rua B. Conj Jose Claudionor, n 1 &, Centro. Cumbe-SE. CEP 49.660-000 
(79) 9 9981-8274 / ritsconsultl @gmail.co111 

Responsável pela cotação da 
Empresa: RJCARDO 
FEITOSA SANTOS 
Fone: 
(79) 9 9981-8274 

Assinatura: + 

Valor da Proposta Mensal: R$ 2.900,00 
Valor da Proposta Anual: R$ 26.100,00 

Validade Proposta: 
30 (trinta) dias 
Prazo de Entrega: 

IMEDIATO 

cO;-.J/~';_~ 
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ASSESSORIA & CONSULTORIA 

PROPOSTA DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO 

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM GRANDE-MA 

Sistema de monitoramento do 
Previne Brasil e Capitação 
Ponderada: 
• Monitoramento da Capitação 
Ponderada; 
• Monitoramento do Previne Brasil; 
• Acompanhamento dos 7 
indicadores; 
• Monitoramento da produção dos 
profissionais; 
• Acompanhamento dos dias 
trabalhados no mês. 

Equipe dedicada para suporte às 
equipes de saúde da família. 
Esse serviço inclui: 
• Suporte no uso do ESUS; 
• Acompanhamento de indicadores 
será feito por nossa equipe; 
• Contato direto com a coordenação 
a da atenção primária para informar 
possíveis pendências e como 
solucioná-las; 
• Inserção ou correção de dados no 
sistema, caso seja necessário. 

Serviço de hospedagem para 
servidor de banco de dados em 
nuvem para uso do ESUS com as 
seguintes características: 
• Processador Intel Xeon 4 Cores; 
• Memória 16GB DDR4; 
• Disco 240 SSD ou maior, de 
acordo com o tamanho da base*; 
• Link Up/Down 700MB; 

• Firewall Pfsense + WAF Nginx; 
• URL personalizada; 
• Proteção anti DDoS; 
• Certificado de segurança SSL; 

9 MESES 17 

MÁQUINA R$ 420,00 

R$ 2.315,00 R$ 20.835,00 

R$ 420,00 R$ 3.780,00 

RUA DUQUE DE CAXIAS 1 32 1 CENTRO 
CEP:45638-000 1 COARACI I BAHIA 



Gerenciamento e manutenção do 
servidor por nossa conta. 

• Backup diário com link disponível 
para o município efetuar download 
sem nenhuma burocracia; 
• Manutenção diária às 5h para 
limpeza de cache e outros dados 
que possa deixar o servidor lento; 
• Atualização de versão por conta 
de nossa equipe; 

Robô online que faz 
monitoramento no servidor: 
• Verifica se tem alguma equipe 
zerada no fina l do mês; 
• Verifica se o XML do E-SUS está 
desatualizado; 

Valor Mensal R$ 2.735,00 

VÁLIDA POR 30 DIAS. 

ASSESSORIA & CONSULTORIA 

INCLUSO 

Valor Anual R$ 24.615,00 

Coaraci - Bahia, 02 de Abril de 2024 

RENA TO CARDOSO LEAL JÚNIOR 
TÉCNICO RESPONSÁVEL 

W&R ASSESSORIA E CONSULTORIA L TOA CNPJ: 31.171 .569/0001-43 

RUA DUQUE DE CAXIAS 1 32 1 CENTRO 
CEP:45638-000 1 COARACI I BAHIA 



ITE.\I 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

Processo nº 0101.07481.2024 
A Sra. Thais Kellen Leite de Mesquita - Secretária Municipal de Saúde. 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Trata-se de solicitação de cotação de preços para prestação de 

serviços de gerenciamento do sistema E-SUS. 

2. BASE LEGAL DA PESQUISA 
Certifico que a pesquisa de preços foi realizada conforme o 

DECRETO MUNICIPAL 028/2023, que dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública 
Autárquica e Fundacional. 

E de acordo com o § 1 ° do presente decreto, seguem informações 
mínimas necessárias que devem integrar o processo. 

3. INTRODUÇÃO 
Para fins de determinação do preço estimado foi dado prioridade ao 

parâmetro do inciso IV do art. 19° da referida norma, por meio de pesquisa 
direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, levando em consideração as condições semelhantes às solicitadas 
neste procedimento licitatório, eliminando da cesta de preços as propostas 
que pudessem ocasionar distorções nos preços. 

4. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA PESQUISA 
A pesquisa de preços foi desenvolvida pelo servidor responsável de 

consulta de preços, Carlos Luan Carneiro Teixeira. 

5. CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS 
Registra-se que as pesquisas de preços, foram elaboradas a partir de 

03 cotações junto a empresas cadastradas no referido órgão, conforme 
documentos anexos. 

6. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS E MEMÓRIA DE CÁLCULO DO VALOR 
ESTIMADO 

ITAI.ORDASIL\- \ FElrOS.\ \\& R A SF:SSORI\ E -7 
PEIU"IRA CO:\'Sl l. fORIA LTDA CO:\'Sll,TORIA LT D.\ \',\ I OR F:Srl \ l.\DO _ 

G WJ: 17.678.963/000'-4I C:-iPJ: 37.480.834/0001-51 C:\PJ: 31.l71.569/0001-43 --l ~ v-'-'A1'-'-.0""'11=·~c.:.,=. ,=LO:;...R~ 1....a..:...cv ,.:....:, L.:...:o=R-=r-=,=,_ ,=u :..:..JR~...;...;.;., .A:...::L.:....:O..:..:cR -'-==, .=,, =1.o'-'-R-=....-,-,,,- 1.-0 ,-1 ~vÃ1.õiZ , 
1'11:::\'S,\ I. TOTAi. ,\tE,'1/SAI TOTAL \I ENSAL fOT.\ L \li- ,-..\ L • l'O 1~ 1.,__! 

Q l"D 

Oll.lt: ro DO SEl!\' l('O LIC E'.\("A l 1'10 QLA' 
POR ADF: Tll),\ DE 

EQl ll'f. 

'iistema de 
17 hccnç~, Mf'c.S () RS 2285.00 RS 20 56\00 RS 2400,00 RS 21.600.00 RS 2 ,15.00 RS 20 83:',00 RS n,,y RS ~C ')99.~~ n1on1toramento do ~~~--- ~--~ - -~- ...__ __ ~ __ _._ ___ ...__ __ _.__ _ _ __.._ __ ........_ ___ ....._ ___ __j__ __ 

Rua Dr. Nmã R1,; J11q1 1P.s • 20 - Centro - CEP G5 430-000 - Vargem Grande/MA 
:NPJ nº 05 648 1:i1vooo1-e~;- E- tJ.a,I: prefe1turadevargemgrande@gma1I com Fon& c.98) 3461-1103 



Prev111e 
13rasil e Capitação 

Ponderada: 
• Monitoramento da 

Capi1ação 
Ponderada: 

• Monitoramento do 
Previne 
Brasil, 

• Acompanhamento dos 7 
indicadores: 

• Monitorame1110 da 
produção 

dos profissionais. 
• Acompanhamento dos 

dias 
trabalhados no mês. 

Equipe dedicada para 
suponc as 

equipes de saúde da 
familia Esse 

sen:iço inclui: 
• Suporte no uso do 

ESUS. 
• Acompanhamenlo de 

indicadores será feito por 
nossa 

equipe: 
• Contato direto com a 

coordcnaç<lo a da atenção 
primária para infonnar 
possíveis pendências e 

como 
solucioná~las: 

• Inserção ou correção de 
dados 

no sistema, caso seja 
necessário. 

Se" iço de hospedagem 
para servidor 

de banco de dados em 
nuvem para 11s0 
do ESUS com as 

scguinle'; 
caracterist1cas: 

• Processador Intel Xeon 
4 Cores. 

• Memória 16GB DDR4; 
• Disco 240 SSD ou 

maior, de 
acordo com o tamanho da 

base•: 
• Link Up'D°''" 700MB. 
• Firc1<all Pfsense - WAF 

Nginx. 
• IIRL pcrsonahzada, 
• Proteção anti DDoS; 

• Certificado de segurança 
SSL, 

Gcrcnci:uncn10 e 
manutenção do 

servidor por nos$a conta, 
Nosso 

gerenciamento inclui 
• 13ackup diário com link 

disponível pai a o 
município 

efetuar do" nload sem 
nenhuma burocracia~ 

• Manutenção diária as 5h 
para 

limpeza de cache e outros 
dados que possa deixar o 

servidor lento. 
• Atualização de versão 

1>0r conta 
de nossa equipe. 

Robô onlmc que faz 
monitoramento no 

servidor 
• Verifica se leio alguma 

1 Máquma MÊS 9 RS 403,00 RS 3 627 ,00 RS 500,00 RS 4 500,00 RS 420,00 RS 'l 780.00 RS 44 1,00 RS 3.969.00 

._ _ _ _,_ _ __ --'c'"""u__.1--'--___ ....,_ _ ____ ~ _ _ .,_ ___ _,__ ____ ......_ ___ ___ ...,_ ____ ....,_ ____ _ ...,_ ___ _ _,__ _____ .,_ ____ ...,_ _ _ _ ___J 

Rua Dr. Nina Rodrigt,es - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648.738/0001-83 - E Maii: prefeituradevargemgrande@gmail com - Fone: (98) 3461-1103 



, crnda no final do me,, 
• Vcnfka soo XMI do 

t-SUS está 
dc,a1uali,..ido 

\'ALOR l'OTAL RS 2~.192.00 RS 26.100 00 RS 24.61 ~.oo 

7. MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA DEFINIÇÃO DO VALOR 
ESTIMADO 

1 - Critério Utilizado: Conforme o art. 23, §1 , IV, da Lei 14.133/2021 : 
"pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais 
de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;". 

li - Justificar o critério utilizado: A Média Aritmética dos preços obtidos

Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços 
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. Conforme 
Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 , no Artigo 3°, "A pesquisa 
de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método 

matemático aplicado para a definição do valor estimado." 

8. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, encaminho a cotação de preços realizada 

Vargem Grande/MA, 02 de Abril de 2024. 

~ ira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 Centro - CF.P. 65 430-000 - Vargem Grandell'v1A. 
CNPJ 11º 05.648 738/0001-83 - 1: Mail· orefe1turc1dev2rgeMgrande@gmail com - fone ,:18) ~.161-1103 

RS 2~.968,97 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I EXECUTIVO I DIÁRIO OFICIAL· NÚMERO: 1158/2023 -23/03/2023 

Art. 8°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE YARGEM GRANDE. ESTADO DO MARANHÃO, EM VARGEM GRANDE, 

21 DE MARÇO DE 2023, 201° DA 1 DEPENDÊNCIA E 134° DA REPÚBLICA. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO- PORTARIAS - NOMEACÃO: 026/2023 

PRE FEIT URA '\1UNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de nº 026/2023 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÁO PARA CARGO EM COMISSÃO NA FORMA PREVISTA EM 
LEL EDÁ OUTRAS PROVJDtNCJAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV 
da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. Iº • Nomear o Sr. ERIK ALVES DINIZ, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 2005028050136 SSP/MA e CPF nº 
044.263.963-52, para o cargo em comi.ssão de COORDENADOR DE PATRIMÔNIO, na fom1a prevista em Lei. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica 
suplementada, se necessário. 

Art. 3º • Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MU ICIPAL DE VARGE M GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, AOS 02 DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DE 2023. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 025/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de nº 025/2023 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM 
LEI EDi OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXlV 
da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Ar t. Iº • Nomear o Sr. CARLOS LUAN CARNEIRO TEIXEIRA , brasileiro, solteiro, portador do RG nº 2005028050 136 
SSP/CE e CPF nº 044.263.963-52, para o cargo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE DfVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRA, na 
forma prevista em Lei. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária especifica 
suplementada, se necessário. 

Art. 3º • Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO,AOS 02 DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DE 2023. 

JOSÉ CA RLOS DE OLIVEIRA BARROS 

Assinado e letronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: -•.705.933·•• em 23/03/2023 21 :02:09 - IP com nº: 192.168.10.9 , ■l!l Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1205 @ . . : 

aDOM www.vargemgrande.ma.gov.br 4/5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I EXECUTIVO ( DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1158/2023 - 23/03/2023 
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DESPACHO 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do 
sistema E- US, em apoio as atividades da secretaria municipal de , aúáe d Varge,n 
Grande/MA, compreendendo um de valor de R$ 24.968,97 (vinte e quatro mil, 
novecentos e sessenta e oito reais e noventa e sete centavos). Solicito infonnação sobre a 
existência de Dotação Orçamentária e elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro. 
para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme solici tação constante dos autos do 
processo administrativo nº 0101.07481.2024. 

Vargem Grande/MA. 02 de Abril de 2024. 

Thais K~e de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abieu. 310 - Cer.tro •· Varyem Grande - MA -CEP 65 430-000 
E-mail· sv9.~1J9e(@bol.co111 FONE. 3461 - 1949 



DESPACHO 
A Sr!!., 
Thaís Kellen Leite de M esquita 
Secretária Municipal de Saúde 
Nesta 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, informamos a 
Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para atender as despesas objet ivando a 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Gerenciamento do Sistema ESUS de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de Vargem Grande/MA. 

À Contabilidade para informar sobre: 

Disponibilidade Orçamentária 

Saldo R$ 641.700,00 

Na seguinte fonte de Recurso: 

1600000000 - Transferencias SUS Bloco de Manutenção 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentaria: Exercício 2024 Atividade 
01.121030100200.085 Manutenção do Teto Municipal de média e Alta complexidade, Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99. 

Vargem Grande - MA, 02 de abril de 2024. 

~ '*°us~éo~tJ,,,r 
Contador 

CRC/ MA 013569/0 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

Nos termos do artigo 16, inciso I da Lei Complementar nºl0l/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal 
referenda-se ao impacto orçamentário - financeiro, Declaro que as despesas decorrentes da 
Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do sistema E-SUS, em apoio as 
atividades da secretaria municipal de saúde de Vargem Grande/MA, temos a informar que encontram 
adequação orçamentária e financeira com Lei nº 699/2023 de 19 de Dezembro de 2023, Lei 
Orçamentária para o exercício de 2024 e compatibilidade com a Lei nº 688/2023 de 28 de junho de 2023, 
Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 e com a Lei de nº 679/2022 de 04 de julho de 2022, Lei 
de Diretrizes orçamentária para o exercício financeiro de 2024. 

INFORMO, que a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e 
nos dois subsequentes, será conforme descrito a seguir: 

ANO EXERCÍCIO DESPESA ANUAL PREVISÃO TOTAL DO IMPACTO1 (%) 
2024 R$ 24.968,97 0,01% 
2025 R$ 0,00 0% 
2026 R$ 0,00 0% 

Analisando os índices de crescimento das despesas e crescimento das receitas do município, concluímos 
que estão dentro dos limites da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, logo possuindo condições de 
implementação da referida despesa. 

1 Valor preris10 PPA (2022 a 2025) 

Vargem Grande - MA, 02 de Abril de 2024. 

~ S,. C,~~ (L--1---
~bio Sousa Costa Lei~ 

Contador 

CRC/MA013569/0 

{ 
Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP· 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

CNPJ nº 05.648 738/0001-83 - E-Mail prefeituradevargerngrande@gmail.com - Fone (98) 3461-1103 



PORTARIA de nº 018/ 2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do Município 
de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear: o Sr. FÁBIO SOUSA COSTA LEITE, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 0554613964GEJUSP / MA, CPF nº 973.230.043-49, 
OAB MA nº 17.018, para o cargo em comissão de: SUPERINTENDENTE DO 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, na forma prevista em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se necessário. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail prefeituradevargemgrande@gmail.com- Fone: (98) 3461 -1103 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAME TÁRIA E FINANCEIR'4-~---
(lnciso li, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000) 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do sistema 
E-SUS, em apoio as atividades da secretaria municipal de saúde de Vargem Grande/MA 

Eu. Thais Kellcn Leite de Mesquita, na qualidade de ordenador de despesas 
da SECRETAR1A MUKICIPAL DE SAÚDE, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 
16 da Lei Complementar nº 1 O 1 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima espe
cificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO). 

Vargem Grande - MA, 02 de Abril de 2024. 

Atenciosamente, 

Thais K~ te de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE' 3461 - 1949 



ITEM 

1 

2 

1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei oº 14.133/2021 

Decreto Municipal 028/2023 
Processo Administrativo nº 0101.07481.2024 

1. DEFI JÇÃO DO O8.JETO 

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do sistema 
E-SUS, em apoio as atividades da secretaria municipal de saúde de Vargcm 
Grande/MA. 

a) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, decorrentes 
de necessidades permanentes para manutenção da atividade administrativa do 
órgão. 

b) Quantitativos estimados: 
QTD 

OBJ ETO DO SERVIÇO LICENÇAS u IDADE Qü A T IDADE 
VALOR VALOR 

POR ME 1 AL TOTAL 
EQUIPE 

-Sistema de monitoramento 
do Previne Brasil e Capitação 

Ponderada: 
• M onitoramento da 

Capitação Ponderada: 
• M onitoramento do Previne 

Brasil: 
• Acompanhamento dos 7 

indicadore ; 
• M onitoramento da 

produção dos profissionais; 
• Acompanhamento dos dias 

trabalhados no mês. 
Equipe dedicada para uporte 

17 licenças MÊS 
1 

R$ 20.999,97 1 às equipes de saúde da 9 R$ 2.333,33 
família. 

Incluindo: 
• Suporte no uso do ESUS: 

• Acompanhamento de 
indicadores; 

• Contato direto com a 
coordenação a da atenção 

primária para informar 
possíveis pendências e como 

olucioná-las: 

l • Inserção ou correção de 
dados no sistema. caso eja 

1 
necessário. 

Serviço de hospedagem para 
servidor de banco de dados 

1 Máquina MÊ 9 R$ 441,00 em nuvem para uso 
1 

1 
do ESUS com as seguintes 

' _J_ 

Rua Dr. Sebas!lào de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: sv9.randfilQ}_bQl.coT7J. FONE: 3461 - 1949 
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R$ 3.969,00 
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,.--caracterí ticas: 
1-• Processador Intel Xeon 4 1~ ,_ 

Cores: \) 

• Memória 16GB DDR4: '-.._\J • Disco 240 SSD ou maior, 
de acordo com o tamanho da 

base*: 
• Link Up/Down 700MB: 
• Firewall Pfsense + WAF 

1 ginx; 
• URL personal izada; 
• Proteção anti DDoS: 

• Certificado de segurança 
SSL: 

Gerenciamento e manutenção 
do 

servidor. 
inclui: 

• Backup diário com link 
disponível para o município 

efetuar download sem 
nenhuma burocrac ia; 

• Manutenção diária às Sh 
para limpeza de cache e 
outros dados que possa 
deixar o servidor lento; 

• Atualização de versão por 
conta 

da contratada; 
Robô online que faz 

monitoramento no servidor: 
• Verifica se tem alguma 
equipe zerada no final do 

mês; 
• Verifica se o XML do E-

SUS está desatualizado 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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C) Prazo do contrato: 

~~~ Pr•f••tur~ d• ~ '1! VARGEM ~Ã ~RANDE 

i 16 .(, o~., ....... - -o 

O contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2024, contados a partir da data 
de sua assinatura, nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CO TRATAÇÃO 
2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação não está no Plano de Contratações Anual 2024. 

2.3 Justificativa da contratação: 
O presente documento tem o objetivo de definir as características técnicas para 
contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 
licenciamento por prazo determinado (locação) de Soluções de Softwares prontas. 
aplicações para o ambiente web, que compreendem módulos que integram um 
SISTEMA DE SOFTWARE PARA GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA, 
acompanhados dos serviços de implantação; suporte técnico e operacional; 
suporte especializado em gestão da saúde pública: capacitação; atualização 
corretiva e e olutiva, assim como de serviços de hospedagem (hosting) das 
Soluções de oftwares em Centros de Dados (datacenter) que proverão o seu 
acesso ia internet pública. 

2.4 Enquadramento da contratação: 
A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14. 133/2021. 
regulamentado pelo decreto municipal nº 028/2023 e nas demais normas legais e 
regulamentares atinentes à matéria. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1 Considerando que o uso de tecnologia nos processos de gestão e controle no 

desenvolvimento das atividades no serviço público de saúde são essenciais no 
cenário atual; 

3.2 considerando que a implementação de políticas públicas de saúde são de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e requer estatísticas, dados 
consistentes. agilidade. informatização. eficácia. controle e integração em todos 
os níveis da assistência; considerando que atualmente os sistemas infonnatizados 
implantados e em funcionamento na rede da saúde não dispõem de um único 
Banco de Dados Integrado e não se comunicam gerando assim, informações 
descentralizadas e não integradas; considerando a Política acional de 
Informatização dos Sistemas de Saúde e disponibilização de prontuário 
eletrônico único aos usuários do SUS: 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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\) a4' 3.3 considerando a transparência da gestão pública nos processos em saúde o :... 
acesso à informação integrada pelo controle social: considerando a melhoria do 
acesso dos usuários as informações dos serviços de saúde pública; 

3.4 considerando a melhoria do sistema de regulação e registro de informações em 
saúde e ainda o aumento da eficácia dos processos. da oferta de ferramentas 
informatizadas de gestão em saúde em toda a rede e níveis da assistência, a 
contratação se faz necessária. 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do sistema 

E-SUS. 

Sistema de monitoramento do Previne Brasil e Capitação Ponderada: 
• Monitoramento da Capitação Ponderada; 
• Monitoramento do Previne Brasil; 
• Acompanhamento dos 7 indicadores; 
• Monitoramento da produção dos profissionais: 
• Acompanhamento dos dias trabalhados no mês. 
Equipe dedicada para suporte às equipes de saúde da família. 
Incluindo: 

• Suporte no uso do ESUS; 
• Acompanhamento de 
indicadores; 
• Contato direto com a 
coordenação a da atenção 
primária para informar 
possíveis pendências e como solucioná-las; 
• Inserção ou correção de dados no sistema, caso seja necessário. 
Serviço de hospedagem para servidor de banco de dados em nuvem para uso 
do ESU com as seguintes características: 
• Processador Intel Xeon 4 Cores; 
• Memória 16GB DDR4; 
• Disco 240 SSD ou maior. de acordo com o tamanho da base*; 
• Link Up/Down 700MB; 
• Firewall Pfsense + WAF lginx: 
• URL personalizada; 
• Proteção anti DDoS; 
• Certi ficado de segurança S L; 
Gerenciamento e manutenção do servidor. 
inclui: 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



• Backup diário com link 
disponível para o município 
efetuar download sem 
nenhuma burocracia; 
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• Manutenção diária às 5h para limpeza de cache e outros dados que possa deixar 
o servidor lento; 
• Atualização de versão por conta da contratada: 
Robô online que faz monitoramento no servidor: 
• Verifica se tem alguma equipe zerada no final do mês; 
• Verifica se o XM L do E-SUS está desatualizado 

4.2 SUBCONTRATAÇÃO: 
4.2.1 não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

a) Vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 
contratação. 

4.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da 
contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. FORMA DE RECEBIMENTO 

5.1 O serviço será realizado mensalmente. recebida a Ordem de serviço a empresa 
ganhadora deverá prestar o serviço periodicamente. em até 07(sete) dias. 
contados do recebimento da Ordem de serviço (que será encaminhado via e
mail) pela ecrctaria Municipal de Saúde por meio da Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande/MA. no endereço indicado no preâmbulo desde Termo de 
Referência, sob pena de responsabilização; caso não seja realizado serviço 
dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar será 
convocada para o fornecimento do mesmo. 

5.2 A empresa vencedora deve realizar o serviço em detrimento das especificações 
determinadas. conforme proposta apresentada, nas especificações técnicas, dentro 
do horário de expediente da CONTRATA TE: 

5.3 O serviço será realizado em todas as unidades de saúde e secretaria. 

5.4 Caso a Ganhadora não cumpra as disposições do CO TRATO de fornecimento, 
estará suje ita às penalidades previstas na Lei e no Termo de Referência: 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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5.5 O licitante não deverá se escusar de suas responsabilidades nem efetuar. 
nenhum pretexto, a transferência de responsabi I idade para outros, sejam 
fabricantes, representantes, concessionárias. técnicos ou quaisquer outros. 

6. OBRIGAÇÕES DA C0 1 TRATA TE 

Executar o objeto contratado em conformidade com as exigências estabelecidas 
neste Termo de Referênc ia Manter, durante a execução do contrato. todas as 
condições de qualificação exigidas e apresentar. juntamente com a fatura, as 
provas de quitação com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do seu domicílio 
ou de sua sede. os Comprovantes de Regularidade do FGTS e C D do INSS, além 
de outros documentos que se fizerem necessários para a comprovação de 
cumprimento das obrigações trabalhistas. fiscais e previdenciárias. 
Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da 
legislação vigente. prestando-os de acordo com as especificações e os prazos 
constantes deste Termo de Referência. 
Designar, dentre os funcionários destacados para a prestação de serviços. 
aquele(s) que agirá(ão) como preposto(s), apto(s) a representar a 
CONTRATADA, com poderes suficientes para prestar e receber esclarecimentos. 
Instruir seus profissionais envolvidos na execução do objeto contratado quanto à 
necessidade de acatar as orientações do representante da CO TRATA TE: 
Designar para a execução dos serviços somente profissionais tecn icamente 
qualificados, nos termos da legislação vigente; 
Arcar com todos os ônus referentes a salários, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, seguros, uniformes. instrumentos, materiais e equipamentos 
concernentes à execução dos serviços, além dos impostos, taxas e seguros, 
devendo apresentar, sempre que solicitada pela Contratante. a documentação 
comprobatória dos recolhimentos devidos. 

7. OBRJGAÇÕES DA CO TRATADA 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais. além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste lermo de Referência e em sua proposta: 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
prazo fixado pelo fiscal do contrato. os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem 
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo 
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade. ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010: 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscal ização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União: 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado: 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS - CRF: e 5) Certidão egativa de Débitos Trabalhistas - C DT, conforme 
alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da I SEGES/MP n. 5/20 17; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato. por todas as obrigações trabalhistas. sociais. 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante: 

Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (v inte e quatro) horas. qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso. a qualquer tempo. ao local dos trabalhos. bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

Paralisar, por determinação da Contratante. qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços. durante a vigência do contrato. 
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Promover a organização técnica e administrativa dos serviços. de modo a conduz 
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este Termo de Referência. no prazo determinado. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
Submeter previamente. por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo. 

ão permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou 
insalubre; 

Manter durante toda a v1gencia do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

Cumprir. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Pre\'idência 

ocial, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, 
de 2015. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato: 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte. devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § l O do art. 57 da Lei 
nº 8.666. de 1993. 

Cumprir. além dos postulados legais vigentes de àmbito federal. estadual ou 
municipal, as no1mas de segurança da Contratante: 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas. com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 
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O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de fo rma 
permanente. permitindo à Contratante distribuir. alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 
da documentação produzida e congêneres. e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados. ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

Comprovar, ao longo da vigência contratual. a regularidade fiscal das 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte subconlra1adas no decorrer da 
execução do contraio, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo -18. 
ll. da Lei Complementar n. J 23. de 2006. 

Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias. na hipótese 
de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 
contratante, sob pena de resciscio, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsá11el 
pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

Responsabili=ar-se pela padroni=ação, pela compatibilidade. pelo gerenciamento 
centralizado e pela qualidade da subcontrataçào. 

Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações. podendo exigir, inclusive. a 
capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a 
execução dos serviços. 

8. CO TROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos. solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e 
II. do Decreto nº 11.246. de 2022) 
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8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fis 
O 

Fta. ,J O 
administrativo do contrato atuará tempestivamentc na solução do problema, Q;;.,.. 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência: (Decreto nº 11.246, de 2022. art. 23, IV). 

9 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1 A emissão da ota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 
definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 

9.2 o prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela. a 
CO TRA T /\DA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 
cumprimento da obrigação contratual: 

9.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou 
pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima. da seguinte 
forma: 

9.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados. por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 
dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

9.3.1.1 

9.3.1.2 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 
de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado 
ao gestor do contrato 

/\ Contratada fica obrigada a reparar, comg1r, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas. no todo ou em pai1e. 
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fisca lização não atestar a última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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9.3.1.3 O recebimento prov1sono também ficará sujeito, quan 
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

9.3 .2 No prazo de até / O dias corridos a partir do recebimento dos 
documentos da CO TRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 
elaborar Re latório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

9.3.2. 1 

9.3.2.2 

quando a fiscalização for exercida por um único servidor. o 
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocon-ências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com 
a entrega do relatório circunstanciado ou. em havendo mais de 
um a ser fei to, com a entrega do último. 

9.3.2.2.1 a hipótese de a verificação a que se refere o 
parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente. reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

9.4 o prazo de até / O (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório 
dos serviços. o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato 
que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

9.4. l Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa. indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CO TRATADA, 
por escrito. as respectivas correções; 

9.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados. com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 

9.4.3 Comunicar a empresa para que emita a I ota Fiscal ou Fatura, com 
o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 • Centro - Vargern Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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9.5 O recebimento provisona ou definitivo do objeto não exclui '1i tv . 

i.Cresponsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do __ ...--
contrato. ou. cm qualquer época. da5 garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 
2002). 

9.6 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação 
apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou 
Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscali zação com base no Instrumento 
de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

9.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fisca l do 
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

10 C0 1 DIÇÕES DE PAGAMEI TO 

10.1 A emissão da ota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação. conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

1 0.2 Quando houver glosa parcial do objeto. o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado . 

.10.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os e lementos necessários e essenciais do 
documento, tai s como: 

a) 
b) 

e) 

o prazo de validade; 
a data da emissão: 
os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.4 Havendo erro na apresentação da ota Fiscal/Fatura. ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação. não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 

10.5 A ola Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema. mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021 . 
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10.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagament 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação. no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público. bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado. será providenciada sua notificação. por escrito. para que. no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser pro1Togado uma vez, por igual período. a critério do 
contratante. 

10.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

1 O. 9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo admin istrativo 
correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa. 

10. 1 O Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

10.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

10.13 ola Explicativa: Atentar que a natureza do contrato e o objeto da 
contratação que irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem 
como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do 
Simples I acional. dentre outras questões de caráter tributário. 

10.14 O contratado regularmente optante pelo Simples 1acional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

11 CRITÉRIOS DE 
SERVIÇOS. 

ELEÇÃO DO FOR 'ECEDOR/PRESTADOR DE 
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11.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista sã f -(") 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

11 .2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

11.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

I / .4 O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do ar/. 15 do Decreto 
nº 10.02-1, de 2019. do art. 7~ §3º da lei nº f 2.527. de 2011, e do art. 20 do Decreto 
nº 7. 72./, de 2012. 

11.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

11.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

12 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

12.1 Exercício 2024: Atividade 01.121030100200.085 Manutenção do Teto Municipal 

de média e alta complexidade, Classificação econômica 3.3 .90.39.00 Outros serv. de 
terc. Pessoa jurídica, Subelemento J.3 .90.39. 99. 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência e A UTORIZO a continuidade dos tramites legais 
para realização do procedimento Iicitatório. 

Vargem Grande/MA, 03 de Abril de 2024. 

Thais Ke~ te de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Autoridade Competente 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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/\o Agente de Contratação 
Sr. Eduardo Melo Barros 

esta, 

AUTORIZAÇÃO 

. a qualidade de Secretária Municipal de Saúde. encaminho os autos do processo 

até aqui realizados e AUTORIZO à deflagração de processo licitatório no, tipo Dispensa de 

licitação. tendo por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de gerencia

mento do sistema E-SUS. em apoio as atividades da secretaria municipal de saúde de Vargem 

Grande/MA, de acordo com o disposto na Lei nº 14.133. de O 1 de abril de 2021 , da Lei Com

plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentá rias vigentes e 

demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande - MA. 03 de abri l de 2024. 

Atenciosamente. 

Thais ª e de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 0 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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JU TA0A OE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº OI O 1.07481.2024, DI PE A DE LI
CIT i\ÇÂO 007/2024. o Ato de designação Agente de Contratação. PORTARIA O 009/2023. 

Vargcm Grande - MA, cm 03 de Abril de 2024 . 

........ ~{~!4..~. ~~··············· 
EDUARDO M LO BARROS 

Portaria nº 009/2024 
Presidente da Comissão permanente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



GABINETE 00 PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 009/2024 

PREFEITL'RA :\ll1NIC ll'AL DE \ "ARGE:\I GRANOE/;\IA 

PORTARIA N' 009/2024 DE OS DE JAl'iEIRO DF. 2024 

~ ... ,,.. 
t 

Designa seniidorcs para atuarem como membros da Comissão de Contratação. d ·.;::;~;::irc,;"",;.;i"" nº 
14. 133 '2 I ,. com o Decreto Municipal n' 028·2023 

JOSt: CARLOS DE OLI\ .EIRA BARROS . Prefeito M11111c1pal de Vargcm Cirande - MA. no uso das atnbmções que lhe confere a Lc, Orgfuuca do Munic1p10. e nos 
termos do que d1sc1pl111a a Constituição Federal 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L do art. 6º. bem como no artigo 8º. da Lei 14 1 J3/202 I: 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 028!2023 que estabeleceu as normas de aplicação da Lei l 4.13312021, no âmbito deste Munic ipio; 
CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o con; unto de agentes públicos indicados pda Adminis1raçâo. em caráter pcrmanen te ou especial, com a função de 

rt!cebcr, examinar e j ulgar documr.!'ntos relativos às l1citaçõr:s e aos procedimentos aux1l1art!s 

RESOLVE. 

An. 1• Designar o servidor abaixo para atuar como Presidente d• Comissão de Contratação nos procedimc11tos regidos pela Lei n• 14 I .Hr.!021, regulamentado pelo Decreto 
Mu111c1pal n'028•202:l 

• EDUARDO MELO BARROS. sc:rviclor efetivo deste Município, inscrito sob o CPF' Nº 023.815.303-71. l Presidente da Comissão de Contratoçào ): 
An 2° Desi&"1ar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Permanente de Contratação deste Município. na qua !idade de membros 11tulares. nas funções de 

Presidente da Comissão. Secretâria da Com1ss.-io e Membro da Comissão. respectivamente: 

• LUDIANE SOUSA FONSECA. semdora efeova deste Munic1p10. inscnta sob o CPF N' 020.502 40.1 -D (Secretaria da Conussão de Contratação) . 
• MARIA CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO. (Membro da Comissão de Contratação) . sen idora efeuva deste Mu111cip10, rnscrira sob o CPF N• 605 651 .893--01: 
• JOELE GOMES DA SILVA, (Suplente da Comissão). servidora efetiva deste Município. inscrita sob o CPF N° 014 440.103-79. 

J\r1 4° As dc.s1gnaçC>t!:s em epigrafe tt:rão C..'lrátt:r pem1anc.n1c, até que outro ato a modifique ou a revogue 
Arl 5º Esta pottaria entra em V1gor a pam de ~'"lia as.simuma, revogam .. se as d1spos1ções cm comráno 

REGISTRE-SE. PL;BLIQUE-SE. ClJ\IPRA-SE E ARQUIVE~5 t. 

Vargem Grande MA, 05 de ;aneiro de 2024 

JOSt CARLOS DE OLl\"EIRA BARROS 
Prefeito ~lunicipal 

CPF: *•*.705.933-"" - Data: 11/01/2024 - IP com nº: 192.168.1.114 . 11{!1 

Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1422 . . . ! 
00 . . 



CERTIFICAD-0 
Temos a honra por conceder à 

EDUARDO MELO BARROS 
por sua dedicação ao evento 18º Congresso Brasileiro de Pregoeiros, realizado 

no período de 28/03/2023 até 31/03/2023. 

{ 

Rudimar Reis 
Presidente Grnpo Negôcios Públicos 
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1 . CONGRESSO BRASILEIRO DE 

~PREGOEIROS 
.,_..._ ... ,..,.,.~. 

28 A 31 OE MARÇO 

Termo de Declaração 

O presente certificado atribui a participação no 18º Congresso 
Brasileiro de Pregoeiros, realizado no período de 28 a 31 
de Março de 2023, totalizando 26 horas de capacitação 
extraordinária, incluindo oficinas. 

~ -NEGOCIOS 
PÚBLICOS 
Instituto 

Instituto Negócios Públicos 
Rua Dr. Bms,ho Vicente de Caslro, 1ll • 9" e 10• andar 
campo Compndo I CEP 80.200-626 - Curttibs/PR 
Fone· [41) ma.1m WhatsAW: (41] 98877.0234 
E-rmll: falecom@hnstitutonp.com.br 
wwwn8QOCIOSPUblicos.com.br 

TER l 28/MAR 

CREDENCIAMENTO PRESENCIAI. PROGRAMAÇÃO 

ABERTURA 00 SALÃO INTERVALOS 

CREDENCIAMENTO ONLINE IOh às 10h30 12h30 os 14h 16h às 16h30 

ABERTURA - Rudlmcr Rr,;, 1 Presidcnu, Grupo Ncg6dos Públicos 

0UAl 29/MAR 

NOVA LEI DE LICITAÇÕES: COMO 0-tl:GAMOS ATt AQUI E PARA ONDE VAMOS? . Min'5tro &,npmln Zylmer 

O MUNDO "NÃO.SISG": UMA REALIDADE PARALELA? - Tatklno Cama,& 

PNCP: VITRINE DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OU UM PORTAL PARA O FUTURO DAS COMPRAS PÚBLICAS? · Victor Amorim 

GESTÃO POR COMPETtNc!As E SEGREGAÇÃO DE R..NÇÔES: COMOCCINCRETIZAR EM MINHAORGANIZ,QÇÃO'I - RoquelCan,o.fio 

CARREIRA OE COMPRADOR PÚBLICO e ESTRA'ltGIAS DE REMUNERAÇÃO: o QUE t POSsfvEU - ChristioMe Stroppo 

OUl l30/MAR 

ORÇAMENTO SIGILOSO: QUANDO é UMA BOA OPÇÃO? - Ronr,y Charles 

MODOS OE DISPUTA E A MODELAGEM DA LICITAÇÃO: TEREMOS UMA NOVA FORMA DE LICITAR? 0 Jo<,I Nlebuhr 

INVERSÃO DE FASES NO PREGÃO: QUANDO E COMO USAR? - FeGpe Bo<elf 

OACINAS SIMULTÂNEAS 

METAVERSO: REALIDADE VIRTUAL OU UMA NOVA REALIDADE PARA AS CON'TRATAÇÕES PÚBLICAS1, Rodrigo Plrontl 

TALKSHOW 

SEXI 31/MAR 

O QUE SÃO AS TAIS "LINHAS OE DEFESA" E ONDE ENTRA O "CONTROLE INTERNO"?· Po<Jlo Alves 

O PAPB. DA ASSESSORIA JURIDICA NA NLL: ALGO MUDOU? . Ahdersol1 Pedro 

O DIVÃ DO PREGOEIRO • Andersen Pedro, \llctar Amorim e Chr'5tianne Stroppo 

OFICINAS SIMULTÂNEAS 

ARENA CBP: O PAPEL 00 TRIBUNAL OE CONTAS NA CONSTRUÇÃO DA NLL 

ENCERRAMENTO OACIAL 

'é,OAl1 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê. do 
que para constar. lavrei este termo. Eu, EDUARDO MELO BARROS, Presidente da Comissão 
Permanente de contratação, o subscrevo. 

1. DA LJCIT AÇÃO: 
1.1. Processo Administrativo nº O 1 O 1.0748 1.2024. 
1.2. Tipo:: Dispensa de Licitação 
1.3. Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA - Thais Kellen Leite de 

Mesquita. Secretária Municipal de Saúde 
1.4. Fundamentação Legal: Art. 75, II da Lei Federal 14.133/2021 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: --~-----~--------------
Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do sistema E-SUS. 

em apoio as atividades da secretaria municipal de saúde de Vargem Grande/MA. 

~- ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das 
Pesquisas de Preços de Mercado, portanto, estima-se o valor de R$ 24.968,97 (vinte e quatro 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e sete centavos). 

. DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

As despesas para atender o objeto deste processo lici tatório do tipo Dispensa de Licitação, 
ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Exercício 2024: Atividade O 1.1 2 1030100200.085 Manutenção do Teto Municipal de 
média e alta complexidade, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros scrv. de terc. Pessoa 
jurídica, ubelemento 3.3.90.39.99. 

Vargem Grande - MA. cm 03 de Abril de 2024 . 

.. ......... b.4.:d.~ .~.?.~~··· ........ . 
EDUARDO MELO BARROS 

Portaria nº 009/2024 
Presidente da Comissão Permanente de contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Assunto: olicitação de Parecer Jurídico. 
Ref. Processo administrativo nº. O l O l.07481.2024 
Modalidade: Dispensa de Licitação 
Fundamentação Legal: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 028/2023 

Encaminhamos cm anexo os autos, minuta do contrato para exame e aprovação, tendo 
como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do sistema E- US, 
em apoio as atividades da secretaria municipal de saúde de Vargem Grande/MA, de acordo com o 
previsto no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Vargem Grande - MA. 03 de Abril de 2024 

.......... ~~.~&~ ............. . 
EDUARDO MELO BARROS 

Portaria nº 009/2024 
Presidente da Comisscio Permanente de contrcuação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DL- / -CPC/PMVG 

CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA E-SUS, EM APOIO AS 
ATIVIDADES DA SECRETARlA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
V ARGEM GRANDE/MA. 

DATA DA SESSÃO 
/ / 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das h até h 

CRITÉRIO OE JULGAMENTO: 
Menor Preço por Item 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 0 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
A VISO DE CO TRA TAÇÃO DIRETA 10 _ /_ -CPC/PMVG 

(Processo Administrativo n.0
_._._) 

Torna-se público que a ecretaria Municipal de Saúde, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento(menor preço),na hipótese do art. 75, inciso II,nos 
termos da Lei n.º l 4.133, de 1 ° de abril de 2021, da Regulamentada pelo decreto 
municipal 028/2023. e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: / / 
Horário da Fase de Lance : _ _ às __ 
Link: www.licitamaisbrasil.com.br 
Critério de Julgamento: Menor Preço 
Local: Plataforma Licita Mais Brasil 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1. 1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do sistema 
E-SUS, em apoio as atividades da secretaria municipal de saúde de Vargem 
Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
A viso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.1. l. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos fo rem de seu interesse. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço,obscrvadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPE SA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, através da Platafonna Licita Mais Brasil, 
disponível através do link www.licitamaisbrasil.com.br. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no 'Nww.licitamaisbrasil.com.br e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - P CP, e encaminhado 
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 
Cadastra l Unificado - Sicaf, por mensagem e letrônica. na correspondente 
linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1 .2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica. 
não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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IIJ ? - "' ~ f ... G9 2.2. A participação é exclusiva a microempre~as _e empresa~ de pequeno port~. :_ ~ 
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar n 12 
de 14 de dezembro de 2006. 
2.2. l . A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização do procedimento. ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 
I 6 da Lei nº 14.133, de 2021. para o agricultor familiar. o produtor rural 
pessoa fisica e para o microcmpreendedor individual - MET, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, 
pessoa fisica ou jurídica. quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do Termo de Referência ou do projeto executivo. ou empresa da qual 
o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fo rnecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre. ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras. controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si: 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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0 f .. GJ> v pessoa fisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriore .à íf.s;..,. 

divulgação do aviso. tenha sido condenada judicialmente. com 
trânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

2.3.3 .1 . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2. O disposto na alínea '·e·· aplica-se também ao fornecedor que 
atue em substituição a outra pessoa, fís ica ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetiv idade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora. controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a uti lização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor: 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário): e 

2.3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 
demonstrativo de atuação em regime cooperado. com repartição de receitas 
e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 

2.3.6. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a 
e las os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno 
porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488. de 15 
de junho de 2007. 

2.4. ão poderá participar. direta ou indiretamente. da dispensa eletrônica ou 
da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos teimas da legislação que 
disc ipl ina a matéria. conforme § l º do art. 9º da Lei n.º 14.133. de 202 1. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPO TA I 1ICIAL 
3. 1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com 
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 
Direta. encaminhará. exclusivamente por meio do istema de Dispensa Eletrônica. 
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso. e o preço ou o desconto. até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3.2. l. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 
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3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local iij.,~: 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer out ..,. 
motivo. 

3.2.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coleti as de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço ou os descontos ofe11ados, vinculam a Contratada. 
3.4. os valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas. tributários. comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4. 1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos cm 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 
vigente. 
3. 7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência.assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, cm quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
3.9. o cadastramento da proposta inicial , o fornecedor deverá. também, 
assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 
seguintes declarações: 

3.9.1 . que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadei ras; 
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da Lei nº 8.213/91 . 
3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor. a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. nos termos do artigo 7º , XXXIll, da Constituição; 

3.1 O. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133. de 2021. 
3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar. ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ l O ao 3° do art. 4°. da Lei n.0 14.133. de 202 1. 
3 .12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema. respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste A viso de Contratação Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na fonna da seção seguinte deste A viso. 

4. FASE DE LA CES 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste A viso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. sendo tais lances definidos como 
--Jances intermediários" para os fins deste A viso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto cm 
re lação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um) real. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento. os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou do maior desconto registrado. vedada a identificação do 
fornecedor. 

4. 7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances. 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento c divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. J ULGAME TO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5. 1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 
5.1. l. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a 
melhor proposta compatível cm relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação. for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 
desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso. concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado 
a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação. será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao 
último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos 
documentos complementares. quando necessários. 
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fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçõe __ _ 
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/202 1. 
legislação correlata e nos itens2.3 e seguintes deste A viso, especialmente quanto 
à ex istência de sanção que impeça a participação no processo de contratação 
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.4.1. SlCAF; 
5.4.2. Cadastro acional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 
(https://v.ww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.4.3. Cadastro acional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://v.rww. portaltransparencia.gov. br/sancoes/cnep ). 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 
da Lei nº 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
(1 nº 3/2018. art. 29. caput) 
5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/201 8, art. 29, § 1 º). 
5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/20 I 8, art. 29, §2°). 
5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 
5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste A viso de 
Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.8.1. contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 
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5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recurs ~ 

suficientes para executar a contento o objeto. será considerada inexequível 
proposta de preços ou menor lance que: 
5.9.1. for insuficiente para a cobe11ura dos custos da contratação. apresente 

preços global ou unitários simbólicos. irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor. 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes. 

5. 1 O. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas 
diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5. 11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor. no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples acional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especia li zada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no --chat'· a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase 
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 1-

DOCUME TAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
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6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomeced 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Certidões da Administração Pública Federal (https:/ /certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
6.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora. 
6.2.1.1 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação 

6.2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado. por 
fa lta de condição de participação. 

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio da plataforma https://licitamaisbrasil.com.br/. 
6.3. 1 É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos de 
habilitação para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar. quando solicitado, a respectiva documentação atua lizada. 
6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor. exceto se a consulta aos sítios e letrônicos ofic iais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta 
e j á apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital. após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

6.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste A viso de Contratação Direta. 

6.7. 1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente. 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habi litação 

6.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 
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7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjud icatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis. contados a partir da data de ---
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso ( ota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas 
neste A viso de Contratação Direta. 

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igual período. 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.4. O Aceite da ota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.4.1. Referida ota está substituindo o contrato. aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14. 133, de 202 1. 

7.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos; 

7.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2 1 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de 
Contratação Direta. 

7.6. a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 
aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133. de 2021. quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo: 

8. 1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8. 1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação. quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
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8.1.7. ensejar o retardamento da execução 
contratação direta sem motivo justificado: 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

8. I .9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraud ulento na execução do 
contrato; 

8.1.1 O. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração 

fa lsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa. mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8. 1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1. 12. praticar ato lesivo previsto no a11. 5° da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 

2013 . 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 
às seguintes sanções: 

a) Advertência pe la falta do subi tem 8. 1. 1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor. por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a8.l.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção. pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7deste Aviso de 
Contratação Direta. quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

8.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens8. 1.8 a8.1. l 2, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.4 A aplicação das sanções previstas neste A viso de Contratação Direta não exclui , 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante (art. 156, §9º) 

8.5 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156. §7°). 

8.6 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157) 
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i 71 <' 8. 7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valo \o>~-

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da pe da @l 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada,--- ---
judicialmente (ait . 156. §8º). 

8.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.1 33, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 O a aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º): 
8.11 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.12 as peculiaridades do caso concreto; 

8.13 as c ircunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.14 os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.15 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.16 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de l O de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.1 7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

8.18 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8. l 9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.1 33. de 202 I. 
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8.20 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão pre 
nos anexos a este A viso. 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.3 1 o caso de todos os fo rnecedores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.3.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.3.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 
menores preços. sempre que possível. e desde que atendidas às condições 
de habi litação exigidas. 

9.3.2.1 To caso do subitem anterior. a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.3.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habili tação. conforme o caso. 

9.4 As providências dos subitens 9.3. l e 9.3.2 também poderão ser utilizadas 
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
(procedimento deserto). 
9.5 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste A viso de Contratação Direta. deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
9.6 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.7 ão havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superven iente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.8 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.9 o j ulgamento das propostas e da habilitação. a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado cm ata e 
aces ível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9. 1 O As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a 
finalidade e a segurança da contratação. 
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9.11 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsáve \t'~:.!-..,:...,..,.---
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo u .... _ _..,. 

contratação. 
9.1 2 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo. prevalecerá as 
deste A viso. 

9. 13 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9. 14 Integram este Aviso de Contratação Direta. para todos os fins e efeitos, 
os seguintes anexos: 

9.14.1 A EXO I - Documentação Exigida Para l labilitação 
9. 14.2 ANEXO II - Termo de Referência 
9.12.2 A EXO Ili - Estudo Técnico Preliminar 
9.14.3 A EXO IV - Minuta de Termo de Contrato; 
9.14.4 A EXO V - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos 
9.1-1.5 A1 EXO VI - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
9.1-1. 6 A EXO VI 1 - Modelo de Carta Proposta. 
9.1-1. 7 A XO Vlll - Modelo de Proposta Readequada 

Vargem Grande, xx de xxxxx de xxxx. 

xxxxxxxxxxxx 
AUTORIDADE COMPETENTE 
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A EXO I 

1 Habilitação jurídica: 
1.1 o caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor individual - MEi: Certificado da 

Condição de Mieroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov. br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus admi nistradores; 

1.6 Decreto de autorização. em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

l.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1 prova de inscrição no Cadastro acional de Pessoas Juríd icas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGF ), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por e las admin istrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 02/10/2014, do ecretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda acional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452. de 1 ° de maio de 1943; 
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2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou muni .::- ! ... ~ <' 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo vde o9:d 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais Q!!_municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 
3 .1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

3.2 balanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. 

1.7 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LO), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LO = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo ão 
Circulante 

Ativo Ci rculante 

Passivo Circulante 

1.7.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez CoITente (LC), deverão comprovar capital ou 

patrimônio I íq ui do mínimo de 10% ( dez por cento )do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

2 Qualificação Técnica 
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2.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em característi , 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o ite ~ •• 
pe11inente, mediante a apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

2.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas: 

2.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 

de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente; 

2.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foram prestados os serviços. 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA ELETRÔNICA -Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 
Decreto Municipal 028/2023 

Processo Administrativo nº _ ._._ 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do sistema 
E-SUS, em apoio as atividades da secretaria municipal de saúde de Yargem 
Grande/MA. 

a) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, decorrentes 
de necessidades permanentes para manutenção da atividade administrativa do 
órgão. 

b) Quantitativos estimados: 

QTD 

OBJETO DO SERVIÇO LICENÇAS 
UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

POR MENSAL 
EQUIPE 

Sistema de monitoramento 
do Previne Brasil e 

Capitação Ponderada: 
• Monitoramento da 

Capitação Ponderada; 
• Monitoramento do 

Previne Brasil; 
• Acompanhamento dos 7 

indicadores; 
• Monitoramento da 

produção dos 
profissionais; 

• Acompanhamento dos 
dias trabalhados no mês. 

17 licenças Equipe dedicada para MÊS 9 

suporte às equipes de 
saúde da família. 

Incluindo: 
• Suporte no uso do ESUS; 

• Acompanhamento de 
indicadores; 

• Contato direto com a 
coordenação a da atenção 

primária para informar 
possíveis pendências e 
como solucioná-las; 

• Inserção ou correção de 
dados no sistema, caso 
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/4)0f (.~ 
seja necessário. ,~., 

Serviço de hospedagem i~ n~- x 
\) -para servidor de banco de 

" dados em nuvem para uso ""' 
do ESUS com as seguintes -

características: 
• Processador Intel Xeon 4 

Cores; 
• Memória 16GB DDR4; 

• Disco 240 SSD ou maior, 
de acordo com o tamanho 

da base*; 
• Link Up/Down 700MB; 
• Firewall Pfsense + W AF 

Nginx; 
• URL personalizada; 
• Proteção anti DDoS; 

• Certificado de segurança 
SSL; 

Gerenciamento e 
manutenção do 

servidor. 
1 Máquina MÊS 9 inclui: 

• Backup diário com link 

1 

disponível para o 
município 

efetuar download sem 
nenhuma burocracia; 

• Manutenção diária às 5h 
para limpeza de cache e 
outros dados que possa 
deixar o servidor lento; 
• Atualização de versão 

por conta 
da contratada; 

Robô online que faz 
monitoramento no 

servidor: 
• Verifica se tem alguma 
equipe zerada no final do 

mês; 
• Verifica se o XML do E-

SUS está desatualizado 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE. 3461 - 1949 

-;' 
r-1 ~, 

1 o 
;.e 



C) Prazo do contrato: 

O contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2024. contados a partir da data 
de sua assinatura. nos tennos do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

ponnenorizada cm tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação não está no Plano de Contratações Anual 2024. 

2.3 Justificativa da contratação: 
O presente documento tem o objetivo de definir as características técnicas para 
contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 
licenciamento por prazo determinado (locação) de Soluções de Softwares 
prontas, aplicações para o ambiente web, que compreendem módulos que 
integram um SISTEMA DE SOFTWARE PARA GESTÃO DA SAÚDE 
PÚBLICA. acompanhados dos serviços de implantação: suporte técnico e 
operacional; suporte especializado em gestão da saúde pública; capacitação; 
atualização corretiva e evolutiva, assim como de serviços de hospedagem 
(hosting) das Soluções de Softwares em Centros de Dados (datacenter) que 
proverão o seu acesso via internet pública. 

2.4 Enquadramento da contratação: 
A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 , 
regulamentado pelo decreto municipal nº 028/2023 e nas demais normas legais e 
regulamentares atinentes à matéria. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1 Considerando que o uso de tecnologia nos processos de gestão e controle no 

desenvolvimento das atividades no serviço público de saúde são essenciais no 
cenário atual; 

3.2 considerando que a implementação de políticas públ icas de saúde são de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e requer estatísticas, dados 
consistentes, agilidade, informatização, eficácia, controle e integração em todos 
os níveis da assistência: considerando que atualmente os sistemas 
informatizados implantados e em funcionamento na rede da saúde não dispõem 
de um ún ico Banco de Dados Integrado e não se comunicam gerando assim, 
informações descentralizadas e não integradas; considerando a Política 

acional de Informatização dos Sistemas de Saúde e disponibilização de 
prontuário eletrônico único aos usuários do SUS; 
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3.3 considerando a transparência da gestão pública nos processos em saúde "o. ~ 
acesso à informação integrada pelo controle social; considerando a melhoria d >,_ _ _..r

acesso dos usuários as informações dos serviços de saúde pública: 

3.4 considerando a melhoria do sistema de regulação e registro de informações em 
saúde e ainda o aumento da eficácia dos processos. da oferta de ferramentas 
informatizadas de gestão em saúde em toda a rede e níveis da assistência. a 
contratação se faz necessária. 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do sistema 

E-SUS. 

Sistema de monitoramento do Previne Brasil e Capitação Ponderada: 
• Monitoramento da Capitação Ponderada: 
• Monitoramento do Previne Brasil; 
• Acompanhamento dos 7 indicadores; 
• Monitoramento da produção dos profissionais; 
• Acompanhamento dos dias trabalhados no mês. 
Equipe dedicada para suporte às equipes de saúde da família. 
Incluindo: 
• Suporte no uso do ESUS; 
• Acompanhamento de 
indicadores: 
• Contato direto com a 
coordenação a da atenção 
primária para informar 
possíveis pendências e como solucioná-las; 
• Inserção ou correção de dados no sistema, caso seja necessário. 
Serviço de hospedagem para servidor de banco de dados em nuvem para uso 
do ESUS com as seguintes características: 
• Processador Intel Xeon 4 Cores; 
• Memória 16GB DDR4; 
• Disco 240 SD ou maior. de acordo com o tamanho da base*: 
• Link Up/Oown 700MB; 
• Firewal l Pfsense + WAF Nginx; 
• URL personalizada; 
• Proteção anti DDoS; 
• Certificado de segurança SSL; 
Gerenciamento e manutenção do servidor. 
inclui: 
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• Backup diário com link 
disponível para o município 
efetuar dO\,vnload sem 
nenhwna burocracia; 

• Manutenção diária às 5h para limpeza de cache e outros dados que possa 
deixar o servidor lento; 

• Atualização de versão por conta da contratada; 
Robô online que faz monitoramento no servidor: 
• Verifica se tem alguma equipe zerada no final do mês; 
• Verifica se o XML do E-SUS está desatualizado 

4.2 SUBCONTRATAÇÃO: 
4.2.1 não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

a) Vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 
contratação. 

4.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da 

contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 202 l . 

5. FORMA DE RECEBIMENTO 

5.1 O serviço será realizado mensalmente, recebida a Ordem de serviço a 

empresa ganhadora deverá prestar o serviço periodicamente, em até 07(sete) 

dias, contados do recebimento da Ordem de serviço (que será encaminhado 

via e-mail) pela Secretaria Municipal de Saúde por meio da Prefeitura 

Municipal de Yargem Grande/MA, no endereço indicado no preâmbulo 

desde Termo de Referência, sob pena de responsabil ização; caso não seja 

realizado serviço dentro do prazo previsto, a empresa classificada em 

segundo lugar será convocada para o fornecimento do mesmo. 

5.2 A empresa vencedora deve realizar o serviço em detrimento das especificações 

determinadas, conforme proposta apresentada, nas especificações técnicas, 

dentro do horário de expediente da CONTRATANTE; 

5.3 O serviço será realizado em todas as unidades de saúde e secretaria. 

5.4 Caso a Ganhadora não cumpra as disposições do CO TRATO de fornecimento, 

estará sujeita às penal idades previstas na Lei e no Termo de Referência; 
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5.5 O licitante não deverá se escusar de suas responsabilidades nem efetuar, • 

nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, seJam 

fabricantes, representantes. concessionárias, técnicos ou quaisquer outros. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Executar o objeto contratado cm conformidade com as exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência Manter, durante a execução do contrato, todas as 
condições de qualificação exigidas e apresentar. j untamente com a fatura. as 
provas de quitação com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do seu 
domicílio ou de sua sede, os Comprovantes de Regularidade do FGTS c CND do 
1 SS, além de outros documentos que se fizerem necessários para a 
comprovação de cumprimento das obrigações trabalhistas. fiscais e 
previdenciárias. 
Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da 
legislação vigente, prestando-os de acordo com as especificações e os prazos 
constantes deste Termo de Referência. 
Designar, dentre os funcionários destacados para a prestação de serviços, 
aquele(s) que agirá(ão) como preposto(s), apto(s) a representar a 
C01 TRATADA, com poderes suficientes para prestar e receber 
esclarecimentos. 
Instruir seus profiss ionais envolvidos na execução do objeto contratado quanto à 
necessidade de acatar as orientações do representante da CO TRATA TE; 
Designar para a execução dos serviços somente profissionais tecnicamente 
qualificados, nos termos da legislação vigente; 
Arcar com todos os ônus referentes a salários. encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, seguros, uniformes, instrumentos, materiais e equipamentos 
concernentes à execução dos serviços, além dos impostos, taxas e seguros, 
devendo apresentar, sempre que solicitada pela Contratante, a documentação 
comprobatória dos recolhimentos devidos. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua proposta. com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais. além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em p 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em qu 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados; 

)-oº* t~ 
e, .. , .... 
~ 'P 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal , devendo 
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 201 O; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - C DT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-8 da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda. manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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Promover a 
conduzi-los 

organização técnica e administrativa dos serviços. de modo 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos 

~oOE 

especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança. higiene e 
disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo. 

ão permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 

Manter durante toda a v1gencia do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

Cumprir. durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13 .146, 
de 20 15. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do 
cumprimento do contrato: 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte. devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1 ° do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica. normas e legislação: 
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O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a 
ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 
permanente. permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas. da documentação produzida e congêneres. e de todos os 
demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante. sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

Comprovar, ao longo da vigéncia contratual. a regularidade fiscal das 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da 
execução do contraio, quando se /ratar da subcontratação previs/a no artigo -18, 
l !. da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipólese 
de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução lota!. notificando o órgc7o ou entidade 
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuí=o das sanções cabíveis, ou a 
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável 
pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

Responsabilizar-se pela padroni::ação, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

Realizar a transição contratual com tran~feréncia de conhecimento. tecnologia 
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 
capacitação dos técnicos da contra/ante ou da nova empresa que conlinuará a 
execução dos serviços. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 
II. do Decreto nº 1 1.246, de 2022). 
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8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fisc .fri_ 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

9 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 
defin itivo dos serviços, nos termos abaixo. 

9.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a 
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 
cumprimento da obrigação contratual; 

9.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou 
pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte 
forma: 

9.3. l A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encaITegados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

9.3.1.1 

9.3. 1.2 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada 
período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar 
o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato 

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
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9.3. l.3 

dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos 
documentos da CO TRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 

elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

9.3.2.1 

9.3.2.2 

quando a fiscalização for exercida por um único servidor. o 
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Será considerado como ocorrido o recebimento prov1sono 
com a entrega do relatório circunstanciado ou. em havendo 
mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

9.3.2.2. l a hipótese de a verificação a que se refere o 

parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

9.4 No prazo de até 1 O (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório 
dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, 
ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 

9.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa. indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 

9.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 

9.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 
com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
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9.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406. 
de 2002). 

9.6 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação 
apresentados, e comunicará a CO TRATADA para que emita a ota Fiscal ou 
Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento 
de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

9.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato. às custas da Contratada. sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

10 CO NDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

10.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

10.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a ola 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade: 
b) a data da emissão: 
e) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato: 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.4 Havendo erro na apresentação da ola Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. esta hipótese. o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante: 

10.5 A Tota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema. mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14. 133/202 1. 
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10.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamen , a Et( 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenç ;.,e 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

10.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

1 O. 9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

10.1 O Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

10.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

10.13 ota Explicativa: Atentar que a natureza do contrato e o objeto da 

contratação que irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, 

bem como a possibil idade de a empresa se beneficiar da condição de optante do 
Simples 1acional, dentre outras questões de caráter tributário. 

10.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

11 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVJÇOS. 
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11.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista s ! a 96 ,(") 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme discipl inado no edital. ~ -

11.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edi tal. 

11.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

11 . ./ O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do arl. 15 do 
Decreto nº /0.02./, de 2019, do art. 7~ §3º da Lei nº 12.527, de 2011. e do ar!. 20 do 
Decreto nº 7. 72./, de 2012. 

11.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

11.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

12 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

12.1 Exercício 2024: Atividade O 1.121030100200.085 Manutenção do Teto 
Municipal de média e Alta complexidade, Classificação econômica 3.3.90.39.00 
Outros serv. de terc. Pessoa jurídica. Subelcmento 3.3.90.39.99. 

À v ista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a cont inuidade dos tramites legais 
para realização do procedimento licitatório. 

Vargcm Grande/MA. XX de XXXX de XXXX. 

xxxxxxxxxxxxxxx 
Autoridade Competente 
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ANEXO Ili 

ESTUDO TÉC ICO PRELIMI AR PARA CO TRATAÇÃO 

1. IDE TIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANT E 

Processo Administrativo: 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 
Responsável pela Demanda: XXXXXXXX 1 Matrícula: XXXX 

2. DESCRIÇÃO DA NECE IDADE DA CO TRATAÇÃO 

2.1 O presente documento de formalização de demanda objetiva a Contratação de 
empresa para prestação de serviços de gerenciamento do sistema E-SUS. em 
apoio as atividades da secretaria municipal de saúde de Vargem Grande/MA. 

3. PRE VISÃO O PLA O DE CO TRATAÇÕES ANUAL 

3.1. O devido objeto não consta no Plano Contratações Anual de contratações. 

4. DOS REQUISITOS DA CO TRA T AÇÃO 

REQ ISITOS TÉCNICOS GERAIS: 

As Soluções de Softwares, constituem-se em aplicações web e, em 
decorrência disto, serão acessadas exclusivamente através da internet pública. 
A viabilização do canal de comunicação que garantirá o acesso até o Centro 
de Dados (dados) onde as Soluções encontram-se hospedadas. se constitui em 
responsabilidade exclusiva, direta ou indireta. dos usuários das Soluções; 

Considerar, para fins conceituais. a existência nas Soluções de Softwares de 
áreas operacionais distintas, através das quais os diferentes públicos poderão 
promover o acesso e o gerenciamento do conteúdo e dos recursos disponíveis, 
sendo a primeira, a ÁREA PÚBLICA, destinada ao internauta anônimo e ao 
internauta previamente cadastrado (registrado) nas Soluções e a segunda. a 
ÁREA PRIVADA, a ser utilizada exclusivamente pelos usuários de nível 
corporativo do Contratante. 

Os padrões de usabilidade e as interfaces de acesso deverão estar 
padronizados. distintamente para cada Solução de Software. assim como a 
apresentação do conteúdo pertinente a cada uma delas; 

As interfaces de acesso das áreas públicas das Soluções de Software deverão 
ter os padrões de identidade visual e o conteúdo aprovados pelo Contratante, 
em razão do design prévio que deverá ser produzido pela empresa que será 
contratada, durante a fase de implantação das Soluções; 
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As Soluções de Softwares devem ter sido desenvolvidas e deverão __ 
operacionalizadas considerando um modelo de distribuição em camadas, 
tal modo que os componentes de softwares que as integram possam estar 
distribuídos, de forma distinta, conforme o seguinte: 

5. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

ITEM 

1 

2 

QTD 

OBJETO DO SERVIÇO LICENÇAS 
UNIDADE QUANTIDADE POR 

EQUIPE 
Sistema de monitoramento 

do Previne Brasil e Capitação 
Ponderada: 

• Monitoramento da 
Capitação Ponderada; 

• Monitoramento do Previne 
Brasil; 

• Acompanhamento dos 7 
indicadores; 

• Monitoramento da 
produção dos profissionais; 

• Acompanhamento dos dias 
trabalhados no mês. 

Equipe dedicada para suporte 
17 licenças MÊS 9 às equipes de saúde da 

família. 
Incluindo: 

• Suporte no uso do ESUS; 
• Acompanhamento de 

indicadores; 
• Contato direto com a 

coordenação a da atenção 
primária para informar 

possíveis pendências e como 
solucioná-las; 

• Inserção ou correção de 
dados no sistema, caso seja 

necessário. 
Serviço de hospedagem para 
servidor de banco de dados 

em nuvem para uso 
do ESUS com as seguintes 

1 Máquina MÊS 9 características: 
• Processador Intel Xeon 4 

Cores; 
• Memória 16GB DDR4; 
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ITEM 

• Disco 240 SSD ou maior. 
de acordo com o tamanho da 

base*: 
• Link Up/Down 700MB: 
• Firewall Pfsensc + WAF 

Nginx; 
• URL personalizada; 
• Proteção anti DDoS: 

• Certificado de segurança 
SSL: 

Gerenciamento e manutenção 
do 

servidor. 
inclui: 

• Backup diário com link 
disponível para o município 

efetuar download sem 
nenhuma burocracia: 

• Manutenção diária às 5h 
para limpeza de cache e 
outros dados que possa 
deixar o servidor lento; 

• Atualização de versão por 
conta 

da contratada; 
Robô online que faz 

monitoramento no servidor: 
• Verifica se tem alguma 
equipe zerada no final do 

mês; 
• Verifica se o XML do E

SUS está desatualizado 

6. DO LEVANTAM ENTO DE ME RCADO 

6.1 A pesquisa de preços foi realizada conforme o DECRETO MUNICIPAL 
028/2023 inciso IV do art. 19º que dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, no âmbito da Administração Pública Autárquica e Fundacional. 
7. DA EST IMATIVA DO VALOR 

7.1 O valor estimado da contratação é de R xxxxx (xxxxxxxxx). 

QTD 
VALOR OBJETO DO SERVIÇO LICE ÇAS U IDADE QUANTIDADE 

ME SAL POR 
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1 

... 
J 

2 

EQUIPE 

Sistema de monitoramento 
do Previne Brasil e 

Capitação Ponderada: 
• Monitoramento da 

Capitação Ponderada; 
• Monitoramento do 

Previne Brasil; 
• Acompanhamento dos 7 

indicadores; 
• Monitoramento da 

produção dos 
profissionais; 

• Acompanhamento dos 
dias trabalhados no mês. 

Equipe dedicada para 17 licenças MÊS 9 
suporte às equipes de 

saúde da família. 
Incluindo: 

• Suporte no uso do ESUS; 
• Acompanhamento de 

indicadores; 
• Contato direto com a 

coordenação a da atenção 
primária para informar 
possíveis pendências e 
como solucioná-las; 

• Inserção ou correção de 
dados no sistema, caso 

seja necessário . 
Serviço de hospedagem 

para servidor de banco de 
dados em nuvem para uso 
do ESUS com as seguintes 

características: 
• Processador Intel Xeon 4 

Cores; 
• Memória 16GB DDR4; 

• Disco 240 SSD ou maior, 1 Máquina MÊS 9 
de acordo com o tamanho 

da base*; 
• Link Up/Down 700MB; 
• Firewall Pfsense + WAF 

ginx; 
• URL persona lizada; 
• Proteção anti DDoS; 

• Certificado de segurança 
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SL: 
Gerenciamento e 
manutenção do 

servidor. 
inclui: 

• Backup diário com link 
disponível para o 

município 
efetuar download sem 
nenhuma burocrac ia; 

• Manutenção diária às Sh 
para limpeza de cache e 
outros dados que possa 
deixar o servidor lento: 
• Atualização de versão 

por conta 
da contratada; 

Robô online que faz 
monitoramento no 

servidor: 
• Verifica se tem alguma 
equipe zerada no final do 

mês; 
• Verifica se o XML do E

SUS está desatualizado 

8. 

8.1. 

9. 

9.1 

10. 
10.1 

DAS EXIGÊ CIAS RELACIONADAS 

O prazo de inicio do serviço sera de forma imédiata. sendo de até 05 dias. 
contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

DO PARCELAME TO 

Pelo fato do objeto ser composto por apenas um serviço. não existe a hipótese de 
parcelamento do objeto na forma de adjudicação por item. 

BENEFÍCIOS A SEREM ALCA ÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
Em razão da velocidade com que as inovações na tecnologia e nos meios de 
comunicação têm sido introduzidas na sociedade, toma-se quase indispensável 
que as instituições. em especial as públicas, estejam voltadas para a construção 
do conhecimento e a estruturação da prestação dos serviços baseados na 
informação. O maior desafio destas instituições é transformar informações em 
ações que estejam focalizadas em qualificar e dinamizar o atendimento à 
população. objetivando resultados que se traduzam em benefícios reais para a 
sociedade. 

Rua Dr Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



l..1r 
-,,;,,. 

11. DAS PROVIDÊNCIAS 
.. p 
i j:). 

11. l A presente aquisição não possui ações 
anterior à celebração do contrato. 

a serem tomadas pela Admini 

12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

12. 1 A presente aquisição não possui relação com outras aquisições ou serviços 
pretendidos pela unidade requisitante. 

13. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Apresente aquisição não possui relevantes impactos ambientais. 

14. DA CONCLUSÃO 

Justifica-se a viabilidade para a contratação de empresa para prestação de 
serviços de gerenciamento do sistema E-SUS, tendo como objetivo suprir às 
necessidades da secretaria de saúde. 

Considerando que o uso de tecnologia nos processos de gestão e controle no 
desenvolvimento das atividades no serviço público de saúde são essenciais no 
cenário 
atual; 

Considerando que as implementações de políticas públicas de saúde são de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde bem como que, para tanto, 
atualmente se requer estatísticas, dados consistentes, agilidade, informatização, 
eficácia, controle e integração em todos os níveis da assistência; 

Considerando a importância da implementação de sistemas informatizados na 
rede de saúde disporem de um único Banco de Dados Integrado para se evitar 
informações descentralizadas e não integradas; 

Considerando a política nacional de informatização dos sistemas de saúde e 
disponibilização de prontuário eletrônico único aos usuários do SUS; 

Diante de todas as manifestações aqui apresentadas, julgamos viável a promoção 
do certame. 

Sendo assim, declaramos para os devidos fins, que os requisitos do presente 
Estudo Técnico Preliminar foram cumpridos na íntegra. 

Vargem Grande/MA, xx de xxxx de xxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 
Autoridade Competente 
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ANEXOIV 

M INUTA DE TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO 

TERMO DE CO TRATO DE PRESTAÇÃO D E SERV IÇOS 

CONTRATO ADMINISTRA TJVO Nº 
....... ./ .... , Q UE FAZEM E TRE SI A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E A 
EMPRE A .................................................. . 

O Município de Vargem Grande/MA. por intermédio da .................................... (órgão) 
contratante), com sede no(a) ..................................................... , na cidade de 
.......................... .......... .. /Estado .... inscrito(a) no C PJ sob o nº ........ ........................ , neste ato 
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), portador do CPF nº ........... doravante 
denominado CONTRA TA TE, e o(a) .............................. inscrito(a) no C PJ/M F sob o nº 
.......................... .. , sediado(a) na ................................... ,em............................. doravante 
designado CO TRATADO, neste ato representada por .................................. , portador do CPF 
nº .......... , tendo em vista o que consta no Processo nº ..... ......................... e em observância às 
disposições da Lei nº 14. 133, de 2021 e do Decreto Municipa l nº xxxx, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato. decorrente da Dispensa de licitação n . . ../. .. , mediante as cláusulas 
e cond ições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .......................... , nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITE ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDAD QUANTIDA VALOR VALO 
M 

1 

2 

3 

... 

E DE DE u ITÁRI R 
MEDIDA o TOTAL 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação: 
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes: 
1 .3 .3. A Proposta do Contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGU DA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
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2.1. O prazo de v1genda da contratação é de . .. . .. . . . ..... .... ... ... ..... contados 
................ .............. na forma do artigo 105 da Lei nº /./.133/202 / . 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVII I) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Tenno 
de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCO TRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ ...... .... ( .. ... ) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerc iais incidentes, taxa de administração. frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAME TO 
5.2. l. O pagamento será real izado através de ordem bancária, para crédito cm banco. agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAME TO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante apl icação do índice de correção monetária da seguinte forma: 

EM = 1 x x VP. sendo: 

EM = Encargos moratórios: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índ ice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) 1 = ( 6 / l 00 )/365 1 = 0,000 l 6438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fi scal o u fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3 . O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) ova lorapagar;e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consu lta aos sítios eletrônicos 
oficia is ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 . 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SlCAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (c inco) d ias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pe la fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

5.4.1 O. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

5.4.1 1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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5.4.1 1.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na plani 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação v igente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples acional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92. V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em / / (DDIMMIAAAA). 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado. os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
___ _ _ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. o caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índ icc(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. a ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATA TE (art. 92, X. XI e XIV) 
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7. 1. São obrigações do Contratante: e:h. 
7 .1.1. Ex igir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
acordo com o contrato e seus anexos; 

7. l.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenno de 
Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no tota l ou em paite, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.I.S. Efetuar o pagamento ao Contratadodo valor correspondente ao fornecimento 

do obj eto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

7. 1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as sol icitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

7. 1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo 

de IS diaspara decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XVI e XVII) 
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8.1. O Contratado deve cumprir todas as o brigações constantes deste Contrato, em s jô,C- '" 
0 F~ . ..J.!L_ ....:Q...__ 

anex~s, assumindo com_o exclusivamente ~eus os risc~s e ~s despes~s d~correntes da b e d . 
perfe ita execução do objeto, observando, ainda, as o bngaçoes a seguir dispostas: 111u11r-

8. l. l. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1 . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pe lo órgão ou entidade, desde que devidamente j ustificada, 

devendo a empresa designar o utro para o exercício da ativ idade. 

8.1 .2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fisca l do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, li); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quant idade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
leg islação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às s uas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem v íc ios, defe itos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

8. 1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduz indo essa responsabi lidade a fisca lização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigênc ia do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, co lateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.1 33, de 202 1; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes docume ntos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Soc ial; 2) certidão conjunta re lativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União: 3) certidões que com provem a regularidade perante a Fazenda 

Munic ipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado ; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão egativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Traba lho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fisca l do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou ac idente que se verifique no local dos serviços. 
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8.1.1 O. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ~.1,1._ ::1/._ 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local do ._ _ _. 
trabalhos, bem corno aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante. qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.1.1 3. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente. cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
8.1.14. Submeter previamente, por escrito. ao Contratante. para análise e 
aprovação. quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pem1itir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigida para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato. a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 1 16); 

8.1 .18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.19. Guardar sigi lo sobre todas as informações obtidas çm decorrência do 
cumprimento do contrato: 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá- los. caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, 
da Lei nº 14.133. de 2021. 
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - GARA T IA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia con1ratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - I FRAÇÕES ESA ÇÕES ADMI ISTRATlVA 
(art. 92. X IV) 
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1 O .1. Com ele in fi-ação ad m in istrntiva, nos tennos da Lei n• 14. 1 3 3, de 2021, o Contrn ~ ~~ ; 
que: .-. 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de l º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da 
Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Le i); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j , k e I do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0, 1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadirnplida, até o lim ite de 25 (vinte e cinco) dias; 

(2) moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, supleme ntação ou reposição 
da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 0,2% (zero virgula por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparaçã.o integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 
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10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa 
com a multa (a11. 156, §7°). 

10.4.1. Antes da apl icação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (a11. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções real izar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 202 1, para as penal idades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para l icitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante: 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos les ivos na Lei nº J 2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou d issimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial , e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de anál ise jurídica prévia (a11. 160) 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

apl icação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de pub licidade no Cadastro Nacional de Empresas l nidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.1 O. As sanções de impedimento de l icitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CO TRATUAL (art. 92, XIX) 
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11. 1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ain 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Adm inistração providenciar a 
readequação do cronograma físico-financeiro. 

1 1 .2.1 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo- lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
corno amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. esta hipótese, aplicam-se também os a11igos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3 .2. 1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
1 1.4. O termo de rescisão, sempre que possíve l, será precedido: 

11.4.1 . Balanço dos eventos contratuais j á cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4 .3. Inden izações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAME TÁRIA (art. 92. VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

I. Gestão/unidade: 
II. Fonte de Recursos: 

Ili. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 
V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (a11. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRA TA TE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 202 1 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUI TA - ALTERAÇÕES 
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14. 1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos a1is. 
da Le i nº 14. 133, de 2021. 

14 .2. O CO T RATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atual izado do termo de 
contrato. 

14.4. Reg istros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Le i nº 
14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e cond ições previstas na Le i nº 14.133/2 1. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, § 1°) 

16.1. É eleito o Foro da comarca de Yargem Grande/MA para dirimir os litíg ios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.133/21. 

.... ... ... ... .............. ................ , ..... .... . de ................... .......... ............. de 20 .... . 

Representante legal do CO TRATANTE 

Representante legal do CONTRATA DO 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EM PRESA 

(Nome da empresa, C PJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMO , sob as penas da Lei , para os fins de habilitação, na Dispensa de 
Licitação nº **/20 Processo nº_/_. instaurada pelo 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

Cumpre o do disposto no inciso VJ do art. 68 da Lei nº 14.133. de OI de abri l de 2021. 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não em prega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos. na condição de aprendiz. nos termos do inciso XXXIII. do art. 7º da 
Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação. a qualquer tempo. do 
dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a 
ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

___ _ , ... de .. .................... de 20_ 

ome da empresa + Carimbo 
ome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI 

Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

(papel timbrado da empresa) 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

.:.? :., 

(nome empresarial da licitante)__ ______ _ _ inscrita no CNPJ 
nº: ___ _ ___ _ __ , com sede na _ ______ _ ___ _ _ (endereço 
completo) _ _ _ _ _ _ ______ , por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a) , infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _ _ _ _ ______ e do CPF/MF nº 
_____ _ ______ . para fins do presente processo licitatório, DECLARA 
não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público 
da ativa no secretaria municipal de saúde de Vargem Grande que impossibilite a 
participação na referido Dispensa Eletrônica nº _/_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ...... .. .... de .. ........ .. .... .. ........ .. ... de .. ........ .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII 

MODELO CARTA PROPOSTA 

Prefeitura Municipal de Yargem Grande/MA 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Dispensa de Licitação Eletrônica nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo da Dispensa de Licitação Eletrônica em referência, 
com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do sistema E-SUS, 
em apoio as atividades da secretaria municipal de saúde de Yargem Grande/MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste A viso de Contratação 
Direta e seus anexos, contidas no Termo de Referência (ANEXO II) deste Edital. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _____ (~- ---=e=xt=e..:...:.n=sº"---- ~), 
conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços 
são estimativas, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais 
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
YARGEM GRANDE, observados os limites legais. 

ossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso 
nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, 
data e horário estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRJGATORIO COM TODOS OS 
DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 
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ANEXO VIII 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO A PREGOEIRO A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LJCJTA ÃO PREGÃO ELETRONICO Nº **/20 - PROCESSO Nº **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mai l: 
Banco: Aoência: Conta Corrente: 

----- - ------------------! 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 sessenta dias. 
PREVISÃO DE E TREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDI ÕES DO EDITAL: 

Senhor .Forne~edor:. Pfira sua.'!'aior.segurança,. observe/s.condições estabelecidas no. EdiJ.ai: ......................... . 
i Lote/iitem ! Qtde. ! Unid. i Especificações i Marca/ : Preço Unitário R$ i Preço Total i 
1 : : 1 : : 1 1 
i i i i i Modelo i i RS i 

i .......... o 1 •••••••••• T •••••..•.••. ..! .............. L ·························--··········J.········""···-·······1 ....................................... T·-··-···-···················l 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ......... .... ...... ................ ..................................... ) 

O CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os dev idos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas a lterações, e que fazemos prova de tal 
condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 
lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

XXXXX .. ... de ..... ... de 20 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável lega l da empresa 

RG do responsáve l 
CPF do responsável 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - M l\. -_g;.--

PARECER )URÍDJCO Nº 031/2024-ASSE)UR/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 0101.07481.2024 

INTERESSADOS; Secretaria Municipal de Saúde 

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do sistema E-SUS, 
em apoio as atividades da Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande - MA 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: PARECER JURIDICO -
DISPENSA DE LICITAÇÃO 75, li DA 
LEI 14.133/21 OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
E-SUS, EM APOIO AS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE VARGEM GRANDE -
MA. 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico encaminhada a esta Assessoria 

Jurídica na qual requer análise jurídica da legalidade do processo em epígrafe, instaurado na 

modalidade de Dispensa de Licitação, que tem como objeto a Contratação de empresa para prestação 

de serviços de gerenciamento do sistema E-SUS, em apoio as atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Vargem Grande - MA, com base no art. 75, li da Lei 14.133/21. 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é 

feito nos termos do Art. 8º, §3!! da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo

se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se 

que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as 

compras e contratações realizadas pela Administração Pública. 

Por fim, certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos 

aria que nomeia o Agente de Contratação e Comissão e indicou a contratação direta por 

licitação para conhecimento, análise e emissão de parecer jurídico por parte desta 

i a de acordo com os ditames contidos na Lei nº 14.133/2021. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA 

• DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se

á à dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras 

questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da 

Administração. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e Il, da Lei nº 14.133, 

de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação.§ 1u Na elaboração do parecer jurídico, o órgão 

de assessoramento jurídico da Administração deverá: 1 • apreciar o processo licitatório 

conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; li - red igir sua 

manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com 

apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, 

tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas 

Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

O Ór9ão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas 
sobre temas não jurldicos, tais como os técnicos, administrativos 
ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da 
possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre 
tais questões, apontando tratar-se de julzo discricionário, se 
aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurldica que possa 
ter reflexa significativa em aspecto técnico deve apontar e 
esclarecer qual a situação jurldica existente que autoriza sua 

manifestação naquele ponto. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações 

jurídicas ora perquiridas 

O procedimento licita tório destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administ ração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos. 

A regra geral que prevalece para a Administração Pública no Brasil é a 

obrigatoriedade da realização de procedimento licitatório nas contratações que envolvam obras, 

serviços, compras e alienações. Essa é a norma contida no art 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

No entanto, em determinados casos, é admissível (desde que haja expressa 

previsão legal) a contratação direta. Assim, a licitação pode ser dispensável; em outras situações, é 

possível não haver como exigi-la e há ainda hipóteses em que é proibida a sua realização. 

afirma que: 

O renomado Diógenes Gasparini1 ao tratar da obrigatoriedade da licitação, 

A procura da melhor proposta paro certo negócio é 

procedimenco utilizado por rodas as pessoas. Essa busca é, para 

umas, facultativa, e para outras, obriga1ória. Para as pessoas 

particulares é facultativa. Para, por exemplo, as públicas (União, 
Eswdo-Membro, DistrilO Federal, Município, autarquia) e 
governamentais (empresa pública, sociedade de economia mista, 

fundação), é, quase sempre, obrigatória, já que essas entidades 
algumas vezes estão dispensadas de licitar e em outras tantas a 
licitação é para elas inexigfvel ou mesmo vedada. A seleção da 
melhor proposta, feita segundo critérios objetivos previamente 
estabelecidos, ocorre entre as apresentadas por interessados que 

pretendem contratar com a entidade obrigada a licitar e que 
atenderem ao seu chamamento, promovido mediante 
instrumento convocatório disciplinador de todo o procedimento, 
denominado, por alguns, lei interna da licitação e da contrato. 

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se 

impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se 

·vo. 6. ed. rev. , atual. eampl. São Paulo: Saraiva, 2001 . p. 385. 
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realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente e 

que melhor atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais vantajosa. 

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de 

prévia licitação produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem possível à 

Administração Pública, com observância dos princípios, como isonomia e impessoalidade. Todavia, 

o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, limita sua presunção, permitindo a contratação direta 

sem a realização de certame nas hipóteses ressalvadas na legislação. 

Desse modo, a contratação direta não representa desobediência aos 

princípios constitucionais. A Lei n. 14.133/2021, de 1 º de abril de 2021, a chamada "Lei das Licitações 

e Contratos Administrativos", foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo 

constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a contratação pela Administração. 

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário 

do princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. Sfl, 1), pelo 

qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam 

escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da finalidade 

pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do 

favoritismo. 

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, 

portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de 

igualdade". 

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXJ, que as 

obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, 

como se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado: 

Art. 37. ( ... ) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obra.s, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 

o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

4 



+ttVÃ"RCEM 
~ÃÃ GRANDE 

Contudo, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, poderá ser dispensada a 

licitação para aquisições que envolva valores inferiores a R$50.000,00 (cinquenta mil reais), 

conforme o estipulado nos termos do Art75, inciso 11, da mesma Lei de Licitações. 

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi o 

critério valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento 

de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. 

Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso concreto à hipótese 

permissiva excepcional são os seguintes, previstos na supramencionada lei: 

Art. 75. É dispensável a licitação: ( ... ) 

li · para contratação que envolva valores inferio res a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

no caso de outros serviços e compras; 

Considerando, que com a advento da Nova Lei de Licitações os valores 

estabelecidos no art 75 da referida norma serão atualizados pelo IPCA (lndice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo especial), para o ano em curso de acordo com o Decreto Nº 11.871/23 atualizou 

os valores estabelecidos pela Lei nº 14.133/21, modificando o valor previsto no Art. 75, inciso II para 

R$59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para o 

certame, infere-se que o referido valor de R$ 24.968,97 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta e 

oito reais e noventa e sete reais) se enquadra legalmente na dispensa de licitação. Não havendo, 

portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos. 

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a 

realização de contratações diretas, conforme determina o Art 72 da Lei 14.133/2021. Assim 

vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexlglbllldade e 

de dispensa de licitação, deverá ser Instruído com os seguintes documentos: 

1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

li - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 

Lei; 

Ili • parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o aten dime nto 

dos requisitos exigidos; 
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IV • demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V • comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 

VI · razão da escolha do contratado; VII • justificativa de preço; VIII • autorização da 

autoridade competente. 

Não obstante, a contratação direta deverá ser precedida, preferencialmente, 

da divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 

(t rês) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2º do art 75 da Lei N2 4.133/21. 

Denota-se, assim, que foi realizado cotação de preços, considerando os preços 

constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, em consonância com 

o Art. 23 da Lei 14.133/21. 

Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, que 

foram apresentados todos os documentos necessários. Respeitando-se, assim, o que a lei estabelece 

para a legalidade das contratações diretas. 

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do 

Art. 92 da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

1 • o objeto e seus elementos característicos; 

li• a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver 

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

Ili - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V • o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data base e a periodicidade do 

reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI• os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação 

e para pagamento; 

VII • os prazos de Início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo, quando for o caso; 
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VIII • o crédito pelo qual cor rerá a despesa, com a Indicação da classiflcaç.ào funcional 

programática e da categoria econômica; 

IX • a matriz de risco, quando for o caso; 

X• o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; 

XI • o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico

financeiro, quando for o caso; 

XI 1 • as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclus ive 

as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a titulo de 

pagamento; 

XIII • o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos 

nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência 

técnica, quando for o caso; 

XIV • os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores 

das multas e suas bases de cálculo; 

XV • as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o 

caso; 

XVI • a obrigação do contratado de ma nter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista e m 

lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiê ncia, pa ra reabilitado 

da Prevldênc.ia Social e para aprendiz; 

XVIII • o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 

regulamento; 

XIX · os casos de extinção. 

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento 

convocatório entende-se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei licitações foram atendidos, 

havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias necessárias a 

adequada prestação do serviço, conforme demanda da administração pública, dentro das 

especificações contidas no edital. 

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da 

licitação até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não 

havendo obstáculos jurídicos à sua abertura. 

Observa-se que o Agente de Contratação só exigiu o que consta no a rt 62 a 

4.133/21, portanto dando legalidade ao edital e não trouxe qualquer exigência que não 
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Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas 

na legislação atinente. 

• DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos 

de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, diante da 

documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica entende pela possibilidade da dispensa 

de licitação e aprovação da minuta do contrato, pelo que se conclui e se opina pela aprovação e 

regularidade do processo adotado até o presente momento, estando cumpridos todos os requisitos 

exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade da presente Dispensa de Licitação, haja vista 

a ausência de óbice jurídico para tanto. 

DISPOSITIVO 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar 

neste parecer que, a licitação no caso é dispensável (art. 75, II da Lei Federal n2 14.133/21). Sem 

embargo, entende-se, igualmente, deste parecer, em vista a simplificação desta contratação direta, 

tornando o ato mais eficiente e menos burocrático à Administração Pública. 

ENCAMINHAMENTO 

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e 

deliberação. Sugerindo, ademais, que assim como requerido pela Comissão de Licitação, sejam 

enviados os processos previamente à Controladoria Interna para análise. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

Vargem Grande - MA, 04 de abril de 2024. 

t. k1 k. Úe J:d,. 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/MA 17.018 
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A VISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

D L-007 /2024-CPC/PMVG 

CONTRATANTE: 
SECRET ARJA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO 

, ·. 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GERENCIAME TO DO SISTEMA E-SUS, EM APOIO AS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
V ARGEM GRANDE/MA. 

DATA DA SESSÃO 
16/04/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço por Item 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 
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SECRETARIA MUNICil'AL DE SAÚDE 
AVISO DE CO TRATAÇÃO DIRETA Nº 007/2024-CPC/PMVG 

(Processo Administrativo n.0 0101.07481.2024) 

Toma-se público que a Secretaria Municipal de Saúde, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento(menor preço),na hipótese do art. 75, inciso 11,nos 
termos da Lei n.º 14.1 33, de I O de abril de 2021, da Regulamentada pelo decreto 
municipal 028/2023, e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 16/04/2024 
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link: www.licitamaisbrasil.com.br 
Critério de Julgamento: Menor Preço 
Local: Plataforma Licita Mais Brasil 

1. OBJETO DA CO TRA T AÇÃO DIRETA 
1.1. O obj eto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do sistema 
E-SUS, em apoio as atividades da secretaria municipal de saúde de Vargem 
Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
A viso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. 
I .2. O critério de julgamento adotado será o menor preço,observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO A DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrôn ica, através da Plataforma Lic ita Mais Brasil, 
disponível através do link www.licitamaisbrasil.com.br. 

2.1.1. O procedimento será d ivulgado no www.licitamaisbrasil.com.br e no 
Portal acional de Contratações Públicas - P CP, e encaminhado 
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente 
linha de fornecimento que pretende atender. 

2. l .2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, 
não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
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2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
termos do art. 49, inciso IV. c/c o art. 48, inciso l. da Lei Complementar nº 
de 14 de dezembro de 2006. 
2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização do procedimentc, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 
J 6 da Lei nº 14.133, de 202 1, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.0 8.538, de 
20 15. 

2.3. ão poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do Termo de Referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual 
o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, co n..---...-,-
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, p 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

2 .3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

' controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas 

e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

2.3.6. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a 
elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno 

porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.0 11.488. de 15 
de junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou 
da execução do contrato agente público do órgão 0u entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1 ° do art. 9° da Lei n.º 14.133. de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com 
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 
Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 

a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3 .2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 
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motivo. 

3.2.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. os valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabe lecidos pela legislação 
vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência.assumindo o proponente o COl)lpromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

3.9. o cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 
seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no A viso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 
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3.9.4. que cumpre as ex,gencias de reserva de cargos para pessoa c 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 
da Lei nº 8.213/91 . 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3. 1 O. O fornecedor organizadc em cooperadva deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei nº 14. 133. de 2021. 

3.11 . O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 º ao 3° do ru1. 
4°. da Lei n.0 14.133, de 2021. 

3 .12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 
parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo 
entre lances previsto neste aviso. 

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de 
Contratação Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por 
ele no sistema. 

3.12.3.0 valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 
lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 
forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 
4. 1. A partir da data e horário estabelecidos neste A viso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto
0 

si{ 
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3. l. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 
" lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um) real. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofe11ado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 
fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 
5.1.1. este caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a 
melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 
desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado 
a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao 
último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos 
documentos complementares, quando necessários. 
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5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver. o pregoeiro verificará se v n4( 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.1 33/2021 , 
legislação correlata e nos itens2.3 e seguimes deste A viso, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação 
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.4.1. SICAF; 
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov .br/sancoes/ceis); e 

5.4.3. Cadastro acional de Empresas Punidas - C EP. mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https ://www.portaltransparencia.gov. br/sancoes/ cnep). 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 
da Lei nº 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fo rnecedor a ex istência de Ocorrências 
lmpeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
(fN nº 3/2018, art. 29, caput) 
5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1 º). 
5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 
5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 
5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste A viso de 
Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.8.1. contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 
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5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recur 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

5.9. l . for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à total idade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes. 

5. l O. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou fa lhas que 
não alterem a substância das propostas; 

5.11 .2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de co1Teção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase 
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO !
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 
sol icitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
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6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornece ~ ,_ ... ~ o 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventu ciL. 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Certidões da Administração Pública Federal (https://certidoes-
apf.apps. tcu.gov .br/). 
6.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora. 
6.2.1.1 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação 

6.2.2 Constatada a existência de sanção, o fo rnecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio da plataforma https://licitamaisbrasil.com.br/ . 
6.3. l É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos de 
habilitação para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste A viso de Contratação Direta 
e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo ir.formada a neva data e horário para a sua 
continuidade. 

6.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste A viso de Contratação Direta. 

6. 7 .1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 
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7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de--.,,
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste A viso de Contratação Direta. 

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.4. O Aceite da ota de Empenho ou do instrumento equivalente. emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.4.1 . Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.1 33, de 2021 . 

7.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 
de Contratação D ireta e seus anexos; 

7.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de 
Contratação Direta. 

7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 
aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que prat icar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.1 33, de 202 1. quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução tocai do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
contratação direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1. l O. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 

2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e crim inal. 
às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do sub item 8.1.1 deste A viso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1. 1 a8. l.l 2; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos sub itens 8.1.2 a 8.1. ?deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

8.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens8.1.8 a8. l. l 2, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.4 A aplicação das sanções previstas neste A viso de Contratação Direta não excluí, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante ( art. 156, §9º) 

8.5 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser apl icadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°). 

8.6 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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8.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor ~ 9-- ,ii.,. 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 

8.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133. de 2021 , 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 O Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § 1 º): 
8.11 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.12 as peculiaridades do caso concreto; 
8.13 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.14 os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.15 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.16 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
8.17 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juríd ica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

8.18 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.19 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabil itação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.20 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previ .. a ; 
nos anexos a este A viso. • 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.3 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.3.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.3.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições 
de habilitação exigidas. 

9.3.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.3.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.4 As providências dos subitens 9.3. 1 e 9.3.2 também poderão ser util izadas 
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
(procedimento deserto). 
9.5 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste A viso de Contratação Direta. deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
9.6 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.7 ão havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia úti l subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.8 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.9 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.10 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
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de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 

9.12 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste A viso. 

9.13 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9 .14 Integram este A viso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 
os seguintes anexos: 

9. 14.1 ANEXO I - Documentação Exigida Para Habilitação 
9.14.2 ANEXO II - Termo de Referência 
9.12.2 ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar 

9 .14.3 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrnto; 

9.14.4 ANEXO V - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos 

9.14.5 ANEXO VI - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
9.14. 6 ANEXO VII - Modelo de Carta Proposta. 

9.14. 7 ANXO VIIJ - Modelo de Proposta Readequada 

Vargem Grande, 05 de Abr il de 2024. 

Thais Keil~ Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO 1 

1 Habilitação jurídica: 
1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov .br; 

1.3 o caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

2 Regularidade fiscal , social e trabalhista: 
2.1 prova de inscrição no Cadastro acional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas físicas, conforme o caso; 
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda acional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGF ), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/ 10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Bras il e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 
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2.5 prova de inscrição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ou munici 
relativo ao domicíl io ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais Q!!_municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei ; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 
3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. 

1.7 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG= 

LC= 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

1.7.1 As empresas, que apresentarem resu ltado inferior ou igual a l(um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento)do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

2 Qualificação Técnica 
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2.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 0 'íf. O 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item• 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

2.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas: 

2.1. 1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 

de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente; 

2.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foram prestados os serviços. 
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1 

P1efe tufil de 

VARGEM 
CRANDE 
De.Mao\ 11,t,OAJ; ICIOft'J,_,..00,0 MOW 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA ELETRÔNICA-Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 
Decreto Municipal 028/2023 

Processo Administrativo nº 0101.07481.2024 

1. DEFI IÇÃO DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do sistema 
E-SUS, em apoio as atividades da secretaria municipal de saúde de Yargem 
Grande/MA. 

a) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, decorrentes 
de necessidades permanentes para manutenção da atividade administrativa do 
órgão. 

b) Quantitativos estimados: 
QTD 

OBJETO DO SERVIÇO 
LICENÇAS 

UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR VALOR 

POR ME SAL 
EQUIPE 

Sistema de monitoramento 
do Previne Brasil e 

Capitação Ponderada: 
• Monitoramento da 

Capitação Ponderada; 
• Monitoramento do 

Previne Brasil; 
• Acompanhamento dos 7 

indicadores; 
• Monitoramento da 

produção dos 
profissionais; 

• Acompanhamento dos 
dias trabalhados no mês. 

17 licenças MÊS 9 R$ 2.333,33 Equipe dedicada para 
suporte às equipes de 

saúde da família. 
1 Incluindo: 
1 • Suporte no uso do ESUS; 

• Acompanhamento de 
indicadores; 

• Contato direto com a 
coordenação a da atenção 

primária para informar 
possíveis pendências e 
como solucioná-las; 

• Inserção ou correção de 
dados no sistema, caso 
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2 

seia necessário. 
Serviço de hospedagem 

para servidor de banco de 
dados em nuvem para uso 
do ESUS com as seguintes 

características: 
• Processador Intel Xeon 4 

Cores; 
• Memória 16GB DDR4; 

• Disco 240 SSD ou maior, 
de acordo com o tamanho 

da base*; 
• Link Up/Down 700MB; 
• Firewall Pfsense + W AF 

Nginx; 
• URL personalizada; 
• Proteção anti DDoS; 

• Certificado de segurança 
SSL; 

Gerenciamento e 
manutenção do 

servidor. 
inclui: 

• Backup diário com link 
disponível para o 

município 
efetuar download sem 
nenhuma burocracia; 

• Manutenção diária às Sh 
para limpeza de cache e 
outros dados que possa 
deixar o servidor lento; 
• Atualização de versão 

por conta 
da contratada; 

Robô online que faz 
monitoramento no 

servidor: 
• Verifica se tem alguma 
equipe zerada no final do 

mês; 
• Verifica se o XML do E

SUS está desatualizado 

1 Máquina MÊS 9 R$ 44 1,00 R$ 3.969,00 
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O contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro ele 2024, contados a partir da~-·----
de sua assinatura, nos termos do artigo 105 da Lei nº l 4.133/2021 . 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CO TRATAÇÃO 
2. 1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitati vos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação não está no Plano de Contratações Anual 2024. 

2.3 Justificativa da contratação: 
O presente documento tem o objetivo de definir as características técnicas para 
contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 
licenciamento por prazo determinado (locação) de Soluções de Softwares 
prontas, aplicações para o ambiente w{;b, que compreendem módulos que 
integram um SISTEMA DE SOFTWARE PARA GESTÃO DA SAÚDE 
PÚBLICA, acompanhados dos serviços de implantação; suporte técnico e 
operacional; suporte especializado em gestão da saúde pública; capacitação; 
atualização corretiva e evolutiva, assim como de serviços de hospedagem 
(hosting) das Soluções de Softwares em Centros de Dados (datacenter) que 
proverão o seu acesso via internet pública. 

2.4 Enquadramento da contratação: 
A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
regulamentado pelo decreto municipal nº 028/2023 e nas demais normas legais e 
regulamentares atinentes à matéria. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1 Considerando que o uso de tecnologia nos processos de gestão e controle no 

desenvolvimento das atividades no serviço público de saúde são essenciais no 
cenário atual; 

3.2 considerando que a implementação de políticas públicas de saúde são de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e requer estatísticas, dados 
consistentes, agilidade, informatização, eficácia, controle e integração em todos 
os níveis da assistência; considerando que atualmente os s istemas 
informatizados implantados e em funcionamento na rede da saúde não dispõem 
de um único Banco de Dados Integrado e não se comunicam gerando assim, 
informações descentralizadas e não integradas; considerando a Política 

acional de Informatização dos Sistemas de Saúde e disponibilização de 
prontuário eletrônico único aos usuários do SU ; 
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3.3 considerando a transparência da gestão pública nos processos em saúd o . 0 

acesso à informação integrada pelo controle social; considerando a melhoria ....,, .. 

acesso dos usuários as informações dos serviços de saúde pública; 

3.4 considerando a melhoria do sistema de regulação e registro de informações em 

saúde e ainda o aumento da eficácia dos processos, da oferta de ferramentas 
informatizadas de gestão em saúde em toda a rede e níveis da assistência, a 
contratação se faz necessária. 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do sistema 

E-SUS. 

Sistema de monitoramento do Previne Brasil e Capitação Ponderada: 
• Monitoramento da Capitação Ponderada; 
• Monitoramento do Previne Brasil; 

• Acompanhamento dos 7 indicadores; 

• Monitoramento da produção dos profissionais; 
• Acompanhamento dos dias trabalhados no mês. 

Equipe dedicada para suporte às equipes de saúde da família. 
Incluindo: 

• Suporte no uso do ESUS; 

• Acompanhamento de 
indicadores; 

• Contato direto com a 

coordenação a da atenção 

primária para informar 

possíveis pendências e como solucioná-las; 

• Inserção ou correção de dados no sistema, caso seja necessário. 

Serviço de hospedagem para servidor de banco de dados em nuvem para uso 
do ESUS com as seguintes características: 
• Processador Intel Xeon 4 Cores; 
• Memória 16GB DDR4; 

• Disco 240 SSD ou maior, de acordo com o tamanho da base*; 
• Link Up/Down 700MB; 

• Firewall Pfsense + WAF Nginx; 
• URL personalizada; 

• Proteção anti DDoS; 

• Certificado de segurança SSL; 

Gerenciamento e manutenção do servidor. 
inclui : 
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• Backup diário com link 
disponível para o município 
efetuar download sem 
nenhuma burocracia; 
• Manutenção diária às Sh para limpeza de cache e outros dados que possa 
deixar o servidor lento; 
• Atualização de versão por conta da contratada; 
Robô online que faz monitoramento no servidor: 
• Verifica se tem alguma equipe zerada no final do mês; 
• Verifica se o XML do E-SUS está desatualizado 

4.2 SUBCO TRATAÇÃO: 
4.2.1 não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

a) Vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 
contratação. 

4.3 GARANTIA DA CO TRA T AÇÃO: ão haverá exigência da garantia da 

contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 . 

5. FORMA DE RECEBIMENTO 

5.1 O serviço será realizado mensalmente, recebida a Ordem de serviço a 

empresa ganhadora deverá prestar o serviço periodicamente, em até 07(sete) 

dias, contados do recebimento da Ordem de serviço (que será encaminhado 

via e-mail) pela Secretaria Municipal de Saúde por meio da Prefeitura 

Municipal de Vargem Grande/MA, no endereço indicado no preâmbulo 

desde Termo de Referência, sob pena de responsabilização; caso não seja 

realizado serviço dentro do prazo previsto, a empresa classificada em 

segundo lugar será convocada para o fornecimento do mesmo. 

5.2 A empresa vencedora deve realizar o serviço em detrimento das especificações 

determinadas, conforme proposta apresentada, nas especificações técnicas, 
dentro do horário de expediente da CO TRATA TE; 

5.3 O serviço será realizado em todas as unidades de saúde e secretaria. 

5.4 Caso a Ganhadora não cumpra as disposições do CONTRA TO de fornecimento, 

estará sujeita às penalidades previstas na Lei e no Termo de Referência; 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Varg<im Grande - MA -CEP· 65.430-000 
E-mail: svqrande@,ool.c:om FONE: 3461 - 1949 



~VÃiicEM 
Ã ÃÃ ~f!...~!!D tj~ 

:,..0 (1,. .., -, ., ~ 

i ~ jq_~ t 
5.5 O licitante não deverá se escusar de suas responsabilidades nem efetuar, s :g. J. 

nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam -

fabricantes, representantes, concessionárias, técnicos ou quaisquer outros. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Executar o objeto contratado em conformidade com as exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência Manter, durante a execução do contrato, todas as 
condições de qualificação exigidas e apresentar, juntamente com a fatura, as 
provas de quitação com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do seu 
domicílio ou de sua sede, os Comprovantes de Regularidade do FGTS e CND do 
INSS, além de outros documentos que se fizerem necessários para a 
comprovação de cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e 
previdenciárias. 
Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da 
legislação vigente, prestando-os de acordo com as especificações e os prazos 
constantes deste Termo de Referência. 
Designar, dentre os funcionários destacados para a prestação de serviços, 
aquele(s) que agirá(ão) como preposto(s), apto(s) a representar a 
CONTRATADA, com poderes suficientes para prestar e receber 
esclarecimentos. 

Instruir seus profissionais envolvidos na execução do objeto contratado quanto à 
necessidade de acatar as orientações do representante da CO TRATANTE; 
Designar para a execução dos serviços somente profissionais tecnicamente 
qualificados, nos termos da legislação vigente; 
Arcar com todos os ônus referentes a salários, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, seguros, uniformes, instrumentos, materiais e equipamentos 
concernentes à execução dos serviços, além dos impostos, taxas e seguros, 

devendo apresentar, sempre que solicitada pela Contratante, a documentação 
comprobatória dos recolhimentos devidos. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfe ito 
cumprimento das cláusulas contr~tuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pa 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo 
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Util izar empregados habilitados _ e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7 .203, de 201 O; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores - SlCAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regu laridade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da I 
SEGES/MP n. 5/2017; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas. e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo~ ("i, O 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e .,;,,;.,. 

especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 

contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, 
de 2015. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quant itativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § l O do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaàual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 
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O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a 
ser realizadas, logo após o rerebimento de cada parcela, de fonna 
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os 
demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civ is e penais cabíveis. 

Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, 
11, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese 
de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável 
pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia 
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 
capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a 
execução dos serviços. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditi vos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 
li, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fis 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do proble 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quan 
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 1 1 .246, de 2022, art. 23, IV). 

9 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9. 1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 
definitivo dos serviços, nos tennos abaixo. 

9.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parce la, a 
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 
cumprimento da obrigação contratual; 

9.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou 
pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte 
forma: 

9.3.l A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serv iço, com a fina lidade de verificar a 
adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

9.3. l.l 

9.3.1.2 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada 

período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar 

o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato 

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
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O recebimento provisório também ficará sujeito, qu 

cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à en 
dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos 
documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 9everá 
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribu ições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

9.3.2.1 

9.3.2.2 

quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório 

com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo 
mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

9.3.2.2.l Na hipótese de a verificação a que se refere o 

parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

9.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório 
dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, 

ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 

9.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertine~tes, solicitando à CO TRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 

9.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 

9.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 
com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
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9.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui { ,..Jst_; 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resu ltantes da incorreta execução d 4--, 
contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, 
de 2002). 

9.6 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação 
apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou 

Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento 
de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

9.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em pa1te, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

10 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

10.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

10.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da em is são; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

l 0.4 Havendo erro na apresentação da ota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 

10.5 A Nota Fiscal ou Fatura_ deverá ser or.rigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65 430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE 3461 - 1949 



Prefe,tura de 

VARCEM 
CRANDE 

10.6 Previamente à em1ssao de nota de empenho e a cada pagamen 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manuten 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

l 0.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

10.8 ão havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

10.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SJCAF. 

10.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

10.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na plan ilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

10.13 Nota Expl icativa: Atentar que a natureza do contrato e o objeto da 

contratação que irão detenninar a retenção tributária eventualmente cabível, 
bem como a possibilidade de a empresa se benefic iar da condição de optante do 
Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário. 

10.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. o entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

11 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇOS. 
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11 .1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalh ista são 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

l 1.2 Os critérios de qual ificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

11.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

11.4 O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art 15 do 
Decreto nº 10.024, de 2019, do art. 7~ §3º da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do 
Decreto nº 7. 724, de 2012. 

11.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

11.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

12 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

12.l Exercício 2024: Atividade 0l.12 1030100200.085 Manutenção do Teto 

Municipal de média e Alta complexidade, Classificação econômica 3.3.90.39.00 
Outros serv. de terc. Pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99. 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais 
para realização do procedimento licitatório. 

Vargem Grande/MA, XX de XXXX de XXXX. 

xxxxxxxxxxxxxxx 
Autoridade Competente 
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ANEXO III 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMI AR PARA CO TRATAÇÃO 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: O 101.07481.2024 

Matrícula: 08656 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O presente documento de formalização de demanda objetiva a Contrataçao de 
empresa para prestação de serviços de gerenciamento do sistema E-SUS, em 
apoio as atividades da secretaria municipal de saúde de Yargem Grande/MA. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3.1. O devido objeto não consta no Plano Contratações Anual de contratações. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

REQUISITOS TÉCNICOS GERAIS: 

As Soluções de Softwares, constituem-se em aplicações web e, em 
decorrência disto, serão acessadas exclu~;ivamente através da internet pública. 
A viabilização do canal de c0municação que garantirá o acesso até o Centro 
de Dados (dados) onde as Soluções encontram-se hospedadas, se constitui em 
responsabilidade exclusiva, direta ou indireta, dos usuários das Soluções; 

Considerar, para fins conceituais, a existência nas Soluções de Softwares de 
áreas operacionais distintas, através das quais os diferentes públicos poderão 
promover o acesso e o gerenciamento do conteúdo e dos recursos disponíveis, 
sendo a primeira, a ÁREA PÚBLICA, destinada ao internauta anônimo e ao 
internauta previamente cadastrado (registrado) nas Soluções e a segunda, a 
ÁREA PRIVADA, a ser utilizada exclusivamente pelos usuários de nível 
corporativo do Contratante. 

Os padrões de usabilidade e as interfaces de acesso deverão estar 
padronizados, distintamente para cada Solução de Software, assim como a 
apresentação do conteúdo pertinente a cada uma delas; 

As interfaces de acesso das áreas públicas das Soluções de Software deverão 
ter os padrões de identidade , :suai e o conteúdo aprovados pelo Contratante, 
em razão do design prévio que deverá ser produzido pela empresa que será 
contratada, durante a fase de implantação das Soluções; 
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5. 

ITEM 

1 

2 

As Soluções de Softwares devem ter sido desenvolvidas e deverão ser 
operacionalizadas considerando um modelo de distribuição em camadas, de 
tal modo que os componentes de softwares que as integram possam estar 
distribuídos de forma distinta conforme o seouinte· ' ' ::, 

)-o o• (.'e 
.. :,,A 

DO QUANTITATIVO ESTIMADO 1 ~t1 o f.. .
0 
>i 

""' .. QTD ~ l'lt'utwôee 

OBJETO DO SERVIÇO LICENÇAS 
UNIDADE QUANTIDADE POR 

EQUIPE 
Sistema de monitoramento 

do Previne Brasil e Capitação 
Ponderada: 

• Monitoramento da 
Capitação Ponderada; 

• Monitoramento do Previne 
Brasil; 

• Acompanhamento dos 7 
indicadores; 

• Monitoramento da 
produção dos profissionais; 
• Acompanhamento dos dias 

trabalhados no mês. 
Equipe dedicada para suporte 

17 licenças MÊS 9 às equipes de saúde da 
família. 

Incluindo: 
• Suporte no uso do ESUS; 

• Acompanhamento de 
indicadores; 

• Contato direto com a 
coordenação a da atenção 

primária para informar 
possíveis pendências e como 

solucioná-las; 
• Inserção ou correção de 

dados no sistema, caso seja 
necessário. 

Serviço de hospedagem para 
servidor de banco de dados 

em nuvem para uso 
do ESUS com as seguintes 

l Máquina MÊS 9 características: 
• Processador Intel Xeon 4 

Cores; 
• Memória 16GB DDR4; 
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de acordo com o tamanho da 
. .. .,, 
1! ,.Jm_ t1 base*; 

• Link Up/Down 700MB; \; __ :~ .. o 
• Firewall Pfsense + WAF 

Nginx; 
• URL personalizada; 
• Proteção anti DDoS; 

• Certi ficado de segurança 
SSL; 

Gerenciamento e manutenção 
do 

servidor. 
inclui: 

• Backup diário com link 
disponível para o município 

efetuar download sem 
nenhuma burocracia; 

• Manutenção diária às 5h 
para limpeza de cache e 
outros dados que possa 
deixar o servidor lento; 

• Atualização de versão por 
conta 

da contratada; 
Robô online que faz 

monitoramento no servidor: 
• Verifica se tem alguma 
equipe zerada no final do 

mês; 
• Verifica se o XML do E-

SUS está desatualizado 

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1 A pesquisa de preços foi realizada conforme o DECRETO MUNICIPAL 
028/2023 inciso lV do art. 19° que dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para a aqu isição de bens e contratação de serviços em 
geral, no âmbito da Administração Pública Autárquica e Fundacional. 
7. DA ESTIMATIVA DO VALOR 

7.1 O valor estimado da contratação é de RS xxxxx (xxxxxxxxx). 

QTD VALOR ITEM OBJETO DO SERVIÇO LICENÇAS UNIDADE QUA TIDADE ME SAL 
POR 
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1 

() 

2 

EQUIPE 

Sistema de monitoramento 
do Previne Brasil e 

Capitação Ponderada: 
• Monitoramento da 

Capitação Ponderada; 
• Monitoramento do 

Previne Brasil; 
• Acompanhamento dos 7 

indicadores; 
• Monitoramento da 

produção dos 
1 

profissionais; 
• Acompanhamento dos 
dias trabalhados no mês. 

Equipe dedicada para 17 licenças MÊS 9 
suporte às equipes de 

saúde da família. 
Incluindo: 

• Suporte no uso do ESUS; 
• Acompanhamento de 

indicadores; 
• Contato direto com a 

coordenação a da atenção 
primária para informar 
possíveis pendências e 

como solucioná-las; 
• Inserção ou correção de 

dados no sistema, caso 
seja necessário. 

Serviço de hospedagem 
para servidor de banco de 
dados em nuvem para uso 
do ESUS com as seguintes 

características: 
• Processador Intel Xeon 4 

Cores; 
• Memória 16GB DDR4; 

• Disco 240 SSD ou maior, 1 Máquina MÊS 9 
de acordo com o tamanho 

da base*; 
• Link Up/Down 700MB; 
• Firewall Pfsense + WAF 

Nginx; 
• URL personalizada; 
• Proteção anti DDoS; 

• Certificado de segurança 
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inclui: 

• Backup diário com link 
disponível para o 

município 
efetuar download sem 
nenhuma burocracia; 

• Manutenção diária às 5h 
para limpeza de cache e 
outros dados que possa 
deixar o servidor lento; 
• Atualização de versão 

por conta 
da contratada; 

Robô online que faz 
monitoramento no 

servidor: 
• Verifica se tem alguma 
equipe zerada no final do 

mês; 
• Verifica se o XML do E-

S US está desatualizado 

8. DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

8.1. O prazo de inicio do serviço sera de forma imédiata, sendo de até 05 dias, 
contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

9. DO PARCELAMENTO 

9.1 Pelo fato do objeto ser composto por apenas um serviço, não existe a hipótese de 
parcelamento do objeto na forma de adjudicação por item. 

10. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
10.1 Em razão da velocidade com que as inovações na tecnologia e nos meios de 

comunicação têm sido introduzidas na sociedade, torna-se quase indispensável 
que as instituições, em especial as públicas, estejam voltadas para a construção 
do conhecimento e a estruturação da prestação dos serviços baseados na 
informação. O maior desafio destas instituições é transformar informações em 
ações que estejam focalizadas em qualificar e dinamizar o atendimento à 
população, objet ivando resultados que se traduzam em benefícios reais para a 
sociedade. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



11. DAS PROVIDÊNCIAS 

11.1 A presente aquisição não possui ações a serem tomadas pela Administraçll'iar,..._,;.,, 
anterior à celebração do contrato. 

12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

12. 1 A presente aquisição não possui relação com outras aquisições ou serviços 
pretendidos pela unidade requisitante. 

13. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Apresente aquisição não possui relevantes impactos ambientais. 

14. DA CONCLUSÃO 

Justifica-se a viabilidade para a contratação de empresa para prestação de 
serviços de gerenciamento do sistema E-SUS, tendo como objetivo suprir às 
necessidades da secretaria de saúde. 

Considerando que o uso de tecnologia nos processos de gestão e controle no 
desenvolvimento das atividades no serviço público de saúde são essenciais no 
cenário 
atual; 

Considerando que as implementações de políticas públicas de saúde são de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde bem como que, para tanto, 
atualmente se requer estatísticas, dados consistentes, agilidade, informatização, 
eficácia, controle e integração em todos os níveis da assistência; 

Considerando a importância da implementação de sistemas infonnatizados na 
rede de saúde disporem de um único Banco de Dados Integrado para se evitar 
informações descentralizadas e não integradas; 

Considerando a política nacional de informatização dos sistemas de saúde e 
disponibilização de prontuário eletrônico único aos usuários do SUS; 

Diante de todas as manifestações aqui apresentadas, julgamos viável a promoção 
do certame. 

Sendo assim, declaramos para os devidos fins, que os requisitos do presente 
Estudo Técnico Preliminar foram cumprid0.,, na íntegra. 

Vargem Grande/MA, xx de xxxx de xxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 
Autoridade Competente 
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ANEXOIV 

MINUTA DE TERMO DE CONTRA TO DE SERVIÇO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE S ERVIÇOS 

CONTRATO ADM INISTRATIVO Nº 
...... . .! .... , QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E A 
EMPRESA .................................................. . 

O Município de Vargem Grande/MA, por intennédio da ....... .. .................... ....... (órgão) 
contratante), com sede no(a) ................................... ...... .. ...... ... . , na cidade de 
......... ............................. /Estado ... , inscrito(a) no CNPJ sob o nº ......................... ....... , neste ato 
representado(a) pelo(a) ....... ...... ............ (cargo e nome), portador do CPF nº .......... , doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no C P J/MF sob o nº 
....................... ..... , sediado(a) na .......... ......................... ,em............... .............. doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representada por ...... .......... .... .............. , portador do CPF 
nº .......... , tendo em v ista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº xxxx, resolvem celebrar o 
presente Tenno de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n . .. .!.., mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

ITE 
M 

2 
3 

1. 1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .......................... , nas condições 
estabelecidas no Tem10 de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ESPECIFICAÇÃO CATS ER UNIDAD 
E DE 

MEDIDA 

QUANTIDA 
DE 

VALOR 
UNITÁRI 

o 

VALO 
R 

TOTAL 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
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2.1. O prazo de v1gencia da contratação é de . . . . . .. . . . . .. .. .. .. . . . . .. . . .. . contados 

.............. ...... ......... , na forma do artigo 105 da lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CO TRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 . Não será admit ida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1. 1. O valor total da contratação é de R$ .......... ( ..... ) 

5.1 .2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice de correção monetária da seguinte forma: 

EM = I x x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financei ra = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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5.4. l. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do obje 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Tenno de Referência. • 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
t) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao S ICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14. I 33/2021 . 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá real izar consulta ao SlCAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçào de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

5.4. l O. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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5.4.1 1. 1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz j us ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em _/_/_ (DDIMM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

_ ____ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reaj ustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) fndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centm - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail. svgrande@Jol.com FONE: 3461 - 1949 

----:.-º Of ('(-• '--" ._ ·r 
i <"> o, ... 

--



'K<tVÃiiCEM 
Ã Ã Ã ~'i.~ o€)õ f ( 'f: .. ,,. .. .,,, 

- 111r-. .o 
~Fi..ub,1._

0 
7.1 . São obrigações do Contratante: . 0 ci 

7.1 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de .,.._ • 
acordo com o contrato e seus anexos; 

7 .1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

7 .1 .3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornec ido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratadodo valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

7.1 .7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

7.1 .8.1 . Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo 
de 15 diaspara decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus~ F .. i.J.il.:i_ 0 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e c{j_...,. 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1. l. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. 

8. 1 .1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.1 .6. ão contratar, durante a vigência do contrato, cônj uge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos tennos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 202 1; 
8. 1.7 . Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT; 
8. 1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal de- contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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8.1. 1 O. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou "_-c;;ii:=~

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.1 .13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta; 
8. 1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.1 .20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.1 33, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - l FRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
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10.1. Comete infração administrat iva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o Contra 
que: 

a) 
b) 

c) 
d) 
e) 

der causa à inexecução parcial do contrato; 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
1) prat icar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 201 3. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição d." penalidade mais grave (art. 156, §2°, da 
Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv) Multa: 
(l) moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 
(2) moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia. 
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dia.; autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 

(3) compensatória de 0,2% (zero virgula por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 
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10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamen 
com a multa (art. 156, §7°). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 03 (trés)dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, ã pessoa jurídica sucessora ou ã empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise j urídica prévia {art. 160) 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro acional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
1 O. LO. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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11. 1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda ,,...J.'1§._ o 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. ç;L_ 
11 .2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará ---
pron-ogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma físico-financeiro. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. l. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa j urídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditiv0 para alteração subjetiva. 

11 .4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 
II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 
V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13. l. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.1 33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAÇÕES 
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14. 1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguin ct};J O 
da Lei nº 14 .13 3, de 2021. l'lutwioe 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrnmento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, § 1 º) 

16.1. É eleito o Foro da comarca de Vargem Grande/MA para dirim ir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1 º da Lei nº 14.133/2 1 . 

................. .......................... , .......... de ........... .............. ................. de 20 .... . 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Dispensa de 
Licitação nº * * /20 Processo nº _/ _, instaurada pelo 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

Cumpre o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abri l de 2021 , 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da 
Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do 
dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a 
ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

_ _ __ , ... de .. .................. .. de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
orne do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF d:-i responsável 
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ANEXO VI 

Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

(papel timbrado da empresa) 
(Nome da empresa, C PJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante), ______ ___ _; inscrita no C PJ 
nº: ________ _ _, com sede na ___________ (endereço 
completo ) ___ _____ ____ , por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a) , infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF /MF nº 
____ ________ , para fins do presente processo licitatório, DECLARA 
não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público 
da ativa no secretaria municipal de saúde de Vargem Grande que impossibil ite a 
participação na referido Dispensa Eletrônica nº _/_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ...... ...... de ...... .............. ..... ... ... de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII 

MODELO CARTA PROPOSTA 

Prefeitura Municipal de Yargem Grande/MA 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Dispensa de Licitação Eletrônica nº _ _ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo da Dispensa de Licitação Eletrônica em referência, 

com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do sistema E-SUS, 

em apoio as atividades da secretaria municipal de saúde de Vargem Grande/MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste A viso de Contratação 
Direta e seus anexos, contidas no Termo de Referência (ANEXO II) deste Edital. 

O valor global de nossa proposta é de R$ (~- - ~e=x=teC'-n=s-=-º--~), 
conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços 

são estimativas, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais 
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
V ARGEM GRANDE, observados os limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso 
nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, 

data e horário estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM 
GRANDE para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBR1GATORJO COM TODOS OS 
DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 
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TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº **/20 - PROCESSO Nº **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDICÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior sef.!urança, observe as cond!f9f!§ __ rq_~{q_Ç_f:.!ecidas no ~<}_!_!ai· 

Lote/iitem Qtde. 1 Unid. Especificações Marca/ l Preço Unitário R$ Preço Total 
1 Modelo R$ 

01 ! ------····--- ·---······---------------'-
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ............................ .. ...... .................................... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUE O PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 
condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assefa!:urado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 
lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

XXXXX" ..... de ...... ... de 20 . 

Nome da empresa+ Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do respons~vel 
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A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LI CITAÇÃO NºDE-007/2024-CPC/ PMVG. PROCESSO ADM INISTRATIVO 
nº0l O 1.07481.2024. A PREFEITURA MUN ICIPA L DE VARGEM GRANDE/MA, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, em atendime nto ao§3ºdo art. 75 da Lei nº . 14.333/2021 , regulame ntado pelo Decreto 
Municipal nº028/2023 , torna público a DISPENSA DE LIC ITAÇÃO N ºDL-007/2024-C PL/PMVG. 
Processo Adminis trativo nº0 I O 1 .07481.2024, designada através da Po rtaria 11°008/2024, BASE LEGAL: Lei 
nº l4. l33/2021, Decreto Municipal 11°028/2023 , Lei Complementar nº l23/06, Lei n° 147/ 14, e 
subsidiariamente no que couber as disposições e suas alterações posterio res. De forma ELETRO ICA, do 
tipo MENOR PREÇO, com critério de julgame nto MENOR PREÇO POR ITEM, para prestação de serviços 
de gerenciamento do sistema E-SUS, em apoio as atividades da secretaria mun ic ipal de saúde de Vargem 
Grande/MA, conforme especificações constantes no Anexo li do Edital. LOCAL/S ITE: 
https ://licitamaisbrasi l.com.br/ . ATÉA DATA: 16/04/2024. HORÁRI O : 08h00min. (oito horas) até as 
l 4h00m (quatorze horas). O Edital está disponibilizado na íntegra, nos endereços e letrônicos: 
https :/ / 1 icitamaisbras i l .com.br/https://www.vargemgrande.ma.gov. br/acessoai nformacao. php, Porta 1 
Naciona l de Contratações Públicas - PNC P. Quaisquer informações através do Te!.: (98)3461-1349/ e-mail: 
vargem grande. ! icitacao@ gmai l .com. 

Vargem Grande - MA, 05 de Abri l ele 2024. 

Thai~ ite De Mesquita 
Secretaria Municipal de Saúde. 
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Amazônia terá A$ 730 milhões para 
combate a incêndios e desmatamento 
O programa União com 
Municípios pela Redu{ào do 
Desmatamento e lncê-ndlos 
Flores1ais na Amaz.õnia, lançado 
nt«,1 ie~a-feira (9) p,lo 
presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva. prevê RS 730 milhõ.s a 
serem invesudos na promoção 
do dcsem•olvi.mento sus1entável 
e no combate a desmatamento 
e mcêndlos florestais em 70 
municípios co1\Siderados 
priontános na Amazônia. 
Os recurSos terão como origem 
o Fundo Amazônia (RS 600 
milhões) e o prosrama Floresta"?" 
(RS 130 milhões), ação do 
Ministério do Meio Ambiente 
l,)ilra C'ridr, fomentar e consolidar 
o mercado de serviços 
ambiemais. 
Durante a cenmônia de 
lançamento do programa, no 
Palácio do Planalto, Lula disse 
que os inve\timemos ajuc:kuão 
o pais a aungir a meta de 
desmatamento 1.tro até 2030, 
ao mesmo 1empo que apoiará 
os municípios com ações para 
orevençào, monitoramento, 

:·urole e redução da 
/adação. 
recisamos cuidar d.) malOr 

rest rva florestal do mundo, 

~~~a~}!z~rbd~ ~:da9;:-1d!iae 
reserva florestal. wna forma de 
melhorar não apenas a qualidade 
da preíenura e do povo, 
rna< mtlhorar as condiçõe< 
financeiras da cidade'", dis~· o 
presidente. 
Segundo o Planalto, os 
mumdpios já em co11d1çõ~ de 
p,,anic1pa,r da iniciativa foram 
respons.lvo,s por cerra de 78% 
do desmatamenro no b1oma no 
ano de 2022. Dos 70 município, 
prioritários, 53 já aderiram ao 
programa. Eles sAo responsJveis 
por 59% do desma1amento n.:1 
Amazônia. Os l 7 restantes ainda 
podem firmar o 1enno c:le adeslo 
até 30 de abnl. 
Para aderir ao programa, f' 
nccessârío que o tem10 seja 
assinado pelo prefeito do 
município e rati~cado por 
pelo menos um vtre,1dor - de 
~ ff'rência, o presidtme da 
(Amara municipal. '"Em ate 90 
dias, ao menos um deputado 

es1adual e um deputado federal 
ou senador do estado devem 
declarar por escrllo apoio à 
adesão do município", informa o 
Planalto. 
A lógica adotada para a 
dc-srinaç~o dos recurSOS à:s 
prefeituras ê a de pagamento 
por performance. Assim sendo, 
quanto maior a írouçAo anual do 
desmatamemo e da degradação. 
maior será o valor inveslido. 
•o porâmeuo será o slsiema 
de rnonitoramento Prodes, do 
lnpe. O Prodes calcula a r.a,..a 
anual de desmatamento, medida 
de agos10 de um ano a julho do 
ano seguinte. Para 2024. será 
considtfado o índice calculado 
enln' agos10 de 2022 e julho de 
2023", detalhou a Presidéncia da 
República. 
Entre os compromissos a serem 
assumidos pelas prefeituras 
es1á a ex.is1ência de secreu1.ria 
municipal responsável por 
políticas de meio ambien1e ou 
sustenldbilidade e a realiz.aç~ 
de reunião do Conselho 
MunJcipal de, \1cio Ambiente 
em a1é 90 dias, com participação 
de re-presemame-s da sociedade. 
E.slá previsla também a 
criaçOO de uma Comissão de 
Coordenação e Monitoramento 
do Proirama Uni~o com 
Munic1pios, que determinará 
no,,os períodos de adesão ao 
programa. "A comlssAo será 
~po,ujl.'el por monilorar 
a implementação do 
programa, decidir medidas de 
aprimoramento, propor novos 
critérios de elegibilidade e 
decidir sobre a repartição de 
re(Uf"SOS e novos apenes ... 
infonna o Planalto. 
Presente no laoçamenlo do 
programa, o ministro das 
Relações lnstl1uclonals, 
Alexandre Padilh.:i, disse 
que o sucesso da iniciativa 
na pro,eção da Amazônia 
depende do diálogo• do apoio 
dos municípios. Dirigind09Se 
a Lula, Padtlha lembrou que 
em todos seus governos o 
presidente sempre bu.st.'ou ter 
boas relações com prefeitos. 
independffitemente dos parudos 
ao, quai, eles $Ao fil:ados. 
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PREfEITUAA MUNICIPAL DE VAAGEM GRANDE/MA 
AVISO DE ADIAMENTO DE UOTAÇÃO 

n Município c1, vargem grand. - MA. toma públ'<0 pora - do> 
',ettWdo$ que tendo em vista a r~flcaçlo no Termo de Refertôda, 

.. nfonne Processo Admlninratfvo ns- 0101.07396.2024 • Pregão 
Eletr6nlco nt PE-01S/2024-CPC/PMVG, com abertura ma~ para o 
d ia 10/04/2024 às U:30 hora~ fica ADIADO para o dia 26/04/2024 às 
10:00 hora~ Objeto: R,alstro do Pr,ço<, do Tipo -..o, P<~, Visando 
a Ftrtun • Ewntual iwa c.ontr.1~ do Emo<esa E,pedolil.ldo para 
P<est>çJo do Senriço, do Elabo<>ção do Proj,tos c.ompi.m.nu .... 
Biis~ e Executivos para atender as ne<:essldad~ da Prt-feltura 
Municipal de Vargem Gr;mde/MA,, Conforme Condições, Quantidades 
e Exígênc~s Estabel-eddas Neste Edital e Seus AMxos. O novo Edital 
Mtl d~po,lbll'™lo, na inteira, noo ender~ eletronicos: htlps:/ / 
licitamabbn"'-<om.br/ • htlpsc//www . .,._rande.ma.,.,,,.br/ . 
Quoisque< lnfO<rna\Õ<S- do Tel: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 
/ e-mail: w~nde.~gmaitcom e/ou na sala da Comiss.So 
Pennanente de Ucitação • CPL. situado na Rua Or. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Varge-m Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horai) 
às 12h00min (dOb! horas). Vara:cm Grande • MA, 09 de Abril de 2024. 
ÍCARO OA SILVA PORillA- S•c,.úrlo Munldpol d< Obra<, Transpo,tos 
e Utbadsrno. 

PAEFER\JAA MUNIOPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE DISPeNSA DE UOTAÇÃD 

DISPENSA DE UC!TAÇÃO ,~ 0!•007/2024-0'l/PMVG. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n° 010L07481.2024. A pq[fEITlJRA MU'l.OPAL OE 
VARGOJI GRANDE/MA. ;mMS da S@o'tu,ria W-.ricipal c5e Saude, em 
,ie,,d-oo tlt do.,._ 75 da t.; n<. 14.333/2021. regu'-.do pelo 
O.U.:o M"'11<ipa1 n• 028/2023, toma público a otSPENSA OE OOTAÇÃO 
N8 Ol-007/202-4-CPl/PWVG Pt'OC-esso Adrr\1"6tr'atiYo nil 0101.07-481.2024, 
designada através da Portaria n9 008/2024, BASE LEGAL: lei n~ 14, 1.33/2021, 
Dtcreto Mun.c!pal n9 028/2023. Lei ComQlemcntar n9123/06. ~I n'147/14.c 
subsic:.1anamt11te no que, couber as disposições t' suas alter~õts pmttrio<ts. 
De fotma (IETROH;c;A. do npo MfNOft PREÇO, com crit,no de ,..ipm.nto 
MENOft PREÇO PO!t ITEM, para p,esl>Ç.ão de s,n.,ços de ge<_,,_lo 
do s,stema E·SUS. em ~l)O'c>-15 a1ivida,dg da se<rtul"!a munio~l de s.aúde 
ôe Vargem Grande/MI\, con.forme e~~ constantes no Ancico I do 
Edeal LOCAL/SIT1': https~~~ltamalsbrasl.oom.br/. ATl A DATA, 16/04/2024. 
HORÁR10:08h00min..(oitohocas)até~ 14h00m (®3torithoras). o Edrtal tstii 
dispon"bilí?ado na ln.tesra, nos ende,,pços tle-trb1icos: hr-.ps://lt0tamai$bt"asil. 
com.br/hctps;//www varatm&rinde ma.gov.bthusso.ainformac.ao php. 
Portal ~ de ~ Públic.M • P~CP Qui4quer infon'NÇÕe-S 

auM> do Tct, 198)3461-1349/ """" vargemc,,ndeJiotacao@gma•.a,m 
vargem Grande • MA. os de Abril ele- 2024, Thais Ktllen Lerte De MNQu•ta -
Secr~tMêl Muti!c-lpal de SaLI~. 

lracema Vale participa da solenidade 
de entrega do 122 Premio Sebrae 
Prefeitura Empreendedora • 
A presidenie da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, 
deprnada lracema Vale (PSB) 
participou1 na manhã desta 
1erça-feira (9), no Centro de 
Convenções Pedro Neiva de 
Saniana (Muhicenier Sebrae), 
da solenidade de emrega do 
12' Prêmio Sebrae Prefei1ura 
Empreendedora (PSPE), 
que reconhece e valoriza 
iniciativas inovadoras 
pro1agonizadas por governos 
municipais, 
Durante o evento, a deputada 
l racema Vale ressaltou a 
relevância do prêmio para 
ampliar as capacidades 
municipais, promover a 
aprendiz.agem e inspirar 
novos projelos e ideias, 
reforçando o papel do 
Sebrae como parceiro dos 
municipios. 
.;Eu, como municipalista. 
sinto•me profundamente 
feliz com o reconhecimento 
do 1rabalho das gesiões 
municipais. Durante meu 
mandato como prefeita 
de Urbano Samos. 1ive 
a honra de receber 
três premi ações como 
prefeila empreendedora, 
concedidas pelo Sebrae. 
Essas conquisias foram 
fruto de um trabalho árduo 
e dedicado que beneficia 
serores fundamentais 
como a agricultura 
familiar, promovendo o 
desenvolvimento econômico 
local e gerando emprego 
e renda para nossa 
comunidade", destacou 
lracema Va le. 
O Prêmio Sebrae Prefeiiura 
Empreendedora (PSPE) 
Mscaca-se como um 
ins[rumenco fundamental 
para reconhecer e difundir 
boas práticas municipais. 
Voltado para prefei10s, 

A deputad-a lr'-ccma V;1k pMtlcipou da cntrcgu do J2t' Prêmio Sebrae Prefeitura Empreendedora. no Ce,11.ro 
de Con~çõ-c,, Pedro Nt".iva dt Samana 

prefeitas, administradores 
e a.dminisLradoras 
regionais, o prêmio busca 
melhorar o ambiente 
d, negócios, fomentar 
o empreendedorismo 
e Impulsionar o 
desenvolvimento territorial. 
Em seu d~scurso, o vice• 
govern,dor do Maranhão, 
Fell1' C Camarão, disse que 
é importante incentivar 
o empreendedorismo 
municipal 
"Ao destacar e companilhar 
iniciativas bem•sucedidas, 
os ges,ores públicos 
não apenas inspiram 
outros líderes a adotarem 
medidas semelhantes. 
mas, também, coniribuem 
para a disseminação 
do conhecimento e da 
experiência. Isso cria um 
ambieme propício para a 

iroca de ideias e colaboraç~o 
entre diferentes municípios, 
enriquecendo o repertório 
de soluções disponíveis e 
impulsionando o progresso 
coletivo", afirmou. 
O presidente do Conselho 
Deliberativo do Sebrae 
Maranhão, Celso 
Gonçalo, des,acou que, ao 
companílhar e implementar 
boas prá1icas na ges1ão 
pública, os prefei,os não 
apenas promovem o 
desenvolvimento econômico 
e social de seus municípios, 
como, também, geram 
oponunidades de emprego e 
renda à população. 
"Destaco aqui o 'Sis,ema 
S' como um grande aliado 
do empreendedorismo, 
que desempenha um 
papel impor1an1e na 
formação profissional, 

no desenvolvimento de 
habi !idades e na melhoria 
da qualidade de vida dos 
trabalhadores em diferentes 
setores da economia 
es,adual". frisou. 
Também paniciparam os 
depmados Robeno Costa 
(MDB), Júlio Mendonça 
(PCdoB), Ricardo Arruda 
(MDB) e AriSlon (PSB), 
além de au1oridades e 
prefoi1os de diversos 
municípios maranhenses. 
Na mesma ocasiAo, os 
parlamentares participaram, 
ainda, da abertura do evento 
multisemrial "Transformar 
Junios MA'. Organiiado pelo 
Sebrae/MA em colaboração 
com o Governo do Es1ado, 
o encontro objetivou 
promover discussões e 
iniciativas para impulsionar 
o desenvolvimen10 do esiado. 

Sancionada lei que favorece réu em caso de 
91t1pate e pe1111ite habeas corpus de oficio 
O pres!derue Lula sancionou 
a Lei 14.836!24, que 
de1ermina a proc!dmação 
imediaia da decisão mais 
fa,orável ao réu no caso de o 
julgaménto acabar empatado 
nos tribuna:is. 
A medida vale mesmo 
que o julgam,nlO renba 
ocorrido sem a 1<>1alidd<lt 
elos io1egramE< do colegiado, 
A lel também permite• 
•~J)edi5ilo de habeas corpus 
de oficio. Não houve vetos 
presldenelais ao texto. 
A norma sancionada tem 
origem oo Projeto de Lei 

3453121, do depuYdo Rubens 
P•reira Júnior (PT•MA), 
aprovado na Câmara dos 
Dep111ados e oo Senado. O 
leXl0 foj publltido na edição 
des1a tcrça-fetra (9) do Diário 
O~cial da União. 
O depu1odo disse que o 
medida busca pacil\car a 
ques'-0. Huje, segundo 
Rubeos Júnior, é comum 
que os tribunal,, devido 
ao empare, suspendam o 
Julgameruo ou decidam 
conm10 réu. 
''Dess, modo, a lei não <6 
atende à neces,ldade de 

observânda do principlo 
constimdooa I da presunção 
de inocincia, mmo cambfflt 
da segura~ juridica", 
afirmou. 
QuanlO ao habeas corpus, 
a Lei 14.il36.124 especifica 
que qualquer autoridac 
Judicial, oo ãmbito de sua 
ccmpe(i!ncia, poderá emhi· 
lo de oficio. O inslnlnvruo 
poderá s.r emitido no curso 
de QUj]quer p= qu•ndo 
o jul.1. vorlfic:ar que aleuém 
sofre ou se acha ameaçado 
de sofrer violfocia ou 
coação em sua liberdade de 

locomOÇão por violação ao 
ordenamento Jurldico. 
As novas regras sancionadas 
llfSs.J ien;a foram Inseridas 
oo Código de Processo 
Penal e na Lei dos Recursos 
Exrr.t-0rdlnário e Especial, 
que Institui procedimentos 
palll deierminados processos 
apreseniados oo Superlor 
Tribunal de Justiça {STJ) e 

, o Supremo 1r!buoal Federal 
(S'l'F), como crimes de ação 
penal pública, habeas corpus 
e recursol-. 

!AG!NCIAGIMARAOEN0110"53 

Em assembleia geral, professores da UFMA decidem iniciar greve 15 de abril 
Professores da Universidade 
Federal do Maranhão (UF~A) 
deliberaram, em assembleia 
geral extraordinária da Apruma 
- Seç3o Sindical do ANDES • 
Sindicato '.'lacionc1I. realizada 
na úhima segunda-feira (8), o 
iníc.io da greve prevista para 
começar no dia 15 de abril. 
A votação contou com ampla 

participaçlo de docenies 
da ins1i1uiçào e aconteceu 
presencialmente e por 
videoconferência em rodos os 
campus. 
Nes1a quarta-feira (10), haverá 
reunião do se1or das federais 
doANDES-SN com 1emJ)O 
de 72 horas pa1d informar 
governo e reitorias sobre a 

deflagração de greve, que 
deverá ocorrer por tempo 
lndetenninado. 
No dia 15 será deílagrada 
greve nac:ional nas 
universidades íederais, 
ins1iiu1os federais e Cefet.s da 
base do Sindicato Nacional 
do ANDES. Todos os campus 
da Universidade Federal do 

Maranhão devem paralisar 
as atividades. A presidentl' 
Apnima - Seção Sindical 
do ANDES, llse Gome,, 
afirma que a categoria está 
reivindicando uma educação 
de qualidade para alunos, 
profossores e têcnicos .da 
UFMA. 



O.O. PlJBLICAÇÔt~S DE TERCEIROS 

termos da Lei nº 14.133. de Iº de abril de 2021 e demais legislação 
aplicável e, ainda. de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital a realizar-se ãs 08:00 (oito horas) horas do dia 24 de abril de 
2024. O Ed ital e seus anexos encontram-se à disposição dos interes
sados na sala da Comissão Permanente de Lic itação. na Praça Nossa 
Senhora da Conceição. S/N. Centro. Santo Amaro do Maranhão -
MA, horário de 08:00 ás 12:00 horas. no endereço eletrônico www. 
licitasantoamaroma.com.br. Esclarecimento adicional no mesmo en
dereço ou através do E-mail: cplsantoam:un.m:u ~gmail.com. ou na página 
portal.santoamaro.ma.gov.br~Santo Amaro do Maranhão/MA, 08 de abril de 
2024. Maria Aparecida Silva da Conceição Secretária Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento Portaria Nº 40/2023. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE.004/2024. 
O Município de Santo Amaro do Maranhão/MA, Poder Executivo, 
por intermédio da Secretaria M un.icipal de Administração, toma pú
blico para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicado fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na fom1a 
ELETRÔ ICA, do tipo menor preço por item. tendo por objet◊ a 
seleção de empresa visando o REGISTRO DE PREÇOS para a fun1ra 
e eventual aquisição de material de limpeza. interesse desta Adminis
tração Pública. em confom1idade com o Tenno de Referência dispos
to no Anexo I do edital. o qual será processado e julgado nos tcnnos 
da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 202 1 e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital a re
aliza r-se às 10:00 (dez horas) horas do d ia 24 de abril de 2024. O 
Edita l e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, na Praça Nossa Senhora 
da Conceição, S/N, Centro. Santo Amaro do Maranhão - MA, horário 
de 08:00 às 12:00 horas. no endereço eletrônico www.licitasantoama
roma.com.br. Esclarecimento ad icional no mesmo endereço ou atra
vés do E-mail: cplsantuamaro.mara ~nrni!.çom. ou na página portal. 
santoamaro.ma.gov.br~ Santo Amaro do Maranhão/MA, 08 de abril 
de 2024. Maria Aparecida Silva da Conceição Secretária Municipal 
de Administração, Finanças e Planejamento Ponaria Nº 40/2023. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE.005/2024. 
O Município de Santo Amaro do Maranhão/MA. Poder Executivo, 
por intem1édio da Secretaria Municipal de Administração. toma pú
blico para conhecimento dos interessados que na data. horário e local 
indicado fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na fomia 
ELETRÓNICA. do tipo menor preço por item, tendo por objeto a 
seleção de empresa visando o REGISTRO DE PREÇOS para a futura 
e evenn1al prestação de serviços de manutenção de computadores. 
impressoras e rede de computadores, de interesse desta Admi11istra
ção Pública. cm confon1tidade com o Tenno de Referência disposto 
no Anexo I do edital. o qual será processado e julgado nos tennos da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação aplicável e. 
ainda. de acordo com as condições estabelecidas neste Edital a re
alizar-se às 13:00 (treze horas) horas do dia 24 de abril de 2024. O 
Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão Pennanente de Licitação, na Praça Nossa Senhora 
da Conceição, S/N, Centro, Santo Amaro do Maranhão - MA. horário 
de 08:00 às 12:00 horas. no endereço eletrônico www.lici tasantoama
roma.com.br. Esclarecimento adiciona l no mesmo endereço ou atra
vés do E-mail: cplsantoamaro.ma(u-gmai l.com, ou na página ponal. 
santoamaro.ma.gov.br~Santo Amaro do Maranhão/MA, 08 de abril 
de 2024. Maria Aparecida Silva da Conceição Secretária Municipal 
de Administração. Finanças e Planejamento Portaria Nº 40/2023. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE.006/2024. 
O Município de Santo Amaro do Marauhão/MA, Poder Executivo. 
por intcnnédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura. Serviços 
Públicos. Trânsito e Transporte. torna público para conhecimento dos 
interessados que na data. horário e local indicado fará realizar lici
tação na modalidade PREGÃO. na fonna ELETRÓNICA. do ti po 
menor preço por item, tendo por objeto a seleção de empresa visando 
o REGISTRO DE PREÇOS para a futura e eventual aquisição de 
pneus. câmaras de ar e fita protetora para atender as necessidades 
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do município de santo Amaro do Maranhão - MA. em confi 
com o Termo de Referência d isposto no Anexo I do edital, o 
processado e j ulgado nos termos da Lei nº 14.133. de 1° de a 
202 1 e demais legislação aplicável e. ainda, de acordo com as co1,-.._ __ 
ções estabelecidas neste Edita l a real izar-se às 15:00 (quinze horas) 
horas do dia 24 de abril de 2024. O Edital e seus anexos encontram-
-se à disposição dos in teressados na sala da Comissão Pcnnancntc 
de Licitação, na Praça 1ossa Senhora da Conceição. S . Centro. 
Santo Amaro do Maranhão - MA. horário de 08:00 às 12:00 horas. 
no endereço eletrônico www.licitasantoamaroma.com.br. Esclareci-
mento adicional no mesmo endereço ou através do E-mail: cplsa11-
toamaro.m~1a gmail.com. ou na página portal.santoamaro.ma.gov,br, 
Santo Amaro do Maranhão/MA, 08 de abril de 2024. João da Cruz 
de Aguiar Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos. 
Trânsito e Transporte Portaria: 06/202 1. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM 
GRA 'DE-MA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº DE-007/2024-CPL/PMVG. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
n• 0101.07481.2024. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, em aten
dimento ao §3º do art. 75 da Lei nº . 14.333/202 1. regulamentado 
pelo Decreto Municipal nº 028/2023, toma público a DISPE SA DE 
LICITAÇÃO Nº DL-007/2024-CPUPMVG. Processo Administrati
vo nº 0101.07481.2024, designada através da Portaria 11º 008/2024. 
BASE LEGAL: Lei 11• 14.133/202 1. Decreto Municipal n°028/2023. 
Lei Complementar 11°123/06. Lei n° 147/14, e subsidiariamcnte no 
que couber as disposições e suas alterações posteriores. De forma 
ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO, com critério de julgamen
to MENOR PREÇO POR ITEM. para prestação de serviços de ge
renc iamento do sistema E-SUS, em apoio as at ividades da secretaria 
municipal de saúde de Vargcm Grande/MA. confonne especificações 
constantes no Anexo li do Edital. LOCAUSITE: https:1/licitamaisbra
sil.com.br/. ATÉ A DATA: 16/04/2024. HORÁRIO: 08h00min. {oito 
horas) até as 14h00m (quatorze horas). O Edital está disponibilizado 
na integra, nos endereços eletrônicos: https://l icitamaisbrasil.com.br/ 
https ://www. vargcmgrande. ma. gov. br/ acc ssoa i n forniacao. ph p, Por
tal Nacional de Contratações Púbhcas - PNCP. Quaisquer informa
ções através do Tel.: (98)3461-1349/ e-mail: vargemgrande,l icita
cao@gmail.com. Vargem Grande - MA, 05 de Abril de 2024. Thais 
Kellen Leite De Mesquita - Secretaria Municipal de Saúde. 

COMUNICAÇÕES 

CE 'TRAIS ELÉTRICAS DO :"iORTE DO BRASIL S.A 
ELETROBRÁS ELETRONORTE 

CNPJ l\°º 00.357.038/0001-16 

A Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A - Eletrobras Eletronorte, 
inscrita no C:-JPJ Nº 00.357.03810001-16. toma público que recebeu da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Narurais - SEMA 
a Renovação de Licença de Operação I 030005/2024 - E-processo nº 
417441/2023 para a Linha de Transmissão 230 KV Imperatriz / 
Porto Franco. local izado em trecho os municípios de Imperatriz. 
João Lisboa, Senador La Rocque, Davinópolis. Gov. Edson Lobão. 
Ribamar Fiquene. Campestre do Maranhão e Porto Franco. Shislena 
Botelho Galvao Sassi. r ;crcnt~ J~ Operação do Meio Ambi~ntc. 

NÚCLEO DE DESE:"i\/OLVIMENTO HUMA~O E 
ECONÔM ICO DE ARAR! 

C PJ Nº 10.810.720/0001 - 76 

Núcleo de Desenvolvimento Humano e Econômico de Arari, inscrita 
no CNPJ Nº I0.810.720/0001 -76, requereu junto a Secretaria Esta
dual de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a Omorga de 
Água subterrânea de um Poço tubular profundo, localizada na Br. 222 
km 265. povoado bubasa, zona rural, município de Ara ri -Ma, confor
me e-processo nº 494 77322024. 



SÃO LUIS MARANHÃO 

Amazônia terá R$ 730 milhões para 
combate a Incêndios e desmatamento 
O programa Vni~o com 
Municipios pela Rl"duçào do 
Desma1amen10 e Incêndios 
florestais n.i Amazônia. lançadu 
nes1a 1erç.1-feira (9) pelo 
prtsidtntt Luít Inácio Lul.1 d.t 
Silva. pt~\•ê RS 130 milhõts .1 

sttem im estidos na promoç.\o 
do dtstnvol, ·untnto susum1c\vel 
e no combate a desmatamento 
e 1ncfndfos flor~is em iO 
municipios consi<ktados 
prlontarios na Amazônia. 
Os recursos 1erào como origtm 
o Fundo Ama:OOnia (RS 600 
milhÕ(>s) t" o progi~ma Florest.a-t 
(RS 130 milhões), ,,ão do 
Minls1é-rio do Meio Ambieme 
para criar, fomentar e consolidar 
o nlC'rcado de sc-rv1ços 
ambientais. 
Durante J cerimônia dt 
lançamento do programa. no 
Palácio do PlaMhO. Lula dim 
que os in\'esumen1os ajudar3o 
o pais a atingir a mt"ta dt 
de5maumemo zero atf 2030. 
ao mesmo tempo qut apoiarj 
os municípios com açoo p,ar.
preVfflÇ.3o, momtoramento. 
controle e reduç~ d.a 
d,grad,,;ão. 
··Precisamos cuidar da maior 
reStNa íloJt>S.tal do mundo. 

~~n~a~~!~d! ~~~J~~~' 
reserva ftorestal, umc1 forma de 
melhorJr não al)"nas a qualidade 
da prefoitura P do povo. 
mlls mt'lhorar as condições 
financeiras da cidade". disse o 
prcsldenie, 
~gundo o Pl<tnJllo. os 
municípios já em condições de 
~ruc-ipar da Iniciativa foram 
rtspoosável:s por cerca de 78% 
do dt"Snu1amen10 no bioma rK> 
ano d< 2022. Dos 70 muni<ipios 
pciorn~rios. S3 Jª adenram ao 
progr.irna. Elts s.\o rnpolbiv"s 
por 59% do <k-sm.J:.1men10 na 
Amazónia. Os 17 rtStanlM ainda 
podem fim,;,r O ltnno dt ~ 
iUé 30 de abril. 
Para adtrir ao programa. é 
nrcC'SsárlO que o ccrmo seja 
as.i;inado pe,lo prefl'ito do 
município e riltificado por 
p,Plo menos um \'ereador - dr 
preforf nc-ia, o presidente d,1 
Câmara municip.1l. .. Em a1é YO 
dias, ao menos um deputado 

estadual e um deputado ft"deral 
ou $Cr\ld0r do <.>Stado devem 
dccl.1rar por escmo apoio à 
adt'S-!\o do município", infonn.a o 
Plon,110. 
A lóg1co1 adotada pa!J 2 
ck"StlN(Jo dos f ('(Uts()i .'.:, 

pwleilU!iil.S é a de pag.iHll("nlO 
por pe-rfonninct. As.sim smdo. 
qtJ<líliO maior a rtdu(ào anual do 
desmatam('fllO e dcl dt"gra<h('à<>. 
mawr St"r.Í o valor in\'tSUdo. 
·•o r,,ar~metro será o ~iqema 
M momtor.1mento J>rodes. do 
lnpe. O Prodc-s ralcola ~ tMa 
anu.11 de dl'Smatamemo. medida 
de agos-o de um ano a julho do 
ano segu1me. Para 2024. será 
considerado o lndice calculado 
entre agosto de 2022 e julho de 
2023". detalhou a Pre!.idên<ia d-0 
República. 
f.1ure os compromissos a senm 
.lSSUmidos pelo1s preíeitur.i5 
està a e.üstência de se<rt1ana 
municipal respons.i,•iel por 
políucas de mtio ambiente ou 
sustemabilidade e a realizaç,)Q 
de rt•tmião do Conselho 
Mu"licip,;11 dt 1\-le-10 Ambieme-
Nn até 90 dias. com p.1nicipaçào 
de ~ntaml'S da sociedade. 
Esiá prtv1w 1ambém a 
crl11cd-O dP uma Comissão 00 
Coo~naçào e Moni1or.1mP1uo 
do P,~rama União com 
Munic1pios. que dr1ermina.rá 
novos períodos dr adesão ao 
l)rograma. "/\ com1ssc\o será 
1'tSponsável por morti torar 
a implementaçlo do 
programa. dl'cidir medid11s de 
aprimoramt:'nto, propor novos 
('titérios de elegibílidade e 
d~cidir sobre .i re~nlc;Jo dt 
rt'Cur.sos e novos aportts", 
informa o Planalto. 
Prestn1e no lançamen10 do 
programa.. o ministro das 
Relações Institucionais. 
Al.,andn, Pddilh.J. d,,.,, 
que o sucesso d.1 inioa1i,·a 
na pro(~,)Q da Amnõnia 
depende do di,Hogo e do apoio 
dos munlcipíos. Dirigindo-se 
a L1Jla. Padillu lembrou que 
t m lodos seus governos o 
prPf.ideme sempre buscou ttt 
boas relações com prefeitos. 
md~pendememente dos panMos 
aos quais eles são filléidos. 

(AGl:NCIABRA!.11.) 

PREFErT\JRA MUNICIPAL 0€ VAAGEM GRANDE/MA 
AVISO OE AOIAMENTO OE UOTAÇÃO 

O Município de Vargem ~nde - MA, t~ público ~ni dfnda cios 
lnteteuados ~ tendo em wta a mifkaçlo no TfflT'IO de Refttfncia, 
c.onl()fT'l')e Proceuo Administr.ltiYo nt 0101.07396.2024 • PttgSo 
El<t,olnko •• PE-OlS/2024-0>C/PMVG, cem >bortur> marcada pon o 
dõa 10/04/1!11A b U:30 horas, fica ADWlO pon o dio 26/04/202A Is 
lekOO h«as. Objeto, - de P,_,, do T,x, Meno< Preço, 11bonc1o 
a Fuu,i,a e ~ para ConmitaçJo Ck EmpN"Si1 Espedaitada para 
Pres~ de 5<MÇOS de Elabo,ação de Proj<tos ~ 
BHco5 e E.ii:ecutivos para a1.mder as ~ ~ ~ 
M..,~1 de V•rcen> Grande/MA, C.onfonne C.ondlç6o,, Qua,,tlcbdos 
e Exigfndas Esta~as Neste Edital e ~ Anexos. O novo Edital 
nú disponibilizado, na lnt$a, nos endereços eletr6nicos: https.:// 
lõcita'""-·"""·b</ e htti>s'1/www.va,gen-c....SC,.mo-iov.bt/. 
Qua;squ..- lnfo~ •tr>vé> do Tet., 19813461·1103/ 19813461-1201 
/ e-mail: vara:ffl'ICl'1nda.làc.rtac.ao@gmail.oom e/ou na sala da C,omi$$1o 
PermanN?tt de UdtaçSo - CPL. situado na Ru. 0.-. Nina Rodrigues. 20, 
C.entro, Varscm G~nde/MA. no horario das 08h00min loíto horas) 
às UhOOmin (dozt hol"Jls), V~m Grande - MA, 09 de Abril de 2024. 
ÍCARO DA SILVA PORTt:tA- Secretário Munkipal de Obras, Tran5P(IC'tt"S 
e Urbanismo. 

PRlfEITURA MUNJCIPAl DE VAA<;EM GRANDE/MA 
AvtSOOE OISl>ENSA DE OO'TAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO H9 OE-<107(2024-0'I/PMVG PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nt 0101.07481...2024. A P'MFEm.lAA MUNKlPAl DE: 
VAAGEM GRANO(JM.i\ ~ da Sc-c:rieuN Muniop.)I dt 5-aude, m1 
atendimento~ §39 do art.. 7S da l" nt 1e; 333/202t ,~ pelo 
Deueco ~ rt 028/2023, t~ ~ a DISPCNSA DC UCfTAÇÃO 
N9 Ol.007/2024-0'l/PMVG. Proces.so ActmtMtmwo n• 0101..07481.2024, 
~ ilíJV'k ~ Portara nt 008/2024, BASE LE-GAI.: ~ nt 14 Bl/202:t 
Oeueto Mun!Opal n~ 028/WU, lei ~tar n?123/06. lcl n*147/14, e 
subsdla,iamen:e no que COl.ber as dês.oosiçÕM e ~salte;-~ posteriofes.. 
De forma EL.ETRONICA, do t1po MENOR PREÇO, com tntCOO de JU1g.irnen10 
MENOR PREÇO POR ITTM. para ~ de wvlços. de JefenCÍMneMO 
do ~ema E-SUS, cm apoio as atMd.a6"' d3 !leaetan.a munlclpal ~ s.MJde 
de v,rgem Gral'IM/MA. conforme es.~ constante~ no Anexo II do 
Edrt.al. LOCAt/SITE: httpsJ/licitamalsbtas,t com.br/. AT( A OATA. 16/0o:l/l02<i. 
HORÁRtO: {W(X)min.. [oito horas) atê as l 4hOOm (~tor?e hor3Sh O Edital e:u~ 
d~Ponl~ na ~a. nos endereços etetrõnicos· htti»=//hc.tama~br,1$11. 
com .br/ hups.//www.va1aemgrande.ma.,ov.br/acessoainformaoo php, 
POftal Nxlonlf de Contra-lilçÕeS, Públic.1s • PNCP. QuaJSqUt"r lnt~ 
a-travtS do Ttl.: (98)3461- 1.349/ e-t'l'lail: vargerrwande.l<~.sma,J.ccm. 
Yargem Gr;mdt • MA, OS de Abfil de 2024. Thais KeHtt1 ltoite De MesQ!JtU -
Se<re-tW Muniopal de! Saúde. 
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lracema Vale participa da sole 
de entrega do 122 Premio Sebrae 
Prefeitura Empreendedora 
A presíden1e da Assembleia 
l(,gisla1i\a do Maranhão. 
depuiada lracema Vale (PSB) 
panicipou. na manh,l desla 
ierça-feira (9). no Cenlro de 
Convenções Pedro Neiva de 
Saniana (Muhicenter Srbrae). 
da solenidade de emrega do 
12º Prêmio Scbrae Prefei1ura 
Empreendedora (PSPE), 
que reconhl'Ce e valori2.a 
iniciativas Inovadoras 
protagonizadas por go,•ernos 
municipais. 
Ourante o evenco, a deputada 
lra<:ema Vale ressaltou a 
reltivância do prêmio para 
ampliar as capacidades 
municipais. promover .a 
aprendizagem • inspirar 
novos projetos e ideias, 
reforçando o papel do 
Sebrar como parceiro dos 
municipios. 
"Eu, como muniripalis1a. 
sínlo-me profundamente 
feliz com o rCC"onhl"Cimento 
do irabalho das ges1ões 
municipais. Oul'ante meu 
mandato como prefeita 
de Urbano Santos. tive 
a h0t1 ra de receber 
três premiações como 
prefeita empreendedor.a, 
concedidas pelo Sebrae. 
Essas conquistas foram 
fruio de um 1rabalho árduo 
e dedicado que beneficia 
~tores fundam4:'nrais 
como a agricultura 
familiar, promovendo o 
dcscnvolvimen10 econômico 
local e gerando emprego 
e renda para nossa 
comunidade'', desracou 
lracema Vale. 
O Prêmio Sebrae Prefei1ura 
Empreendedora (PSPE) 
destaca-se como um 
instrumento r undamemal 
para reconhecer e diíundir 
boas práticas municipais. 
Voltado p;;ira prefeitos. 

A dc-putad,1. lractma Va.lt partkipou d:i tntrtga do 12• Prlmio Stbí3(' Puftitura Emp,«nJcdOf~ no Ccn1ro 
de Corwc~ Pedro Ndva de SAntan,i 

prefeitas, adminisuadores 
e administradoras 
rtgionnis. o prêmio buscil 
melhorar o ambiente 
dt' negôc tos. fomentar 
o empreendedorismo 
e impulsionar o 
desen,·olvimento 1erritorial. 
Em seu discurso. o vice-
governador do ~aranhão, 
Felipe Camar.lo, disse que 
é importaO!t' incentivar 
o empreendedorismo 
municipal. 
"Ao desiarar e companilhar 
inícialivas bem-sucedidas. 
os gestores públicos 
não apenas lnspíram 
outros líderes a adotarem 
medidas semelhantes, 
ma.s, tambi?m, contribuem 
para a disseminação 
do conhecimemo e da 
e>.periência. J5s0 cria uin 
ambiente propício par~ a 

troca de ideias e colaboração 
entre diferentes municípios, 
enriquecendo o repertório 
de soluções d1sponíve1s e 
impulsionando o progresso 
coleti,•o'', afirmou. 
O presidenie do Conselho 
Deliberativo do Sebrae 
Maranhão. Celso 
Gonçalo. de-stacou que. ao 
companilhar e implem<'ntar 
boas práticas na gestão 
publica. os prefoitos nào 
apenas promovem o 
desenvolvimento econômico 
e social de seus municípios. 
romo. carnbém, geram 
oportunidades de emprego e 
renda à população. 
''Destaco aqui o 'Sistema 
s· como uni grande aliado 
do empreendedorismo, 
que dtsempenha um 
papel impor1anie na 
formação profissional, 

no desenvolvimento de 
habilidades e 11a melhoria 
da qualidade de vida dos 
irabalhadores em diferem .. 
setores da economia 
e-stadual", frisou. 
Também pariiriparam os 
depu1ados Robeno Cosia 
(MDB), Júlio Mendonça 
(PCdoB), Ricardo Arruda 
(MDB) e Ariston (PSB). 
além de au1oridades e 
prefeitos de diversos 
municípios maranhenses. 
Na m('sma ocasião, os 
parlamen1ar('S participaram. 
ainda. da a~rtura do evento 
multise1orial Transformar 
Ju111os MA'. Organizado pelo 
Sebrae/M A em colaboração 
com o Governo do Estado, 
o enron1ro objetivou 
promover discussões e 
inida1ivas para impulsionar 
o deseovolvimemo do escado. 

Sancionada lei que favorece réu em caso de 
empate e permite habeas corpus de oficio 
O presidente Lula sanclOOOU 
a Lei 14.836/24, que 
determina• proclamação 
Imediata da decisão ma)s 
fovor.1vel ao r-éu no Ca$0 de o 
julgamemo acabilr erupaiaoo 
nos tribunais. 
A m,<lida •~l• mesmo 
QU< o Julgamcmo cenha 
ocorrido sem o 101,Hdade 
dos ln1egwlles do colegiado. 
A lei também permite a 
expediçoo de h.Jbeas c0<pus 
dt oííclo. Não houve veios 
prtsidtndais ao 1uco. 
A norma saocionad.l 1,m 
origem oo Pro)<to dt Lei 

3453121, dodepw1do Rubens 
fmtra Júnior (PT-MA), 
aprovado na Câmara dos 
O.pu1ados • 110 Senado. O 
1exw foi publicado na edição 
desia 1,rça.feir• (9) do Diário 
Ofi~\.11 da União. 
O deputado dtss, que a 
rn,dida busca pad5car a 
qll«lio. Hoj<,, segundo 
RubeM Júnior, é comum 
QU<' os tribunais, devido 
ao empale, suspend.Jm o 
julgamenlo ou dedd.lm 
conuao réu. 
"Desse modo, a lei não só 
arende, à ~idil:dt de-

observância do prlndplO 
<OllStituclonal da prtSunção 
de inocê-ncia., como ta.mWm 
da segurança jurídica". 
afinnou. 
Quanto ao habt•u corpus. 
a Lei 14.836124 especlfica 
que qualquer autoridade 
judicíal, no âmbito de sua 
competência,. poderá emiti• 
to de ofício. O instrumenlO 
poderá ser emilldo no curso 
de qualquer processo quando 
o juiz. verifica!' que aJgu4m 
sofre ou se acha ameaçado 
df sofrer violêoci-a ou 
COO{lo em sua 111:>ftdade d• 

locomoção por violaç3o ao 
ordeoamtnto jurídko. 
A"> novas regru sanci'onada$. 
rtPssa w.rça foram inseridas 
no Código de Processo 
Penal e na Lei dos Recursos 
E<rr.1ordlnárto e E<peclal. 
que institui procedime.ntos 
para deierminados procossos 
apresen1ados no Soperi0< 
Tribunal de Justiça (STJ) e 
o Supr,mo Tribunal Federal 
(STf). como crlm,s de ac;ão 
penal pública, hab<.., corpus 
e-recursos. 

CAGlNOAc>wN.otN0110A51 

Em assembleia geral, professores da UFMA decidem Iniciar greve 15 de abril 
Professores da Universldad~ 
Federal do Maranhão (UFMA) 
deliberaram, em assembleia 
geral t>xtr,10rdinária da Apruma 
- Se<ão Sindical do ANDES -
Sindicaro Nacional. realizada 
na última segunda-feira {8), o 
inkio da gre\'e prevista para 
começar no dia 15 de abril. 
A , ota(ão contou com ampla 

panlclpação de docentes 
da lns1itu1c;Ao e aconteceu 
presencialmente e por 
,·ideoconferéncia em todos os 
campus, 
N,sia quana-feira (10), haverá 
reuni.\o do SNOr das federais 
do ANDES-SI'/ com iempo 
de 72 horas para informar 
govtrno e reitorias sobre a 

defiagraç-ào de greve. QUe 
deverá ocorr('r por tempo 
indttermino1do. 
No dia 15 será de ílagrada 
greve nacional nas 
universidades federais, 
ins.lituws federais e Cefets da 
base do Sindicaro !\'acional 
do ANDES. Todos os campus 
da Universidade Federal do 

Maranhão devem J)ilrah~r 
as ativídades. A presidente 
Apruma - Seção Sindical 
do ANDES, llse Gomes. 
afirma que a categoria eslá 
reivindicando um.a educação 
de qualidade para alunos, 
profcs.sores e ,êcnicos da 
UFMA. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO O DE-007/2024-CPC/ PMVG. PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0 101.07481.2024. A PRE ~ITUR~ O 
MUN ICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA. a1ravés da Secre1aria Municipal de Saúde, em atendimento ao §3º do art. 75 da e 1 11wf& 
14.333/2021. regll lamentado pelo Decreto Municipal nº 028/2023, torna público a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DL-007, ~-"--
CPL/PMVG. Processo Administrativo nº OI O 1.07481.2024. designada através da Portaria n" 008/2024. BASE LEGAL: Lei nº 14 .133/2021. 
Decreto Municipal nº 028/2023, Lei Complementar nº l 23/06, Lei nº l47/1 4. e subsidiariamente no que couber as disposições e suas 
alterações posteriores. De forma ELETRON ICA, do tipo ME OR PREÇO, com critér io de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, para 
prestação de serviços de gerenciamento do sistema E -SUS. cm apo io as atividades da secretaria municipal de saúde de Vargem Grande/MA. 
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Abri l de 2024. Thais Kcllcn Leite De Mesquita - Secretaria Municipal de Saúde. 
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GMAES TELECOM L TDA 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 02/04/2024 16:27:39 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: GMAES TELECOM LTDA 
CNPJ: 15.644.251/0001-86 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão ori 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão ori 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIA 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: GMAES TELECOM LTDA 

CPF/CNPJ: 15.644.251/0001-86 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNP J/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de govemo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-P.[ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas ICEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas flsicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas {CNEPJ apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 {Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucra{iyos Impedidas ICEPIMJ apresenta a relação de enlídades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria i1rmados anteriormente. 

Certidão emitida às 16:29:23 do dia 02/04/2024, com validade até o dia 02/05/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes,cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: r0sFpMYuXWZE2kE4xWe 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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* Tribunal de Contas ,e, -, do Estado do Piauí SECRETARIA DAS SESSÕES 

INIDONEIDADE 

Nº 12018/2024 

G20 DATACENTER & INTERNET 
CNPJ: 15.644.251/0001-86 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 
fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 
informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o 
nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de 
impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber 
transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de 
cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei Nº 5.888/2009 c/c o art. 212, da 
Resolução Nº 13/11 - Regimento Interno desta Corte. 

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em 
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem 
como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão é válida até 09/06/2024, estando condicionada à 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https://sistemas.tcepi.tc. 
br/certidoes. 

Secretária das Sessões, em09/04/2024 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação: 

5307-FB4A-C0A4-D6A9 

Q Av. Pedro Freitas 2100 1 Centro Administrativo I Teresina - PI I CEP: 64018-900 
9 (86) 3215-3800 j CNP J: 05.818.935/0001 -01 
(' tce@tcepi.tc.br 

oeoo 
TCEPIAUI 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: GMAES TELECOM LTDA 

CPF/CNPJ: 15.644.251/0001-86 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 16:25: 17 do dia 02/04/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das info rmações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:/ /contas.tcu.gov .br/ords/f?p=INABILIT ADO:5 

Código de controle da certidão: TX4F020424l62517 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (02/04/2024 às 16:21) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 15.644.251/0001-86. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

660C.5ABC.9ECF.8692 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 02/04/2024 as 16:21 :32 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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CONTRA TO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA: -'- ~; ... 

GMAES SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA. i 4ti:.o t 
O F I> ~ 
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Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: S);.. 

CESAR ROBERTO SILVA, brasileíro, empresário, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Itajaí, Santa Catarina, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação n° 02553930863, expedida pelo 
Detran/SC e inscrito no CPF sob n° 807.191.809-10, residente e 
domiciliado na Rua Emília dos Santos n° 26, Bairro São João, ltajaí, 
Santa Catarina, CEP: 88.304-350; 

RAFAEL BORGES PEREIRA, brasileiro, técnico em segurança eletrônica, 
solteiro, maior, nascido em 04 de setembro de 1988, natural de Balneário 
Camboriú, Santa Catarina, inscrito no CPF sob n° 072.675.529-00 e RG 
n° 4.855.269, expedido pela SESPDC/SC, residente e domiciliado a Rua 
Anitápolis n° 646, Bairro dos Municípios, Balneário Camboriú, Santa 
Catarina, CEP. 88337-529; 

LEONARDO CONCEIÇÃO, brasileiro, técnico em segurança eletrônica, 
solteiro, maior, nascido em 27 de fevereiro de 1984, natural de Balneário~ 
Camboriú, Santa Catarina, inscrito no CPF sob n° 048.583.099-08 e RG 
n° 4. 736.890-0, expedido peta SESP/SC, residente e domiciliado na Rua 
Expedicionário Pedro Pereira n° 49, Bairro Praia Brava, I tajaí, Santa 
Catarina, CEP. 88306-790; 

Têm entre si justo e contratado a constituição de uma sociedade limitada, 
nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 

Cláusula Primeira - A Sociedade girará sob o nome empresarial de 
GMAES SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA. 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede a Rua José Pereira 
Liberato n° 987, sala 101, Bairro São João, Itajaí, Santa Catarina, CEP: 
88304-401. 

Cláusula Terceira - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filiais ou outra dependência, mediante a alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

Cláusula Quarta - A Sociedade terá por objeto social serviços na área de 
sistemas de segurança eletrônicos e elétricos, instalação de alarmes de 
incêndio, alarmes de proteção contra roubos, instalação, reparação, 
reconstrução e ajuste mecânico de cofres, trancas e travas de segurança, 
mecânicos ou eletrônicos, serviços de instalação e manutenção elétrica, 
obras de acabamento da construção, calçamentos e rebocos. 
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Cláusula Quinta - A Sociedaci~ iniciará suas atividades em 02 
de 2012 e seu prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula Sexta - O capital da Sociedade será de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), divididos em 3.000 (três mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 
(um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas neste ato, em 
moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma: 

UOTISTAS UOTAS VALORES R$ % 
CESAR ROBERTO SILVA 1.000 1.000 00 34 
RAFAEL BORGES PEREIRA 1.000 1.000 00 33 
LEONARDO CONCEI AO 1.000 1.000 00 33 
TOTAL 3.000 3.000 00 100 

Cláusula Sétima - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência 
para a sua aquisição se colocadas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Oitava - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
sua. s quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do ~ 
capital social. 

Cláusula Nona - Em casos de aumento de capital, terão a preferência os 
quotistas para subscrição em igualdade de condições e na proporção 
exata das quotas que possuírem. 

Cláusula Décima - Em caso de diminuição de capital, será proporcional 
e igual a cada quota. 

Cláusula Décima Primeira - Em caso de um sócio pretender transferir 
suas quotas de capital, somente poderá fazê-lo aos demais sócios, e não 
havendo interesse, poderá fazer a terceiros e desde que tenha a 
autorização expressa do outro sócio. 

Cláusula Décima Segunda - A administração da sociedade caberá ao 
sócio CESAR ROBERTO SILVA, que se incumbirá de todas as operações, 
assinando todo e qualquer documento isoladamente, com os poderes e 
atribuições de representar a sociedade ativa e passivamente, j udicial e 
extrajudicialmente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de quaisquer dos quotlstas ou de terceiros, bem 
como, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos 
outros sócios. 

Parágrafo Primeiro: O sócio administrador poderá nomear procuradores 
outorgando-lhes poderes por procuração, bem como, a sociedade poderá 
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ser administrada por pessoa não sóc.ia conforme determina o Artigo 1.06 
da Lei n° 10.406/2002, com aprovação unânime dos titulares do capital 
social e designado em Ata de Reunião. 

Parágrafo Segundo: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Terceiro: O administrador responde pelo cumprimento de 
todos os atos previstos nos artigos 1.010 a 1.021 da Lei no 10.406/2002. 

Cláusula Décima Terceira - Ao término de cada exercício social, em 31 
de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima Quarta - Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es), quando for o caso. 

Cláusula Décima Quinta - Falecendo ou interditado qualquer sócio,~ 
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. N~ 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos 4 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

" Cláusula Décima Sexta - A sociedade manterá os registros contábeis e 
fiscais necessários. 

Cláusula Décima Sétima - Fica vedado o uso da firma, sob qualquer 
pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto 
social, especialmente à prestação de avais, endossos, fianças ou cauções 
de favor. 

Cláusula Décima Oitava - Todas as deliberações sociais, inclusive 
alterações do contrato social, na forma do disposto no inciso I do artigo 
1.076 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, serão tomadas por 
sócios que representem no mínimo ¾ (três quartos) do capital social, 
sendo que a cada quota corresponde a um voto. 

Parâgrafo Primeiro - As reuniões de sócios se realizarão ao menos uma 
vez por ano, no primeiro quadrimestre, conforme determina o artigo 
1.078 da Lei 10.406/02. • 
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Parágrafo Segundo - As conv0CêH;ões das reuniões dos sócios se . 
por meio de carta registrada, telegrama, por e-mail, carta com protocolo 
ou por qualquer outro meio ou forma, deste que comprove o envio e o 
teor da convocação. 

Parágrafo Terceiro - As formalidades de convocação das reuniões 
poderão ser dispensadas nas hipóteses previstas no artigo 1.072, 
parágrafo 2º e 3º da Lei 10.406/02. 

Cláusula Décima Nona - O sócio administrador declara, sob as penas 
da Lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita, ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

Cláusula Vigésima - Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° ~ 
10.406/2002. ~ 

Cláusula Vigésima Primeira - Fica eleito o foro da comarca de Itajaí, 
Estado de Santa Catarina, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato, inclusive para dirimir todas e 
quaisquer ações fundadas, renunciando-se a qualquer outro por mais 
especial que seja. 

E por assim estarem justos entre si contratados, vai o presente pelos 
quotistas assinados, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
fim, na presença de duas testemunhas que também assinam. 

Itajaí, 02 de maio de 

LEONARDO CONCEIÇAO 

Testemunhas; 

Ck~~:-Luc1aS=~ ~~ª~ 
RG: 1.804.734-SSP/ SC RG: 4.938. 177-SSP/ SC 

Luisferna~ 
OAB/SC 17.172 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

GMA&S SlSTEl4AS DE SEGURANÇA. ELETRÔNICA L Tt>A. ME 
CNPJ: 15.&44.251/0001-86 NIUi 42.204867929 

Peto 11resente Instrumento particular e na melhor 
forma de direito, CESAR ROBERTO SILVA, brasltelto, empresário, casado 
pelo regime de c-0munhló pardal de bens, natural de ltajal, Santa 
catarina, p<>rtador da carteira NãctonaJ da HabUitação n° 02:553930863, 
e:Xpedlda ptao ,Oetron/SC e lin,scn.to no CPF :sob nª 807 .191.809·l0-, 
residente e ctomldllacto na Rua :emDte dos Santos nº 26, Bairro Slo João, 
ItaJai, Santa Catarina, CEP: a8.,304·JS0; RAFAEL 80R.GES PEREIRA, 
brasileiro, técnico em segurança eletrôn1tll1 sotte;ro, maior, nasc•do em 
04 de setembro de- 1988, natural de Balne.àrfo Camborlú, Santa Catárina, 
inscritD na o>f sob nº 012.67S.52~~oo e- RG nª 4.SS5,26S, expedido p.ela 
SESPOC/SC, rresidente e dcmletlrado a Rua Anltail)Olls nº' 646, :sairrc dos 
Munldpios, Balndtio Qimborfú, SaTita Catarina, CEP; 88337-52.9 e 
LEONARDO •CONCeIÇÃO, brasf1e:iro, técnico em segure nça e1!!ttôrilQ1 
solteiro, ,mator, n•sddo em 27 de feverse1ro de 1984,. natural de Balneérlo ~ 
atmborlú, Santa Catarina~ tnscrlto no CPF sob n° 04ft5'à.3.099-08 e RG ~ 
n,~ 4.736 .. 890-0, e.xpedld0 pela SESPISC, residente e domklllado nçi Rue j,(" 

Expedldonárfo P,edro Pereira no 49, Bairro Praia Brava. ltajai, Santa . ~ Catarina, CEP: 88301i-79D1 únlcos sodos ~a sociedade llmítada ... GMAES ~ 
SlSTEMAS OE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA. ME", Jnscrim flCI CNPJ/MF 
sob no 15.6.44,2-St/0001•86, estabeJecida no Rua J-0sé Pe:reir-a LU:>r:r~b> n° ]!)· 
987, safa 101, &airto São João, 1tají1Í; Santa Cata.rlna, CE.P: &8304-40J.> : 
com contrato social registrado na Junta Comet(ial de Eslado de Sant it-._ - -
Catarina - JUCESC sob nº 42204867929, resolvem, de comum acordo, 
alter1r seu Con,tratc Socia·1, conforme elâusulas e cond1çi.es seguintes; 

a6usula Prlmelra - Retfra4 se neste ato dil!I sociedade o s.éêlo LEONARDO ct 
CONCSÇÃO, devfdamente quaJlflcado, que P'OSSUI 1~000 (rnll) quotas, 
totalmente. simscrita.s e trtt.egraU~adas no valor de R$ 1.000,00 (um mll 
,rtJis), Uvres ·e d~mb'araçadas de qualquer ônu:;1 e ll!Ja~ transfer:e 
onerosamente neste ato 500 (quinhentas) quotafi ~ara o sócio CE-SAR 
ROSEA.lO SILVA e 500 (qutnhentas) quotas para o SÓCIO RAFAEL BORGES 
P~R.EIRA, lá quaOflcados, 

a,uauta, Segunda - O sócio re.tirànte reabe,. neste ato, o pagamoot.o 
h'11tegiral em mo·eua c,orrente, dando-se por pago e satisfeito, e- di emple, 
gerat e lrrevo96veJ q1,1ttação Cias c:iuota'S ora cedidas, par-a nada mais 
redamar d:o,s dfreltos e obrtgawes que possu[a dê.! socled,ule, com a 
davfda anuência dos sócios l'le.manescentE!-s. 

·Ctáusul• T•c•lra - Á iAsta da mocllfü:açâo ajustada, cé11$0lida-se o 
contra:to socfnl, com n seguinte redação; 



CQMIRATO SOÇI_Al ÇONSOUQADO 

GMAES SISTEMAS Df SEGURANÇA E!.ETR0NlCA L TOA. ME 
~NPJt IS.'44..a&:&./0001 ... 86 NIRE: 42204.817929 

Peto presente instrumento particular e na m,efhor 
forma de direito;, CESAR ROBERTO SILVA, brasJtelm, ernpre_sáriu, casado 
pelo, regJme de comunhão pardal de bens, natural de ltajaí, SMta 
C~tarina, portador da Cartefr.a Nacfon-a1 dê HablHtaçiio .-,o 025S393086.J, 
expedida pelo Datran/SC a lnsatto no CPF sob n° 807 .191,S00-,.10, 
residente e domidlfado na Rua EmiUo dos Santos nº 26, Bairro São Jcâo, 
ItaJaf, Santa catarlli'lêl, CEP: 88.304-350 é RAFAEL BORGES PEREIRA, 
brast1eJro, técnlco em segurança eletrônica, soltelro, ma10r, nascido em 
04 de setembro de :1988, natoral de Balneârlo Camb0ríú1 Santê:J Catarina, 
lnsorito no cPF sob oO 072.675.529-00 e RG n° 4.855~269, expêdldo pela 
SESPDC/SC, residente e domJcibcto a Rua Anitâpolls no 646, Bairro dos 
Munldpfos., 81lneáno Camborrú. Santa Cat.erfna, CEP: 88337•529, únlros 
sódot ,da sodeda·de nmitada 3GMAfS St$TEMAS DE SEGURANÇA 
El.ETR.ÓNtCA LTDA. ME .. , lnserlta1 no CNPJ/Mf sob n° 15.644,251/0001· 
B6t ~statefedda na ,fwa José Pereira Ub-erato n° 987, sala 101, earrro 
São Joio; lt'ljaít Santa catarlna, CEP: 28304-401, ~orn tontrat" SO'dal 
tegtstredo na Junta ComercTal dct Estado de Santa C.atar1r1a - JUCESC sob 1 
n" 42.2.04867929i resolvem., de c;omum acordo, consolidar seu Contrato 
Social, tonforme cNurutas e condições segu1ntes: 

-L 

cti111\da Plitnelra • A SOCfecfi. ade IJifll. sob o nome emp,.,..,rial ~ 
GMAES SISTEMAS D'E SEGURANÇA Et.ETRONJCA LTDA. ME. , ~ 

Cl6wsuta segunda - A sociedade tem :sva sede na R.ua José ?êrieftq 
Uberato no 987,, sala 101, 8atrto São Jóãot Itajal., Santa Ca-tarlna, CEP: 
88304-401. 

CNusut■ Terceira - A. S\">dedacte pode a q1.t1tquer ·tempo,. ebrfr ou red,or 
fiUaiS ou ot.Jtnt dependênda, medrante a alteração contTatual assinada por 
tocios Q$ sócios. 

Cl6usuta Qu•rta • A Socfedacle tem •por objeto sotlal serviços na àrea de 
ststemas de segurrança eJetrônico!. ~ elétrfcos, lns.@laçâo de alarmes de 
mclmdlo, tdar-mes de proteyão contra roubos, rnstalaçâc, reparação, 
reams~ e ajuste mecânltc de cofres, tranças e trint~ti de ~Ur'Gnça, 
mecantcos ou eíetrônfc:os, serviços de 1nstala~o e manute.nç-Ao clétrtca, 
obras ·de acabamento da c.onstruçio. catçamentos e retu:,cos. 

Clámula Quinta ... A Saêíêdade inteiou suas aUvldedes em 02 de maro de 
2012 e YU prazo de duração é Indeterminado. 

c1,usufa Sextal - o c:apTtal da Sociedade ~ de R$ 3.000,00 (três mO 
rQJls)11 dlvldlaos em 3.000 (três m~t) quotas, no valor nomlnal de J\$. 1,00 



cum real) cada 1Jma, l':otarmente: subscritas e Jntegrallzadas, -em moe 
c-orrente do Pais, pek:.,s sôdosr da segulnte forma : 

OUOTIS'TAS OUOTAS VALORES R.s % 
CESAR ROBEkTO SlD/A l,500 l..500,00 so 
RAFAEL BORGES PEREIRA 1.500 1.,500,00 50 
TOTAL •..•••... , •.. , , . 3.000 3.000.00 100 

Cláusula Sétima • As quotas são fndlvtstveJs e não poderic), ser ce.didas 
ou transftf'idàs a terceiro~ iern o consentim~nto do outro sócio, a quem 
fka a~ratlo, em Igualdade de q;md1~ões e pre.~ direito d~ prefen!ncia 
para a sua aqwstçãa. se co,rocadas à venda, rarmallzando, se reaHzada a 
cesslo .detas,, a alteraçio contratuat pertinente. 

CláQSule Oltava • A reip0nsabilidade de, cada sôc1o é restrita ao varor de 
suas quotas, mas todos respondem !>olldarlamente pela lntagr-BUzação de 
capJt~l social. 

Cl6usuS. Nona• :em C:ª5,0S de aumento de c:;apltail, terão a, pteíerêncio. 0$ 
quoUstas piln11 sobscrtção êm igualdade de, condl'Çfies e oa pl'Qpt1rção 
exata das quotils QlJe PQ$Suírem. 

atu.sula Dêclm11 - Em caso de djminuição da capital, será prnl)ordonaf 
e tguat a cada quctit. 

...), 

l 
at,....,Ja D6dma Primeira• 11m Coso de um ,6cic, pretender trartsfari~ 
Si.laS q_uotas cte ca. pttal, somente poderá fazê-lo aos demais sedos, e n:ão , 
ha'Yendo Interesse, poderá faz.er a tercerros e •desde qut tenha a · 
autorização eX;pressa do outro sócio. 

Cláulhlla ~lma Segunda .. A administração da sociedade caberã ao 
sodo CESAR ROBS\TO SilV~ q\ile se Sn~umbfni do todas as opemQães, 
•sslnand.c todo e qualquer documento lsoJadamente, com os poderes e 
atrtbUl;ôes de representar a SO(ltdade at,va e pasS1vamente1 JudJctat e 
e>Gtrajudrdalmente, autorizado o uso ôo nome empresarlal, ve:dado, no 
entanto, em atlvtdades estranhas ao interesse $0<::i·at ou assumir 
obrigações seJ.a em favor de quaisquer dos quotfsta.s ou de t:ercelros, bem 
como, on~r 0u aJlenar bens imóveis da sociedade, sem autorinu;ão dos 
outros- s6ct0,s. 

Par6.gndo Primeiro: o sôdo adm(nlstrador poderá nomear prucuradon:!$ 
outorgand0-n1~ poderes por procuração, b~ comr,, a soc:ledade poàerâ 
ser admtnistntda por pessoa nã<) sôda confem,e det,ermlna o Artlgo 1.060 
da Lei n° 10 .. 406/-2002,, com aprovação unânime dos tituliJres do éâpltal 
sodaf ê de:Slgnado em Ata de· Reunião. 

l 



hrigndo Set,u11dG: Os sócios 9oderão, de comum acordo. fiiar 
retfra-de mansat, a título de ,.pr6--tabor-e'"', obs_ê.rvadas as disposições 
r.egutamentaf"es pertin.antes. 

Parágrafo T•rr;alro: o adminlstnidor responde peta cumprimento tte 
t<JdOs os atos prevtstos nos artigos l .010 a 1,021 da Lei n° 10.406/ 2002. 

ctáu•ula Décima Terceira ª Ao término dê cada exercício si,c1af, em 31 
de dezembro1 os admrnistradôres pre-stario contas just.flcadas de sua 
admln~raçio, procsd@ndo à elaboração do invt!ntêiri~ do bala.nço 
pab1nwnl;:d e do billanço de resultado econômico1 .abendo aos sódqs, na 
proporção de suas quous, os lucros éu perdat apurados. 

dámuta Dkima Qt;arta - Nos quatro mes-es s~9u.1ntes ao têrmTno do 
exercício social, os sóct0<s deliberarão sobre as contas 11 deSignarão 
aclmlnls'tr'ador{éS), quando for o 01SG. 

Q6u_fllla Oédma Quinta - Falecendo ou fntetdltado qualciuer s6do, a 
sodedade contlnuairâ sua atividade com os herdei.-05 ou sucessores. Nàd 
sendo pos.sfve1 ou lne:Aistindo Inter-esse destes ou dn só.cio rem11nesi:e-nte:, 
o valor de seus haveres será apurado e Hquldado com base na situação 
patrfmlllnial da sociedade, à, data da resolução, verlfh::ada em t>atanço 
as pedalmente levantado, 

Parjg,afo Único. O mes= prõ<:edlmento será a~t.ad·o· am outros casos~ 
ém que o soci~dade se resolv:n cm retáçio ~ seu sodo, ~ 

Ctéuallla D6dma Sexta • A scdedacte manterá os lie:9,Istros ctintabels e 
fiscais necessários. 

ct.fimula Diclma Sfitlma • Fiéa vedado e uso da firma, sab quatquer 
:pretexto ou mcdalid.ade, em ope"'ções ou ne96clos estranho,s ao 1objeto 
sedai, especialmente â prestaç,So de avais, endosses, fianças cu cauçêes 
àe fãvõr, 

Cli~la Décima Oltava - TQdas a.s deliberações ~als, tncluslve 
altentÇÕéS do contrato socia't, na forma d0 dfsp0sto no rntíso 1 do artigo 
1.076 da Lei no 10.406,, de 10 de Janeiro de 2002, -serão tomadas p:or 
s6dos que representem ne mlnlmo ¾ (tr,ês quarto~) de capital social, 
sendo que a cade quota correspQnde a, um voto. 

Parágrafo Prfm.Jro - As reu,,lões de sócros se realiz.ar-ãQ !ó menos uma 
vu pof' ~no, no primeiro quadrimestre j c.ot1forme determina ó artigo 
1.078 da Lei 10.406/02. 

Pangrafo segunde .. AS c.e>n-vocações; des reuniões dos sócios se farão 
por meto de carta reglstrada, t,elegrama, por ,e .. mafl, cartà (X)trt protocolo 
ou por quatquer outro meío ou fonna, deste que ccmprove o envio -e o 
teor df convotaçio. 

cf 



1Parágrafo Te.rêei'to - As formalidades de convocação das ret1 ni oei 
poderio ser dispensadas nas hlpôteses previstas no artigo 1..012', 
p1r6.graf0 20- a 3º da Lei 10.406/02. 

Clâusula Dédma Nona - O sócio admlnlstrador dc«:lani, sob as penas 
d,a, Lei, dê que nio estâ Impedido de exerc:;er a admlnJstraçlo da 
soctedade, por fel espe.clal, cu em virtude de c.ondenação çrlminal, ou por 
se ençontrar so-b efe!tos defa, a pena que vede, ainda que 
temporartamente, o aeesso a cargos púbffcos ou pór crime fallmentar, de 
prevartc:açio, peita, ou subomo, cof"laJssêõ, peculato ou cõfltra e 
economia popular, c-ontra o sistema financeiro nacional, contra ncrmas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publlc:a ou a 
propriedade. 

atu111fa Vlg6ifma • Os cesos omissos no presente contrato se-rio 
rêSOlvidos pelo (Onsenso dos .sôdos, com ob.se,vãnda da l ei n° 
10.406/2002. 

Clli11sul• Vig6slma Prime.ira - Ffa etelto e fQro da c:ornarca de Itajai, 
Estado de Santa Catarina, para o exercício e o cumprimento dos dlrc1tos 
e nbrlgeções resultantes deste éontrato,, tncluslve par11, dlrlm1r todas e 
quaísqt!ér açijes fundadas, renun(iandn-se a qualquer outro ,por mais 
especial que ·seja. 

E por- asslm estarem justos entre st contratadosi vai o presente. pelos 
quotlstas e"SSfnados, em 03 (três) vias de fgual te-0r e forma, para um &ó 
ftrn, na pr:esen • d,e duas teitemunhcJS ,que também asslnam. 

LcONARO0 CONCEIÇA0 

Testemunhas: 

. . 
R.G: 1,,804.734-SSP/SC 



Pelo presente Instrumento particular e na melhor forma de direito, CESAR 
ROBERTO SILVA, brasde,ro, empresário, casado pelo regime de comunhão 
parcial de bens, natural de ltaJaf, Santa Cat~rina, portador da Carteira 
Nacional de Hablhtaçio n° 02553930863, expedida pelo Oetran/SC e jnscrfto 
no CPF sob n° 807.191.809-10, residente e domiciliado na Rua Emftta dos 
Santos n° 26, Bairro São João, ttaJai, Santa Catarfna, CEP: 88.304-350 e 
RAFAEL BORGES PEREIRA, bras,re,ro, técnsco em ~gurença eletrônica, 
solteiro, maior, nascido em 04 de setembro de 1988, natural de Balneáno 
Camborfú, Santa catanna, 11'\scnto no CPF sob n° 072,675.529-00 e RG nº 
4.855,269, expedido pela SESPDC/SC, resld~nte e dom1clliado a Rua Anttápolls 
n° 646, Bairro dos Munidptos, Balneário Camborrü, Santa catarina, CEP: 
88337-529, ünfcos sócios da sociedade llmttada "GMAES SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÓNICA LTDA. ME'", inscrita no CNPJ/MF sob no 
lS.644.251/0001-86, estabelecida na Rua Jose Pereira Uberato nº 987, sala 
101, Balrro São João, ltajai, Santa Catarina, CEP; 88304-4011 com contrato 
social registrado na Junta Comercial do Estado de Santa catarina - JUCESC sob 
n° 42204867929, resolvem, de comum acordo, alterar seu Contrato Social, 
conforme cláusulas e condições seguintes 

Cláusula Primeira - Alterar o endereço da empresa para Rua José Pereira 
Uberato n° 987, sala 101-A, Bairro São Joao, Itajaf, Santa Catarina, CEP: 
88304-401. 

Cláusula Segunda - Alterar a razão social da empresa para "'OBRASIL 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA 
LTDA. MEH. 

Cláusula Terceira - Alterar o nome fantasia para 11GTECH INFRAESTRUTURA 
& TECNOLOGIA". 

Clâusula Quarta - Alterar o obJcto social para: empreiteira de mão de obra 
da construção clvll, venda, lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
cond1c1onado, de ventilação e refngeração, serviços na área de sistemas de 
segurança eletrônicos e elétricos, instalação de alamies de Incêndio, alarmes 
de proteção contra roubos, Instalação reparação, reconstrução e aJuste 
mecânico de cofres, trancas e travas de segurança, mccáricos ou eletrônicos, 
serviços de Instalação e manutenção elétrica, obras de acabamento da 
construção, calçamentos e rebocos, manutenção e instalação de antenas de 
TV por satélite, Internet a rád,o, manutenção e Instalação de cabeamento de 
telefonia em geral, instalações elétricas, reparação de mnnutenç6o de 
computadores e de equipamentos pertférlcos1 de desenvolvimento de 
programas de computador sob encomenda, de Instalação e manutenção 
elétrica, de portais, provedores de conteúdos e serviços de informação ,, 
mtemet, de suporte técnico, manutenção e serviços em tecnofogla da 
informação, reparação e manutenção de equipamentos de comunicação a 
atividades de tt!lecomunlcações, tmportaçáo, exportaç~o, comércio varejista de 
equipamentos e suprimentos de Informática, de eletrodomésticos e 
eQulpamentos de áudio e vídeo, de equipamentos de telefonia e comunicação, 

o 
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de materiais de construção, de materir.tl elétrlc:.oz pe :eftqlpatne 
escritório, de ferragens e ferramentas; comêrci4 ;,~c:adttta cte corn11="' 
eletrônlcos e equipamentos de telefonia e cômun,ca·çãó:· • êabêa ·-~;... 
estruturado de redes, cabeamento de fibra óptica em postes, fdbrl 
produtos de metal, fabncação de aparelho'i telefônicos e equipamentos e 
comunicação, peças.. e acessórios, f abrtca~ão de aparelhos de recepção, 
reprodução, gra\laçao e ampllficaçao de áudio e vídeo, fabric~o de 
equ,pamentos e Instrumentos ópticos, peças e acessórios, fabricação de 
movets com predominãnc,a de madetrd e metal, e-commén:e e treinamento 
~m desenvolvimento profissaonal e gerenc,al, fabricação de equipamentos de 
lnformatcca, aluguel de máquinas., equipamentos para construção, engenhana 
c1v,1 e andaime, aluguel de máquanas e eQu1pamentos para escntóno. 

Ctâusula Quinta - Admitir na sociedade a soc•a GESEBEL FERREIRA SILVA~ 
brasileira, casada pelo regime de Comunhão Parcial de Bens# empresária, 
portadora do R.G n° 3.051.515, expedido pelo SESPOC/SC e Inscrita no CPf no 
939.423.899·91, residente e domiciliada na Rua Emflia dos Santos, no 26, 
bairro São João, ltaJai - se, CEP: 88304 350. 

Ctâu!iiula Sexta - A sócia acima qualificada declara que não está lncursa em 
nenhum dos crimes previstos em lei que a tmpeta de exercer atividade 
Mercantil . 

Clisusula Sétima - Retlra~se neste ato da sociedade, o sócio RAf Afl BORGES 
PERBRA, devidamente quallf1cado que possui 1 .500 (mtl e quinhentas) quotas, 
totalmenle subscritas e Integralizadas no vator de R$ 1.500,00 (hum mil e 
qumhentos. rea,s), hvres e desernbardçadas de qualquer ônus, a qual transfere 
onerosamente neste ato para a sócia GESEBEL FERREJRA SILVA, Ja qualificada. 
O sócio retirante recebe neste ato o pagamento integral em moeda corrente, 
dando-se por pago e satisfeito, e dã ampla, geral e ~rrevogávet quitação das 
Quotas ora cedldas, para Oclda mais reclamar dos direitos e obrtgações que 
possuía na so.cledade, com a devida anuência do sóoo remanescente. 

Cláusula Oitava - Aumentar o e.apitai social para RS 100.000,00 (cem mil 
reais), divididos em 100.000 {c(:m mil} quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(hum real) e-ada uma, cu)o aumento ê 1ntegrallzado, neste ato~ atraves de 
reservas de lucros acumulados da sociedade, flcando assim, dlstrtbuido entre os 
sócios da seguinte forma: 

Panigrafo Primeiro: O sócio Cesar Roberto Silva que possu1 1.S00 {mll e 
quinhentas) quotas, subscreve e Integraliza neste ato mais 48.500 (quarenta e 
oito mil e qutnhentas) quotas. pc1ssando a possuir na sociedade 50.000 
(cinQuenta mll), quotas de capital no valor de Rtl,00 {um real) cada uma. 

Parágrafo Segundo: A soc,a Gesebel Ferreira S1lva, Que possut 1.500 (mil e 
Qtdnhentas) quotas, subscreve e lnt~raHza neste ato m,us 48.500 (quarenta e 
otto mil e- quinhentas) quotas, passando a possuir na soc1edade 50.000 
(cinquenta mil), quotas de capital no valor de R$l,OO (um real) cada uma. 

Cláusula Nona - Â vfsta da moôlficac;ao 
soc1aJ, com a seguinte redação: 

ajustadd. consolida-se o contrato 

/4~ 
\../ 
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•••••••••••• • : : : : :. ·. : 
CONTRATO SOCIAL CONso·tipêpo: .. • •• • • 

OBRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS oe I NFRAESTRUTURA 
DE TECNOLOGIA LTDA. ME 

CNPl: 15.644.251/0001•81 NIRE: 4 2204867929 

Pelo presente Instrumento particular e na melhor forma de dire•to, CESAR 
ROBERTO SILVA, brasileiro, empresário. casado pelo regime de comunhão 
parcial de bens, natural de ltajai, Santa Catanna, portador da Carteira 
Nacional de Habmtação n° 02553930863, expedida pelo Oetran/SC e Inscrito 
no CPF sob n° 807.191.809-101 residente e domlclltado na A.ua Emflfa dos 
Santos n° 26, Bairro São João, Itajaf, Santa Catarina, CEP: 88.304~3S0 e 
GESEBEL FERREJRA SILVA, braslleira, casada pelo regtme de Comunhão Parcial 
de Bens, empresária, portadora do RG n° 3.051.515, expedido pelo 
SESPDC/SC e inscrita no CPF n° 939.423.899·9!, residente e domfcmada na 
Rua Emília dos santos , n° 26, bairro São João, ttajaf - se, CEP: 88304 .. 350, 
únicos sócios da sociedade !Imitada -osRASrL INDÚSTRIA, COMERCIO E 
SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA OE TECNOLOGIA LTDA. ME", Inscrita no 
CNPJ/MF sob no 15.644.251/0001-86, estabelecida na Rua José Pereira 
Ube.rato o0 987, sala 101-A, Bairro Sao João, ltajaí, Santa Catarina, CEP: 
88304-401, com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina .. JUCESC sob n° 42204867929t resolvemt tta comum acordo, 
consolidar seu Contrato Sodal, conforme cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira .. A Sociedade glra sob o nome empresarial de OBRAStl 
INOÚSTRlA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA OE TECNOLOGIA 
LTOA. ME. 

Cláusula Segunda • A empresa adotou como nome fantasia '"GTECH 
lNFRAESTRUTURA & TfCNOLOGtA•\ 

Cláusula Terceira • A sociedade tem sua sede na Rua losé Pereira Llberato 
n° 987, sala 101-A. Bairro São João, ltajai, Santa Catarina, CEP: 88304-401. 

Cliusula Quarta .. A Sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar fillals 
ou outra dependência, mediante a alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

Cláusula Quinta - A Soclectade tem por objeto socfal: emprettelra de mão de 
obra da a:,nstrução civil, venda, Instalação e manutenção de .sistemas centra,s 
de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, serviços na área de sistemas 
de segurança eletrônicos e elétricos, instalação de alarmes de Incêndio, 
alarmes de proteção contra roubos, instalação, reparação, reconstruç~o e 
ajuste mecânico de cofres, trancas e travas de segurança, mecânicos ou 
eletrônlCQs, servfços de Instalação e manutenção eléttica~ obras de 
acabamento da construção, calçamentos e rebocos# manutenção e instalação 
de antenas de TV por satellte, Internet a rádio, manutenção e 1nstalac;ão de 
cabeamento de telefonia em geral, Instalações etétrlcas, reparação de 
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• manutenção de computadores e de eqt1tP~•TH~fllt~• • perifétlcos, 
d~senvolv1mento de programa-s de computador .sC>tt dnton1énda,.. de tnstat 
e manutenção elêtrlcat de portais, provedores. de• confeu"dos• e serviço 
lnformaç;ao na Internet, de StJporte técnico, manutenção e serviços 
tecnologia da mformação, reparação e manutenção de equipamentos 
comuntcaçào e atividades de telecomunicações; Importação, exporta,;ão, 
comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática, de 
eletrodoméstJcos e e(fufpamentos de áudio e vídeo, de equipamentos de 
telefonia e comunicação, de matenais de construção, de material elétrico, de 
eQuipamentos para escritório, de ferragens e ferramentas; comércio atacadtsta 
de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comurucaçâo, 
cabeamento de estruturado de redes, cabeamento d:e fibra óptica em postes, 
r abrteação de produtos de metal, fabncação de aparelhos tetefôntcos e 
eQu1pamentos de comunicação, peças e dcessórios,. fabricação de aparelhos de 
recepção, reprodução, gravação e amphftcaç3o de áudio e vídeo, fabricação de 
equipamentos e Instrumentos ópttcost peças e acessórlosr fabric"9çào de 
m6vets com predominância de madeira e metal, 1 e-commerce e treinamento 
em desenvolvimento profissional e gerencrnl, fabricação de equtparnentos de 
uiformáticõ, aluguel de mãqu1nas, equ1pctrn.entos para construçao, engenharta 
chtH e andaime, atuguet de máquinas e equipamentos para es-cntório. 

Cláusula Sexta - A Sociedade imciou suas ativtdades em 02 de mato de 2012 
e seu pf1.lzo de duração e indeterminado. 

Cláusula Sétima .. O capital da SoclPdacte é de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), divididos em 100.000 (cem mrl) quotas. no vafor nominal de RSt.00 
(um real) e.ada uma, totalmente subscritas e tntegraltzadas, pelos sócios, em 
moeda corref"te do· Pais, da seguente forma : 

QYOTISTAS __ J __ Q~OTA§_ --~ÃLÕ~~ 
i·cesAR ROBERTO s1LvA I so.ooo ~ _ ?0,0Q.Q 
' GESEBEL FERREIRA SILVA l 50.000 50.000 

1 100.000 1 100.000 TOTAL. , . ª •••• • • :w-! •• • 4 .. 

-R • °lo 
.t.® 50 
,,00 50 
100 100 

Cláusula Oitava - As quotas são andlvisívets e não poderão ser <:edtdas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em Igualdade de condiçoes e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se colocadas a venda. formalizando, ·se reali2ada a cessão delas, 
a alteração r;ontratual pertinente. 

Cfãusula Nona - A resoonsabltldade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solldariim1ente pela Integralização do capttal 
soclal. 

Cláusula Oécime - Em casos de aumento de- capital, terão a preferência os 
quotistas para subscttção em igualdade de condições e na proporção exata das 
quotas Que possuírem. 



.. . . ••• •• • . • •• . • • . . 
• • . . • • • • 
• • • • • . • . . . •• ... . ' • • 



~o••~ 
. Cliiusula Décima Primeira - Em caso de-• ptrn! n~çãp . qe. fªPltal ~j-serà ~ 

proporc1onal e igual a cada quota. • . : : . ; : .. : : .. : . : . • : i. n~ ~ .., 

Ctâusula Décima Segunda • Em caso de um sócto pretender transferir~·so
quotas de cap1tal1 somente poderá fai:ê -fo aos demais sócios# e não haven 
Interesse, podera fazer a terceiros e desde que tenha a autorfzação expressa 
do outro sócio. 

Cfâusula Décima Terceira - A admtmstração da sociedade caberá ao sócio 
CESAR ROBEA.TO SILVA, que se incumbirá de todas as operacões, assinando 
todo e qualquer documento 1sotadamente, com os poderes e atnbuu;ões de 
representar a sociedade ativa e passtvamente, Judicial e extrajudicialmente, 
autorizado o uso do nome empresanal. vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse socJal ou assumir obrigações seja em favor de 
quaisquer dos quotlstas oo de terceiros, bem como, onerar ou alfenar bens 
lmóvels da sodedadet ~em autorização dos outros sócios. 

Par6grafo Primeiro: O sócio admuustrddor poderá nomear procurador 
outorgando-lhe poderes por procuração, bem como, a sociedade poderá ser 
administrada por pessoa não sócia conforme detemnoa o Artigo l .060 da Let 
o0 10.406/2002, com aprovação unâmme dos titulares do capttat social e 
designado em Ata de Reunião. 

Parágrafo Segundo: Os sócios poderao de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "pró-tabore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

Parágrafo Terceiro: o admintstrad<>r responde pelo cumprimento de todos os 
atos previstos nos artigos 1.010 a 1.021 da Lei n° 10.406/2002. 

Cláusula Décima Quarta • Ao término de cada exercício sodaf, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas Justificadas de sua 
admtnlstraçao., procedendo à e!aboraçao óo lnventár1ot ao balanço pat11mon1a1 
e do balanço de resultado ecanõm1c.o, rabendo aos sódos1 na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Oédma Quinta ... Nos quatro meses seguintes ao término do 
exerdclo social, os sódos deliberarão sobre as contas e deslgoarão 
admínistratfor(es); quando for o caso 

Cl6usula Décima Sexta - Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará sua atJvldade com os het'delros ou sucessores. Não sendo 
possivef ou lnexlsttndo tnter~sse destes ou do soclo remanescente, o valor de 
seus haveres será apura-do e ltqu,dado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
fevaotado. 

JJ) 4 
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• Parágrafo Único. O mesmo procedimento ser;; ~doiaii·~ ~;;, ~t ,;;~ ca ff ,,.9:, (.~~ 
que a sociedade se resolva em relação a seu sóa"o. • • • • • • • • • • i C'\ \Q t 

O F11~ 

Cláusula Décima Sétima - A sociedade manterâ os registros conta"'oei~~-) 
fiscais necessários. 

Cl6usula Décima Oitava - Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto 
ou modalidade, em operatões ou negócios estranhos ao ubjeto soctal, 
especialmente à prestação de avais, endC\ssos, fianças ou cauções de favor. 

c1,usula Décima Nona - Todas as deliberações soaa,s, Inclusive alterações 
do contrato social, na forma do dasposto no inciso 1 do c1rtigo 1.076 da Lei nº 
10 406, de 10 de janeiro de 2002, serão tomadas por sócios que representem 
no minlmo ¾ (três quartos) do capital social, sendo que a cada quota 
corresponde a um voto. 

Parágrafo Primeiro - A<:. reuniões de sócios se reallzarao do menos uma vez 
por ano, no primeiro quadrimestre, conforme determina o artigo 1.078 da Let 
10.406/02. 

Parilgrafo segundo - As convocaçoe!i. das reuniões dos sócio$ se far!o por 
melo de carta registrada, telegrama, por e•mall, carta com protocolo ou por 
qualquer outro meio ou forma, deste Que comprove o envio e o teor da 
convocação. 

Parágrafo Terceiro - As formaltdades de convocação das reuniões: poderão 
ser dispensadas nas hipóteses previstas no artigo 1.072, parágrafo 2° e 3º da 
Lei 10.406/02. 

Cláusula Vigésima - O sócio administrador declara, sob as penas da Lei, de 
que não està impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenaçao crimlndt, ou por se encontrar sob 
efeitos dera, a pena que vede, ainda que temporaraamente, o acesso a cargos 
públicos ou por críme taltmentar, de prevancação, pejta, ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema n..-antefro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé púbUca ou a propnedade. 

Cláusula Vigfsima Primei ra - Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da L el n° 10.406/2002. 

Cláusula Vigésima Segunda - Fie.d eleito o foro da comarca de ItaJai, Estado 
de Santa Catarina, para o exerciclo e o rumprlmento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, inclusive para d1r1m1r todas e qual5ctuer ações 
fundadas, renunc,ando-se a qualquer outro por mi:!IS especial que seja. 

lJ !\! 
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....... ·-· .... . . . . . . . . . . . .. ~ . • • • • • • •• • • •• ••• •• •• E por asslm estarem Justos e entre si contratados, vai o prc 
Quottstas ilSSlnados, em 03 (três) -.·,as de iguill leor e forma, par 
na presença de duas testemunhas que também assinam. 

ltajai, 20 de fever Jro de 2014. 
l 

Testemunhos: 

G EL FERREIRA SILVA 

2. (..u.L.t._L t1.J< rA c,i. R.{" 
Noc!lE: Jullcte K. Bett d Sá Rossmi 

RG: 3.056.003-SSP/SC 

JUNTA c;Of,IERCIAL DO t.S1 AOO OE SA .. 11- CAT AROU. 
Cl.,1.-r:x , o ~ 1:111110 ;1WJ/201 .. S"9 N'" 21]t~78:iro 
Pfd- 14 ~-3 21,'()31201 
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• 3•. (TE~CEIRA) ALTERAÇÃO CONTRA TUAÍ. O.!\ ÊMF.RESÁ. : • - ~ > 
"OBRASIL INOUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS OE IIQFRAESiRUTURA OE 

TECNOLOGIA L TOA • ME" 
CNPJ: 15.644.251/0001-86 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, CÉSAR ROBERTO 

SILVA, brasileiro, emp•esàrto, casado pelo regime de comunhao parcial de bens, 

empresário, portador da Carteira Naciona~ de Habilitação nº 02553930863, expedida 

pelo Detran/SC e inscrito no CPF sob o nº 807.191.809-10, residente e domiciliado na 

Rua Emília dos Santos, nº26, Bairro São João, ltajaf, Santa Catarina, CEP: 88.304-350 

e GESEBEL FERREIRA SILVA, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Parcial 

de bens, empres~ria, portadora da cédula de identidade nº 3051.515. expedida pela 

SESPDC, CPF nº &39A-23.899-91 , residente e domiciliada na Rua Emitia dos Santos, 

nº 26, Bairro São João. ltaJal, Santa Catarina, CEP 8830•~-350, únicos sócios da 

sociedade limitada OBRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA OE TECNOLOGIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 

15.644.251/0001-86, estabelecida a Rua José Pereira Uberaro nº 987, salas 101 - A, 

Bairro sao João, ttajai, Santa Catarina, CEP: 88304-401, com contrato social arquivado 

e registrado na Junta Comercial do estado de Santa Catarina - JUCESC sob 

nº42204867929, resolvem de comum acordo alterar seu contrato social conforme 

cláusulas e condições seguintes: 

1 . Os sócios em comum acordo decidem alterar a razão social que passa a ser 

GMAES TELECOM L TOA- ME. 

2- Altera-se neste ato o endereço da sociedade para: Rua Carlos Seara. nº 47. Sala 

201 , bairro Vita Operaria, CEP: 88303-200, na cidade de ltajal, Estado de Santa 

Catarina. 

3~ O objeto social passa a ser: Serviços comunicação multimldia - SCM (CNAE 

6'1108.03), Serviço& de telefonia fixa comutada - STFC (CNAE 6110801), Se.rviço$ 

de engenhuia (CNAE 7112000}, Comércio varejista e equipamentos de telefonia e 

comunlC'açlo (CNAE 4752100), Construção do estações e redes de 

telecomunicações. (CNAE 4221904), Outras atividades de telecomunicação não 

especificada anteriormente (CNAE 6190699), Portais, provedores de conteúdo e 

outros serviços de Informação na internet (CNAE 6319400), Provedores de 

ENTE NOtAIUAL. 
o NORMAI.-EDE5131S..J&HN 

En,,;J•lt$"Z, 1~ ll•lo:IUl,$$ "' 4.Jil Ccnlira OI dados do 110 ffll Hl 
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acesso as redes de comunicações (CNAE 6190601), Si;sP-9(:te_ técfH~O.>•m~ntJtenção 

e outros serviços em tecnologia da Informação (CNAE : 62091ÓDI, :servjços de 

telecomunicações po~ "tio nlio especificados anteriormente (CNAE 6110899), 

Serviços·de redes de transporte de telecomunicações - SRTT (CNAE 6110802). 

4- A sócia GESEBEL FERREIRA SILVA, vende e transfere para o sócio CÉSAR 
ROBERTO SILVA, a totalidade das suas 40.000 (quarenta mil) quotas no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), dando a mesma, plena, geral, definitiva e irrevogável 
quitação, para nada mais e em tempo algum. reclamar em julzo e fora dele. 

5- Após a cessao e transferência das quotas acima, o capital permanece inalterado em 
R$ 100.000,00 (cem mil reais}, dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$1 ,00 
(um real) cada quota, subscritas e integralizadas, ficando distríbuldo entre os sócios da 
forma seguinte: 

Sócio Quotas Percentual RS 
CÉSAR ROBERTO SILVA 90.000 90% 90.000,00 

GESEBEL FERREIRA SILVA 10.000 10% 10.000,00 

Total 100.000 100¾ 100.000,00 

6- O sócio CÉSAR ROBERTO SILVA, declara conhecer, e assume os ativos e 
passivos da sociedade, em conformidade com o novo Código Civil. 

7. A partir deste ato a sociedade será administrada pelo sócio CÉSAR ROBERTO 
SILVA, que isoladamente representará a sociedade, ativa e passiva, Judicial e extra 
judicialmente, habilitados a firmar em nome da sociedade exclusivamente os papéis que 
digam respeito aos negocios e de interesse desta, vedado seu uso em endosso, fiança 
e caução do favor. 

8- O administrador declaram sob penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por leí especial. ou em virtude de condenaçã.o criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricaçao, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro 
nacional. contra as relações de consumo. fé pública, ou à propriedade. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Por este instrumento de alteração e transformação, a s.ociedade resolve Consolidar o 

seu Contrato Social, de acordo com a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

apllcãveis às sociedades limitadas: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA 



Pelo presente ínstrumento particular e na melhor forma'dê c'.lir~iio,. <iésÀR ~OBERTO 

SILVA, brasileiro, empresário, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02553930863, expedida 

pelo Detran/SC e inscrito no CPF sob o nº 807.191 .809-10, r6sidente e domiciliado na 

Rua Emília dos Santos, nº26. Bairro São Joao, ltajal, Santa Catarina, CEP: 88.304-350 

e GESEBEL FERREIRA SILVA, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Parcial 

de bens, empresária, portadora da cédula de identidade nº 3051.515, expedida pela 

SESPDC, CPF nº 939.423.899-91. residente e domiciliada na Rua Emllia dos Santos, 

nº 26, Bairro Sao Joao, ltajai, Santa Catarina, CEP 88304-350. 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETIVO, JNÍCIO E PRAZO 

Cláusula 01- A sociedade gira sob a denominação social de: GMAES TELECOM 

LTOA-ME . 

Parágrafo único- Determina-se a subordinação desta sociedade ao regime de 

"sociedade limitada" lnstltuido pela Lei 10.406/2002 e- o disposto neste CONTRA TO 

SOCIAL, regendo-se, quando necessário, supletivamente pelas normas da Sociedade 

Anônima excetuando-se a publicação de balanços para o qual fica dispensado. 

Cláusula 02 - A sociedade adotou como nome fantasia GTECH INFRAESTRUTURA 

& TECNOLOGIA. 

1 

Cláusula 03 -A sociedade tem sua sede e foro na Rua Carlos Seara, nº 47, Sala 201, 

bairro Vila Operária. C~P: 88303-200, na cidade de ltajal, estado de Santa Catarina. 

Cláusula 04 - A sociedade poderá abrir filial em qualquer ponto do território nacional, 

desde que, de conformidade com a legislação em vigor. 

Cláusula 05 - A sociedade possui o seguinte objetivo social: Serviços 

comunicação multlmldla - SCM (CNAE 6110803), Serviços de telefonia fixa 

comutada - STFC (CNAE 6110801). Serviços de engenharia (CNAE 7112000), 

Comércio varejista e equipamentos de tel~fonla e comunicação (CNAE 4752100), 

Cons.truçio de estações e redes de telecomunicações (CNAE 4221904), Outras 

atividades de telecomunicações não es 

Portais, provedores de conteúdo e o 



(CNAE 631'9400), Provedores de aceuo as redes- :d9 :C9fflu_r.ic~ç6e~ -(CNAE 

6190601), Suporte técnico, manutenção e outros ·a~~~~~ -e!Ó. te.enÔtogla da 

lnformaçlo (CNAE 62Cl9100), Serviços de telecomunicações por fio não 

especificados anteriormente (CNAE 6110899), Serviços de redes de transporte de 

telecomunicações -SRTT (CNAE 6110802). 

Parágrafo primeiro- A oociedade poderá participar de outras r.ociedades afins ou não 

Parágrafo segundo • A sociedade indicara responsável técnico para as atividades que 

assim o e,cigirem. 

Cláusula 06 • A socied0de iniciou suas atlVldades ern 02/05/2012. 

Cláusula 07 • A socoedade será por prazo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL, COTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADE. 

Cláusula 08 • O capital social é de RS 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 

(cem mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real) cada, totalmente subscritos e 

integralizados 

Sócio Quotas Percentual R$ 

CÉSAR ROBERTO SILVA 90.000 90'1,, 90.000,00 

GESEBEL FERREIRA SILVA 10.000 10% 10.000,00 

Total 100.000 100% 100.000,00 

Parágrafo primeiro-- As quotas de capital são indivisiv€: is, e não poderão ser 

transferidas, cedidas ou alienadas a qualquer titulo, sem o cumprimento da forma e 

prazo previstos para a integralização de suas quotas, e aqu'<lle que deixar de fazê-lo 

deverá ser notificado imediatamente e no prazo de 30 (trinta) dias da notfficação pela 

sociedade, respondera perante esta pelo pagamento de mora. 

Parágrafo segundo- Verificada a mora, poderá, por decisão majoritàna dos demais 

sócios. tomarem para si ou transferirem para terceiros a quota do sôciorem,sso. 

excluindo o primitivo titular e de\lôlvendo-lhe o que houver pago, deduzidos os Juros da 

mora, as prestações não cumpridas e mais despesas, se houver. 

Parágrafo terceiro- A cessão total ou parcial de quota. sem 



Cláusula 09 - A responsabilidade dos sócios ê restrita -~o:v~l~1-de: -su~s-c~s. mas 

todas respondem solidariamente pela integralização· -do · .capital : soda,. ·conforme 

art.1.052 da Lei 10.40672002. As cotas do capítal desta sociedade nao podem ser 

utilizadas pelos sócios para garantir obrigações destes perante terceiros. sendo vedada 

a penhora. das cotas desta sociedade para garantia de obrigações particulares dos 

sócios, até porque nenhum estranho será recebido neste ambiente social sem a 

concordência de todos os sócios. Esta vedação impede inclusive a inclusão de sócios 

pela arrematação das cotas em hasta pública. pela adjudicação judicial ou por 

decorrência de execuçôes ou qualquer processo judicial contra sócios ou a própria 

sociedade. 

Cláusula 10 - Segundo remissão determinada pelo art. 1.054 da Lei 10.406/2002 ao 

art. 997 da mesma lei, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariarnente 

pelas obrigações sociais. 

DO AUMENTO DE CAPITAL, RETIRADA DE SÓCIO, DIMINUIÇÃO DE CAPITAL 

Cláusula 11 - Em caso de aumento de capital social, terao preferência os catistas para 

subscrição, em igualdade de condições e na proporção exata das cotas que possufrem. 

Cláusula 12 - O sócio participa dos lucros e perdas na proporção das respectivas 

quotas. 

Cláusula 13- A Sociedade não se dissolvera por falecimento de sócio, quando se tratar 

de pessoa tisica ou por resolução de qualquer sócio pessoa jurldica,continuando a 

subsistir com os sócios remanescentes. Ocorrendo falecimento, resolução, 

impedimento ou incapacidade de qualquer um dos sócios quotlstas, somente serão 

c1dmitidos ao convívio social, sucessores ou descendentes diretos. sendo 

expressamente proibida a admissão de cônjuges, companheiros, ex-cônjuges, ex

companheiros, novos controladores, síndicos, liquidantes ou qualquer terceiro, seja 

pessoa tisica ou jurídica, estranhos à linha direta de sucessão familiar. 

Parágrafo Primeiro: Caso os sucessores ou descendentes diretos do sócio falecido 

não sejam quotistas da Sociedade, poderão ingressar na mesma, observando-se o que 

for decidido na partilha do espólio, de$de que comuniquem aos demais sócios essa 

lntenç.llo, por escrito. contra recibo, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data d~o 

falecimento. ==:-:--~--i-- ~~ 
- ~=~~Otm..w-sc '!/Jj-. 

. 1'<l0r."-clivFttr~~-TAl!al.( 
!aJai ·se· co>too1-o30. fono: <◄n l«IS.1900 -- AUTEtfflCA.ÇÃO 

A presente fotoc a reproàliÇ4o fiel do dcY.:umento 
apri:seotado.Do dou • AL 
1t•i.1.sc. 2211212015 
Em lest1!11111nha da Vetehlde 

--:.::::==-;:::o'-



Parágrafo Segundo: Por decisão dos sócios representan!1Q 9.0 _%· (rt0venta por cento) 

do capital social, poderá ser recusada a admissãõ • elos re!Gnaos ti~rd9iros ou 

sucessores na Sociedade. Nesta hipótese, nos 30 (trinta) dias seguintes ao 

recebimento da notificaçao referida no Parágrafo Primeiro, supra, deverão ser 

apurados os haveres do sócio pré-rnorto, tomando-se como data base de apuração 

a data do falecimento do sócio. 

Parágrafo Terceiro: Para a deliberação a respeito da admissão dos herdeiros ou 

sucessores, o direito de voto das quotas de capital do sócio pré-morto será exercido 

pelos respectivos herdeiros ou sucessores, participando, portanto, da fonnação do 

quorum de deliberação de que trata o Parágrafo Segundo desta cláusula. 

Parágrafo Quarto: O procedimento previsto nesta cláusula aplicar-se-á, no que 

couber, aos casos de incapacidade ou interdição de qualquer sócio pessoa fis1ca. 

Cláusula 14- Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da sociedade 

comunicar aos demais, por escrito com prazo minimo de 180 (cento e oitenta) dias, 

garantindo aos sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição das 

mesmas.. 

Parágrafo único- Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo 

máximo de 180 {cento e oitenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este 

artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua quota a terceiro. 

Cláusula 15- Quando de eventual- e futura exclusão de qualquer men,bro do quadro 

social, o sócio retirante, fica livre e desembaraçado de qualquer responsabilidade 

posterior a data de averbação de sua saida. 

Cláusula 16- Ocorrerá a dissolução da sociedade nas hipóteses previstas em lei, ou 

quando assim deliberarem os sócios que representem ¼ (três quartos) do capital 

social, procedendo-se nessa ocasião a sua liquidação. Uma vez saldado todo o 

passivo, o ativo restante será partilhado entre os sócios proporcionalmente a sua 

participação no capital social. 

DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS OU 

PREJUIZOS 

Cláusula 17- O exercício social encerra, 31 de Dezembro de catno. 



.., Cláusula 18- Ao tém1ino de cada exerclcio social, . em· 31 da dczel':'lbro os 
administradores prestarao conta.s justificadas de sua -a::if".lir..igjraçáo, pr?~dendo a 
elaboração do inventário. do balanço patrimonial e do balançá de ·resúltaão econômico, 
resguardado o regime de tributação da empresa, cabendo aos sócios, na proporção 
das suas quotas, os lucros ou perdas apurados, obedecendo a opção tributária da 
empresa. não impedindo que os lucros possam ser distribuldos antecipadamente 
desde que. por levantamento de balancetes mensais ou através de presunção de lucro, 
no decorrer do exercido social, transitando sempre de forma individualizada através de 
cheque por sua conta bancária, juntamente com o Demonstrativo de Lucros Apurados, 
devidamente contabilizado e formatado por ata de reunião de diretoria, assinada por 
todos os sócios. 

Parágrafo primeiro- Caso a sociedade enquadre-se nos dispositivo do Art. 970 daLe, 

10.406/02, poderá utilizar-se da forma simplificada prevista no § 2 do Art. , .179do 

mesmo diploma legal. 

Parágrafo segundo- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão, quando for o caso, novo 

administrador. 

Cláusula 19- Os lucros acumulados de períodos anteriores ou apurados no periodo 

serão dístríbuidos periodicamente aos sócios e sempre de comum acordo e dentro dos 

preceitos da legislação tributária vigente, podendo a critério dos sócios, ficarem em 

reserva na sociedade. 

Parágrafo único • A critério da maiona dos sócios e no atendimento dos Interesses da 

própria sociedade. o total ou parte dos Lucros poderão ser destinados à formação de 

Reservas de lucros. no critério estabelecido pela lei nº 6.404n6, ou, então, 

permanecer em lucros Acumulados para futura destinação. 

Cláusula 20- Os prejulzos que por ventura se verificarem serão mantidos em conta 

especial, para serem amortizados em exerclcips futuros de conformidade com a 

legislaçao em vigor, e não sendo, serão suportados pelos cotistas,proporcionais ao 

capital de cada um. 

DAS REUNIÕES DE QUOTISTAS E SUAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Clà.usula 21 - As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, conform~ 

estabelecido no art. 1.072 da Lei 10.406/2002. As decisões ou resoluções serao 

AOíUON INA® ~ H ~R NTE NDTAltlAL 
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Parágrafo primeiro • Quando os sócios deliberarem crh : 1.na't\ir.nídà.de . as$IJntos do 

Interesse da sociedade, fica dispensada a realização de reunião, conforme prevlstono 

art. 1.072 da Lei 10406/2002. 

Parágrafo $egun.do - Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 

ADMINISTRAÇÃO, REMUNERAÇÃO, CONTABILIDADE E 

RESPONSABIUDADE TÉCNICA. 

Clausula 22 - A administração da sociedade caberá ao sócio CÉSAR ROBERTO 

SILVA íá qualificado no preâmbulo, com os poderes e atribuições de realizar todas as 

operações para a consecução de seu objeto social, representando a sociedade ativa e 

passil/arnente, JUdíclal e extrajudicialmente junto a instituições financeiras, órgãos 

públicos e privados, comerciais ou governamentais, nac\onais ou Internacionais. 

Parágrafo único • O administrador fica autorizado a usar o nome empresarial, e

somente este fará uso destes poderes, assinando todos os documentos de interesse 

da sociedade, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dO$ cotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

Cláusula 23 . O sócio na administração da sociedade poderá nomear procuradores, 

outorgando-lhes poderes sempre por instrumento de procuração e com prazo 

determinado. 

Cláusula 24 - Fica vedado o uso da denominação social, sob qualquer pretexto ou 

modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a 

prestação de AVAIS, ENDOSSOS ou CAUÇÕES DE FAVOR. 

Cláusula 25 - Os sócios de comum acordo poderão fixar uma retirada mensal a titulo 

de pró-labore, para o sócio administrador e de aoordo com a legislação do imposto de 

renda. 

Cláusula 26 - A sociedade manterá os registre;.; contábeis e fiscais necessários. 

ADILSON lNACIO • EIC EWNT.E NOTARIAL 
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Cláusula 27 - Fica eleito o foro de ltajaí. Estado de Sari:ã Galati.".a,: p3r3 as· '1!.Jestões 
oriundas do presente contrato social. 

Cliusula 28 - O sócio administrador declara sob as penas da lei. que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade por motivo de lei especial ou em 
virtude de condenação criminal. ou encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. 
ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, crimes fatimentares. de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, previstos no parágrafo 
primeiro do Art. 1.011 da Lei 10.406/02. 

E por estarem de pleno acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado. 
obngamsSe a cumpri-lo fielmente por si, seus herdeiros e/ou sucessores, assinando-o, 
em 3 (três) vias de Igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

ltajai (SC), 18 de junho de 2015. 

CPF/M . . -
C.I. 4/R - 4.484.162 - SSP/SC 

Bruna Colares Rebelo 
CPF/MF - 048.142.259-54 
C.I., 4/R - 4.484~SSPISC 
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4•• (QUARTA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
"OMAES TELECOM L TDA• ME" 

CNPJ: 15."4.25110001-88 ......... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... .. . 
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Pelo presente Instrumento particular e na melhor forma de dil'9ito, CÉSAR ROBERTO 

SILVA, brasiJefro. empresârlo, casado pelo regime. de a:niunhão p.arclal de bens, 

empl'Mério, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02553930863, expedida 

pelo Oetran/SC e insaito no CPF sob o rf' 807.191.809-10, ,esldente e domlcifiado na 

Rua Emllta dM Santos, nº 26, Bairro São João. ltajaf, Santa Catarina, CEP~ 88.304-350 

e OESEBEL FERREIRA SILVA, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Parcial 

de bens. empteaâria., portadora da cédula de identidade nº 3051.515. expedida pela 

SESPOC, CPF nO 939.423.899-91 , residente e domiciliada na Rua emma do• Santos, 

nº 26. Bairro São João. ltajal, Santa Catarina, CEP 88304-350, único$ sócios da 

sociedade limitada GMAES TELECOM L i"DA- ME, inac:rita no CNPJ $Ob nº 

15.644.251/0001-86, estabefecida a Rua Car1os Seara. nº47. seta 201, Ba1rro Vila 

Operâria, ltajat, Santa Catarina, CEP: 88303-200, oom contrato social arquivado e 

registrado na Junta Comercial do estado de Santa Catarina - JUCESC sob n~ 

42204867929, resolvem de comum acordo alterar seu contrato social conforme 

cláusulas e condiç6e& seguintes: 

1-1:. admitido neste ato como novo &6do da sociedade. EVERTON LUIS 

HORTENCIO, brasileiro, S<Jtteiro, Administrador de Redes cf e Internet. natural de 

Getúlio VargasJRS,. naacido em 10/09/1986, residente e domiciliado na Rua Macieira, 

nº 161. Apto 101, Ediflt4o Clube Solaris, Ba.ino Tabuleiro. na cidade de Camborlú/ 

se, CEP 88.348-207- se, portador da cartelra de Identidade nº 6090495703, 

expedida pela SJSIRS e CPF sob n°. 058.384.239-94. 

2- Retira-se da sociedade a sócia GESEBEl. FERREIRA SILVA, vendendo e 

transferindo para o sócio EVERTON LUIS HORTENCIO, e totalidade de auas 

10.000 (dez mil) quotas. no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no valor de RS 

1,00 (um real) cada quota, onde deciara ter recebido todos os seus dil&itos e 

havern na sociedade. dando a mesma e aos 0e$$kmérios, plena. geral. definitiva e 
ln-evogãv•I quitação. para rtada mais e em tempo algum. reclamar em jul!o e fora 
dele. 
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3,. o tóclo CÊSAR ROBERTO SILVA vende e transfere para o sócio EVERTON L: -,..a ~ 
HORTeNCIO, a totalidade de 10.000 (dez mil) quotas, no valor de R$ 10.000,'l1A--elic~

(de% mil rui$), no valor de RS 1.00 (um real) ~a qu9t9. Pf\de.deçl~ra 1'r r,oebido . . . ,. . . . .. 
todos os seus direitos e haveres na sociedade. dando.a:n.~ e llbs ~ onârios, . . . ... .. . 

plena. geral, definitiva e IJTevogáveJ quitação. para nada mais e em tempo algum, 

reclamar em juíZQ e fora dele. 

4- Apó& a cesaão e transferêncta das quotas acimá. o capítaJ permanece inattarado em 

R$ 100.000.00 (cem mif reais), dividido em 100.000 (oem mlJ) quotas no valor de R$1,00 

(um real) cada quota, subscritas e integraíizadas, ficando distribukJ0 entre os sócios da 

forma segulnte: 

Sócio Quotas ,,.rcentual RS 
Céaa~ ROBERTO SILVA 80.000 80% 80.000,00 

EVERTON LUIS HORTENCIO 20.000 20% 20.000.00 

Total 100.000 100% 100.000,00 

5- O s6cto céSAR ROBERTO SILVA. declara conhecer, e S$$Ume os ativos e 

paeaivos da sociedade, em conformidade <Xt4n o novo Código Civit 

&,. A sociedade será administrada ~o sócio CÉSAR ROBERTO SILVA. qua 

lsoiadament& representaré a sociedade. ativa e passiva, Judicial e extta judfciatmente, 

habllltadoa a firmar em nome da soáedade exdusivamente os papéis que digam 

respeito aos negõaos e de lntereue desta. vedado seu uso em endosso, fiança e 

caução do favor. 

7- O administrador declara sob penas da lei, que não está impedido de exercer a 

admlnlstraçAo da sociedade. por let especial, ou em virtude de condenação crlmlnal. ou 

por se encontrar sob os efeitos dela. à pena que vede, arnda temporariamente, o aceno 

a cargos p(.tblicos; ou por crime falimentar. de prevaricaçlo, ~ ou suborno, 

concusdo, pêCUlato~ ou contra a economia poputar. contra o slatema financeiro 

nadonal, contra as relBQOes de consumo, fé pública. ou à propriedade. 



CONSOUOAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Por este instrumento de alteração, a soc'8dade resotve.C9ft10lktar,o MH Contrato . . . . . . . . . 
Social. d• acordo com a Lei nº 10.g, de 10 de ianiiiQ:d; ifl42 !PUiinlt •• 
•oded•dtt Hmttadaa; 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA 
"GMAES TELECOM L TOA. ME." 

Pelo presente instrumento perttcutar e na melhor forma de direito, C~SAR ROBERTO 
SILVA. brasileiro, empresário, casado pelo regime de comunhão parcial de bens. 
empresário, portador da Carteira Nacional d9 HabUllação rfJ 02553930863, expedida 
pelo Detran/SC elnscrito no CPF sob o rP 807.191.809-10, residente e domiciliado na 
Rua Emflia dos Santos, n°26, Bairro São João, ltajaí, Santa catarina, CEP; 88.3()4.350 
e EVERTON LUIS HORTENCIO, brasileiro, solteiro. Administrador de Redes de 
Internet, natural de Getúllo Vargas/AS~nascrdo em 10/09/1986, residente e domiciflado 
na Rua Macieira, rP 161 , Apto 1 o 1, Edifício Clube Sotarls, Bairro Tabuleiro, na cidade 
de Camboriú/SC, CEP 88.348-207- se, portador da carteira de ldentk:Sade rf' 
6090495703, expedida pela SJSIRS e CPF sob n°. 058.384.239-94. 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE. OBJETIVO, INICIO E PRAZO 

Cljusula 01- A sociedade gira sob a denominação social de: GIIAES TELECOM 
LTDA•ME. 

Par,grafo único• Oetem1ina-se a subordinação desta sociedade ao regime de 
·soctedade limitada" instituldo pela Lei 10.406/2002 e o disposto neste CONTRATO 
SOCIAL. regendo-se. quando necessário, supCe11vamente pelas normas da Sociedade 
Anõnima excetuando-se e publicação de balanços para o qual fica dispensado. 

Cliusula 02 - A sociedade adotou como nome fantaSla GTECH INFRAESTRUTURA 
& TECNOLOGIA. 

ca.uaula 03 - A socledade tem soa sede e foro na Rua Canos Seara. n° 47, Sala 201. 
bairro Vlla Operária, CEP: 8830:3-200, na cidade de rtajaí, estado de Santa Catarina. -

/C:Z-~.w 
~ 
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C,.utula 04 - A sociedade poderá abltr fUlal em qualquer ponto do território 

desde que, de conformidade com a legiS!ação em Vigor. 

··- ... ..... . • • • • • • • •• 
Clãusula 05 - A sociedade possui o aeaulnte. :Of,Jê~o ;iocJit : :-Vlços 
comunicaçlo multfmidia, S.rvtçoa de ttlefonia fixa comutada, Servtça. de 

engenharia. Cométclo va'9jista • equlpam•ntos de telefonia • comunica;lo, 

Construçlo de ntaçO.. • ~ do telecomuni~oa.., Ativldadu de 

tektcomunlcaç.lo, Portai$, provedoru de conteúdo a serviços de lnfonnaçlo na 

ln•m.t. Pnwedo«n de ac ... o •• '9dea de comunicaç6•°' Suporte tácnico. 
manute~o • MNtçoa em tacnoJogia da Informação, Servlçoa d• 

telecomunl~ por fio, Servlçoa de redes de transporte de telecomunicaçõn). 

Parágrafo primeiro-- A sociedade poderá participar de outras sociedades afins oo não. 

Par6grafo aegundo - A sociedade indicará res~ técnico para as atlvtdades que 

assim o e>dgf rem. 

Cltusufa 08 - A sodedade ln clou suas ~~des em 02/05/2012. 

C9'usula 07 • A sodedade será por prazo Indeterminado. 

DO CAPfTAL SOCIAL, COTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADE. 

Cláusula 08 - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mU rea'8) ctMdidos em 100.000 

(cem ml~ quotas no valor unrtárlO de R$ 1 ,oo (Um real) cada.totalmente sub$Crit0$ e 

integralizados. 

S6cJo Quotas Percentual R$ 

C~ESAR ROBERTO SILVA 80.0()0 80% 80.000.00 

EVERTON LUIS HORTENCIO 20.000 20% 20.000,00 

Total 100.000 100% 100.000,00 
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Parágrafo primelro- AJ& quotas de capital são indivisfveis. e não poderão ~ r._ ~ 

transferldast cedkias ou allenadaa a qualquer titulo, sem o cumprimento da forma e • 

Prazo previstos para a intDnraJizaçlo de suas quotas, e anu..t.:a que deixar de faz6-lo ~ .~~ ~-r ••••••• . . - . . . . . . 
dev&rá ser notifi~do imediatamente e no prazo de 30 (ttinla) di«s .cta -notf~ pela 

• • • ••• •• • 
sociedade. responderá perante esta pelo pagamento de mora. 

Pa.rigrafo Mgundo. Verificada a mora, poderá. por decisão majoritária dos demais 

sócios, tomaf8m para si ou tranwerirem para teroeir01 a quota do sócio remisso, 

excluindo o primitivo titular e devofVêndo-the o que houver pago,dffuzidos os juros da 

mora, as prestaçles não cumpridas e mais despesas, se houver. 

Parágrafo terceiro- A cessão total 01.1 parcial de quota, sem a correspondente 

modifteação do contrato social com o consentimento dos demais sócios, não terã 

eficácia quanto a estes e ê sociedade. 

Cliuaufa 09 • A responSâbilktade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, mas 

todas respondem solidariamente pela lntegrauzaçao do capital social, conforme 

art.1.052 da Lei 10.40612002. As cotas do capital desta sociedade nao podem ser 

utilizadas pelos sôáos para garantir obrigações destes perants terceiros. sendo vedada 

a penhora das cotas desta sociedade para garantia de obrigações particulares dos 

sócios. até porque nenhum estranho será recebido neste ambiente social sem a 

concordêncfa de todos os sócios. Esta vedação impede inclusive a tncluaão de aócios 

pela arrematação das cotas em hasta publica, pela adjudicação }udicial ou por 

d8COl'Téncia de execuções ou qualquer proe&sao Judldal contra sócio sou a própria 

sociedade. 

CIAuaula 10 .. &tgundo remissAO determinada: pelo art. 1.054 da Lei 10.406/2002 ao 

art. 997 da m8$ma lei, fica expre.uo que oa sóck>s não respondem subsidiariamente 

pelas obrígaçõn sociaJs. 

DO AUMENTO DE CAPITAL, RETIRADA DE SÓCIO, DIMINUJÇÃO DE CAPITAL 

CMuaula 11 .. Em caso de aumento de capital social, terão preferência os catistas para 

s.ubscriçlo, em igualdade de condf;6es e na proporção exata das cotas que Jl0$$Uírem. 

Cl6usula 12 - O sócfo participa dos lucros e P;:_rdas na proporção das~·· "Ã/4 
quotas. .- ) ~-~ 

é:~.&2~ -~- ~ 
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c1,uauta 13-A Sociedade nao se dissolverá por falecimento de sócio, quando se~~==-~ 
de pessoa ftslca ou por resolução de qualquer sócio ~~. ju~diçticot1pnqando a 

• • • • • • • • • 1ubslstlr com os sócios remanescentes. Ocofrendo falecim~tb;~~?· .~ento 
ou incapacidade de qualquer um dos s6cíos quotlstas,somente serão admitidos ao 
convlvio aoàaJ, sucessores ou descendentes dínrtos.sendo expressamente proibida a 
admissão de oõnjuges. companheCros, ex-cõnjuges, ex-companheiros, novos 
controladores, alndlcos, liquidantes ou qualquer terceiro. seja pessoa ffsica ou jurfdlca. 
es1ranho& à linha direta de sucessão familiar. 

Pa.,.grafo Primeiro:Caso os sucessores ou descendentes diretos do sóc10 falecido 
nlo sejam quotistas da Sociedade, poderão ingre.ssar na mesma.observando-se o que 
for decidido na partilha do espóllo. desde que comuniquem aos demais sócios essa 
intenção, por escrito. contra recibo. no prazo de 60 (sessenta) dras a contar da data do 
falecimento. 

Parágrafo Segundo: Por decido d09 sócios representando 90 % (noventa Pof cento) 
do capital social, poderá ser recusada a admissão dos referidos herdeiros ou 
suoesaores na Sociedade, Nesta hipótese, nos 30 (trinta) dias seguintes ao 
recebimento da notificação referida no Parágrafo Prime ro. supra, de\lerão ser 
apurados os haveres do sócio pré-morto, 1omando-se como da1a b.ne de apuração 
a data do falecimento do a6c:io. 

Parj9rafo Tetalro:Para a dellberaçao a respeito da admissão dos herdeiros ou 
sucessores. o direito de voto das quotas de capltaJ do sócio pré-morto serâ exercido 
pelos respectivos herdeiros ou sucessores, participando, portanto~ da formação do 
quorum de delíberação de que trata o Parágrafo Segundo desta cláusula. 

Partgrafo Quar1o:O procedimento previsto nesta cláusula aplicar-ee-é, no que couber, 
aos casos de lncapecidade ou interdiçlo de qualquer sócio pe$$08 nsica. 

Cl6usula 14- cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da sociedade 
comvnicar aos demais, por escrito com prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, 
garantindo aos sócios remanescentes o direito de preferência na aqursiçêo das 
mesmas. 



Parágrafo único- Se nenhum dO$ sócios usar do direito de preferência, 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias após o rooeblmento do aviso de que 

a_rtJgo, tem o &ócio cedente a liberdade de transferir a sua..Q\1$.a tsm:,Jr.o. • .. . . . . . . . . .. . ' . . .. . . . . . . . . . .. .. 
• • • ••• •• • 

cr.uaula 1&. Quando de eventual e futura exclusão da qualquer membro do quadro 

social, o sócio retirante fica Avre e desembaraçado de qualquer JBSponsabilidade 

posterior a data de averbaçao de sua salda. 

Cláusula 1t,, Ocorrerá a dtssoluÇão da s.oeledade nas hipóteses pn,Vistas em lei.ou 

quando auim deliberarem os sóctos que representem % (três quart0$) do captta\ 

social. procedendo-se nessa ocasião a sua liquidação. Uma vez saldado todo o 

passivo, o attvo restante será ~rtHhado entre os sõcJos proporcionalmente a sua 

participação no capital social. 

DO EXERC(CIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUlÇÃO DE LUCROS OU 

PREJUÍZOS 

C"usula 17• O exerclcio sodsl encenar-ae,,.â em 31 de Dezembro de cada ano. 

Ctáuaula 18- Ao término de cada exerelcio social, em 31 de dezembro. os 

administradoras prestarao contas justificadas de sua adminlstraçlo, procedendo a 

etabora,;10 do inventério. do balanço petrimonial e do balanço de resultado eeonõmlco. 

resguardado o regime de tribu1açAO da empresa. cabendo aos sócios, na proporÇãO 

das sua& quo1a&. os lucros ou perda& apurados, obedecendo a op9fto tribuh\ria da 

empresa. nlo Impedindo que os lucros possam ser distnbufdcs antecipadaménte 

desde que, por levantamento de balancete$ mensais ou através de presunção de lucro, 

no decorrer do exerclcio &ocial. transitando sempre de forma individualizada através de 

cheque por sua conta bancária, juntamente com o Demonstrativo de Lucros Apurados, 

devkfemente contablltzado e formatado por ata de reunlêo de diretoria, uainada por 
todo, os sócios. 

Parqrafo prtnwtro- Caso a aodedade enquadre-se nos dlspositlvo do Art. 970 da lei 

10.406J02. poderá utillt:ar-s.e da forma olmpliflcada prevista no § 2 do Art. 1.179 do 

mesmo diploma leQal. 
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Parágrafo eegundo- Nos quatro meses seguintes ao ténnino do exerclc,o S,Oli_li111.,;q~-,-. 

sócios delibérarão sobre as contas e designarão. quando for o caso, 

administrador. 
• •• • •• ••••• • • • • • • • • • • 

Cl6uaula 19- Os lucros acumulados de períodos anterlores ou apurados no período 

serão dfstribuldos periodicamente ª°' sóctos e sempre de oomum acordo e dentro dos 

preceitos da legislação tributária vigente, podendo a critério dos sócios, ficarem em 

reserva na sociedade. 

• • • • • • • • 
• • • • .. • • ◄ • • 

• • • ••• •• • 

P•,.gn,lo (,nico - A critério da maloria dos sócios e no atendimento dos lnt~ da 

própria sociedada, o total ou parte dos Lucros poderão ser destinados à formação de 

ResetVas de lucros. no critério estabelecido pela Lei n• 6.404ll6. ou,entlo, pennanecer 

em lucros Acumulados para futura destinação. 

C"-ula 20- Os prejulzos que por ventura se verificarem serão mantidos em conút 

especfal. para serem amortizados ern exercfck>s Muros de conformidade com a 

legislação em vigor. e não sendo, ffl'ão suportados peloa cotistas,proporcionais ao 

capital de cada um. 

DAS REUNIÕES DE QUOTISTAS E SUAS DEUBERA~dEa SOCIAIS 

Cliu•uta 21 .. As deliberações doa 80Cios &erão tomadas em reunil'O. conforme 

estabelecido no art. 1.072 da Lei 10.406/2002. As decisões ou resoluçCes serao 

registradas no "Livro de Atas e Reuruoes·. Para deliberação vâllda aerã obselvado 

di&posto no art. 1.010 r.Jc os artigos. 1.071 e seguintes da Lei 10.406/2002. 

P•rágnllo f>l(mtllro - Quando os s~ delibera~ em unanimidade assuntos do 

interesse da sociedade. fica. dispensada a realização de reunllo. oonfonne previsto no 
art. 1.072 da Lei 10406/2002, 

P~r,,fo •llflundo - Fica estabeJecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 

ADMINISTRAÇAO, REMUNERAçAO, CONTABILIDADE E 

RESPONSABJLJDADE 'TS.CNICA. 




